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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª  VARA CIVIL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA - CONTINÊNCIA 
PROCESSO Nº 0841391-35.2013.8.12.0001 / AÇÃO CAUTELAR INOMINADA 

 

 
 
    TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS , brasileiro, 
advogado, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 246892 SSP/MS, inscrito no 
C.P.F. nº 464.902.641-56, inscrito na OAB/MS sob nº 13.985, residente e 
domiciliado a Rua Das Violetas, 498 – Bairro Jockey Club, Cep: 79.080-580, Email: 
tirmi.elias@gmail.com, Telefone: (67)-8114-4589, na cidade de Campo Grande-MS, 
onde também mantém seu endereço profissional, para onde poderão ser 
encaminhadas as intimações de praxe, Associado ativo da S.S.C.H. – Seleta 
Sociedade Caritativa e Humanitária do quadro de Campo Grande-MS, em causa 
própria, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, PROPOR: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 0
9:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 1



  
TIRMIANO ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia: 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

 

2

 
AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE PLEITO ELEITORAL   

C/C EXIBITÓRIA DE DOCUMENTOS  
 (com pedido liminar de ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA) 

 
 
    Com fulcro no art. 1º, inciso II, art. 5º, incisos XVI e XVII 
da Carta Magna, art. 54 Código Civil e arts. 292, 355 a 382, 486 e ss, art. 806, 844, 
845 do Código de Processo Civil, contra atos irregulares em face de: 
 

a) SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA  
QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS - S.S.C.H,  com 
endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, Cep: 
79002-320, Bairro São Francisco, nesta capital, com 
registro no CNPJ/MF n° 15.452.212/0001-87; e,  

 
b) CHAPA ELEITA DA DIRETORIA EXECUTIVA DO QUADRO 

DE CAMPO GRANDE-MS,  para o triênio 2014/2016, com 
endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270 – Bairro 
São Francisco, Cep: 79002-320, nesta capital, Composta 
pelos seguintes membros: 

 
01 - Presidente:  Gilbraz Marques da Silva, com 

endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-
320, nesta capital, C.P.F.: 160.429.991-68; 
  

02 - Vice-Presidente:  Roberto Barros de 
Oliveira, com endereço na Rua Dolor 
Ferreira de Andrade, 270 – Bairro São 
Francisco, Cep: 79002-320, nesta capital,  
C.P.F.: 051.431.601-20; 

 
03 - 1º Secretário:  Lourival Ribeiro da Paixão, 

com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
79002-320, nesta capital, C.P.F.: 
050.263.008-63; 

 
04 - 2º Secretário:  Vespasiano Kojun Yamaura, 

com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
79002-320, nesta capital, C.P.F.: 
024.884.261-72; 

 
05 - 1º Tesoureiro:  Romário Garcia Pereira, 

com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
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79002-320, nesta capital, C.P.F.: 
106.247.671-91; 

 
06 - 2º Tesoureiro:  Paulo Sérgio Pereira, com 

endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-
320, nesta capital, C.P.F.: 337.721.181-00; 

 
07 - Orador:  André Ruis Salvador Mendes, com 

endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-
320, nesta capital, C.P.F.: 595.670.151-04; 

 
08 - Guarda Patrimonial:  Milton Rosa Sandim, 

com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
79002-320, nesta capital, C.P.F.: 
107.764.941-04; 

 
09 - Intendente:  Alfredo Aparecido da Silva, 

com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
79002-320, nesta capital, C.P.F.: 
200.362.481-34; 

 
10 - Auxiliar de Intendente:  Mario de Assis 

dos Santos, com endereço na Rua Dolor 
Ferreira de Andrade, 270 – Bairro São 
Francisco, Cep: 79002-320, nesta capital, 
C.P.F.: 164.197.741-87; 

 
c) CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 

QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS,  para o triênio 
2014/2016, com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270, Cep: 79002-320, Bairro São Francisco,  
nesta capital; 

 
d) CHAPA ELEITA DO CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA 

EXECUTIVA DO QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS,  para o 
triênio 2014/2016, com endereço na Rua Dolor Ferreira 
de Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-320, 
nesta capital, composta pelos seguintes membros: 
 

01 - 1º Conselheiro:  César da Silva, com 
endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-320, 
nesta capital, C.P.F.: 176.795.591-04; 
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02 - 2º Conselheiro:  Marco Antônio da Silva, 
com endereço na Rua Dolor Ferreira de 
Andrade, 270 – Bairro São Francisco, Cep: 
79002-320, nesta capital, C.P.F.: 529.236.571-
87; 
 
03 - 3º Conselheiro:  Lazaro Sandim, com 
endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-320, 
nesta capital, C.P.F.: 160.414.101-87; 
 
04 - 4º Conselheiro:  Mario Luiz França, com 
endereço na Rua Dolor Ferreira de Andrade, 
270 – Bairro São Francisco, Cep: 79002-320, 
nesta capital, C.P.F.: 073.717.991-00; 
 

e) SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA –  
S.S.C.H. - GRANDE QUADRO,  com endereço na Rua Dolor 
Ferreira de Andrade, 270, Cep: 79002-320, Bairro São 
Francisco, nesta capital, com registro no CNPJ/MF n° 
01.615.044/0001-99. 
 
INICIALMENTE: 

 
     O Requerente pretende o amparo judicial para anular as 
eleições da Associação S.S.C.H. – Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária do 
Quadro de Campo Grande-MS, qualificada supra, realizada no dia 09/12/2013, que 
elegeu os novos dirigentes da Diretoria Executiva e Respectivo Conselho Fiscal para 
o triênio 2014/2016, em virtude de irregularidades cometidas no pleito eleitoral.  
 
     Na mesma data foram eleitos os dirigentes para o fundo 
mútuo do auxílio funeral, conforme edital convocatório em anexo, entretanto a 
demanda concentra-se na eleição para a Diretoria Executiva e respectivo Conselho 
Fiscal da Associação do quadro de Campo Grande-MS, devido ao fato do 
Requerente não participar do fundo mútuo do auxílio funeral. 
 
    Para exercer o direito eletivo na Associação é necessário 
ter 50% do total de reuniões ordinárias e de trabalhos realizadas no último 
biênio/triênio, conforme o art. 5, alínea “i” do Estatuto Social do Quadro de Campo 
Grande-MS. 
 

DA AÇÃO ACESSÓRIA:  
 
     O Requerente propôs Ação Cautelar Inominada “Inaudita 
Altera Pars”, nº 0841391-35.2013.8.12.0001, na data de 26/11/2013, objetivando 
suspender as eleições ou afastar a diretoria executiva em caso de realização das 
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eleições que ocorreria em 09/12/2013, tendo a medida excepcional sido indeferida 
em “prima face” estando em fase recursal até a presente data. 
 

DA ASSOCIAÇÃO S.S.C.H. – SELETA SOCIEDADE 
CARITATIVA E HUMANITÁRIA: 

   
     A S.S.C.H., é uma Associação criada na forma da lei, de 
caráter social e filantrópico, destinada a difundir a instrução e propagar os princípios 
morais que regem a civilização e que pregam a solidariedade humana, possuindo 
Personalidade Jurídica de Direito Privado , de acordo com o art. 1º do Estatuto 
Social da Associação.  
 
     Atuando nos campos de Assistência Social, Educação, 
Reabilitação, Desenvolvimento Cultural e Pessoal, a S.S.C.H. prepara jovens para o 
mercado de trabalho. 
 
     A S.S.C.H., foi fundada em 02 de agosto de 1908, na 
cidade de Corumbá/MS, pelo Escritor e Poeta Mário Feitosa Rodrigues, hoje Patrono 
da Sociedade.  
 
     Posteriormente foram criados quadros em diversos 
municípios do país, sendo cada quadro independente com CNPJ próprio. 
 
     O processo eleitoral da Associação, submete-se ao 
Ordenamento Jurídico Pátrio, Estatuto Social e Código Eleitoral de cada quadro 
(município). 
 
    DO GRANDE QUADRO DA ASSOCIAÇÃO: 
  
     A Associação possui um ente independente chamado de 
Grande Quadro , conta com CNPJ e Estatuto Social próprio (em anexo), com 
endereço na sede da Associação do quadro de Campo Grande-MS.  
 
     Ao Grande Quadro compete propor e executar as 
diretrizes e políticas aprovadas pela Grande Assembleia da S.S.C.H., de acordo com 
o art. 13 do Estatuto Social do Grande Quadro (em anexo). 
 
    Importante salientar que há nos autos dois Estatutos 
Sociais distintos: um do Grande Quadro da S.S.C.H., e outro do Quadro de Campo 
Grande-MS, sendo que as assembléias realizadas pelo Grande Quadro são 
chamadas de Grande Assembleia.  
 
    Os dois Estatutos Sociais não se confundem, pois são 
pessoas jurídicas distintas: 
 
GRANDE QUADRO DA S.S.C.H.  CNPJ nº 01.615.044/0001-99 
S.S.C.H. QUADRO DE CAMPO GRANDE -MS CNPJ nº 15.452.212/0001-87 
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     DESCRIÇÃO FÁTICA:  
 
    As eleições para o triênio 2014/2016 foram realizadas na 
data de 09/12/2013, sob o manto de diversas irregularidades que macularam o pleito 
eleitoral.  
 
     O processo eleitoral foi contaminado desde o início, pois 
ocorreram vícios nas assembleias referente ao pleito, a começar pela assembléia 
que elegeu a comissão eleitoral, na medida em que associados impedidos de 
exercerem o direito a voto participaram das votações. 
 
    Na sequência, a comissão eleitoral foi composta por 
Diretores em Exercício da Associação, desrespeitando comando expresso do 
Regimento Código Eleitoral da Associação. 
 
     Definida a comissão eleitoral publicou-se o edital 
convocatório para as eleições (em anexo), entretanto o edital foi assinado pelo 
Presidente em Exercício à época – Rubens Pereira, invadindo competência da 
Comissão Eleitoral que foi eleita para conduzir todos os trabalhos do pleito. 
 
    O chamado editalício das eleições para a Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal da Associação do quadro de Campo Grande-MS, 
convocou eleições para o triênio 2014/2016, entretanto não há definição da duração 
do mandato da Diretoria Executiva, pois o Estatuto Social da Associação do quadro 
de Campo Grande-MS, foi registrado na Circunscrição Cartorária sem esse requisito. 
     
    O Requerente solicitou a relação dos Associados aptos a 
votar e ser votado na Associação, mas a comissão eleitoral não ofereceu resposta. 
 
     Foi apresentada na Ação Acessória nº 0841391-
35.2013.8.12.0001 em contraminuta em sede de Agravo de Instrumento o documento 
Determinação nº 006/2013 (em anexo) para justificar o vício na comissão eleitoral, 
contudo a referida Determinação não consta dos editais convocatório das 
assembléias e foi apresentada na Ação conexa visando à indução do juízo ao erro. 
 
     Apesar do Estatuto Social vedar que Associados com 
parentesco consanguineos até o segundo grau façam parte das assembleias, o 
Tesoureiro eleito é irmão do Tesoureiro que deixou o cargo, sendo certo que mesmo 
impedidos esses Associados votaram em todas as assembleias referente ao pleito 
eleitoral (atas eleitorais em anexo). 
 
    O Presidente eleito para o triênio 2014/2016, exerceu o 
cargo de Vice-Presidente na gestão anterior, exercendo por todo período o cargo de 
Gestor da Associação, o que provocou desequilíbrio no pleito eleitoral, impedindo a 
formação de chapas adversárias, devido ao fato de diversos Associados laborarem 
nas dependências da Associação ou através de empresas/entidades terceirizadas, 
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infringindo as disposições regimentais da Associação que veda a obtenção de 
vantagens pelos Associados. 
 
    Os Requeridos fizeram diversas alterações no Regimento 
Código Eleitoral da Associação de forma unilateral e irregular utilizando para tanto 
de Determinações emitidas pelo Presidente do Grande Quadro, sendo certo que a 
última alteração no Còdigo Eleitoral foi realizada a apenas 48 horas das eleições. 
 
    Será apresentado ainda a comprovação de que houve 
fraude na Lista de Presença da Ata Eleitoral, comprometendo a escolha dos 
dirigentes e respectivo conselho fiscal da Associação. 
  
    Apresentada a realidade imposta pelo Diretores em 
Exercício da Associação, o Requerente passa a demonstrar todas as irregularidades 
argüidas com a apresentação da documentação pertinente, demonstrando ainda a 
tentativa de perpetuação no comando da Instituição Filantrópica pelos Requeridos. 
 

FUNDAMENTAÇÃO MERITÓRIA: 
 

DO VÍCIO NA COMISSÃO ELEITORAL RESPONSÁVEL 
PELO PLEITO ELEITORAL DO TRIÊNIO 2014/2016: 

 
    A Comissão Eleitoral  foi composta pelos Diretores em 
Exercício  e impedidos de assumirem os trabalhos eleitorais, por expressa previsão 
no regimento interno Código Eleitoral (em anexo) da Associação, que determina: 
 

Art. 2º - A Comissão Eleitoral  prevista no § 1º do artigo 45 
do Estatuto Social da Entidade será designada pela Reunião 
do Supremo Conselho, até 30 (trinta) dias antes da data 
marcada para as eleições e será constituída de cinco (5) 
membros, associados do último grau, sendo três (3) titulares 
e dois suplentes, e dela não poderão participar  os 
associados candidatos, integrantes da Diretoria Executiva , 
do Conselho Fiscal e associados que pretendam ser 
candidatos. (grifamos) 

 
      A Comissão Eleitoral responsável pelo pleito, foi 
composta da seguinte forma (atas de eleição dos triênio 2011/2013 e 2014/2016 em 
anexo): 
 

Nome dos Associados que 
compuseram a  Comissão Eleitoral  

Cargo que Ocupou no triênio 
2011/2013 

Carlos Roberto S. Gonçalves Vice Diretor Administrativo 
Rozevaldo Garçia Pereira Tesoureiro 
Eurípedes Menezes dos Reis Diretor Social  
José Amilton de Souza Advogado da Associação 

 
     Dos cinco membros eleitos para comporem a comissão 
eleitoral, três eram membros da Diretoria em Exercício e o Presidente da Comissão 
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Eleitoral - José Amilton de Souza, representa judicialmente a entidade como 
Advogado (em anexo andamento processual da entidade) - assinando inclusive 
como responsável técnico o Estatuto Social da Associação (em anexo), o que retirou 
a isonomia destes associados para dirigirem o Pleito Eleitoral. 
 
    Quanto ao quinto membro da Comissão eleitoral – 
Idelfonso Batista de Araújo, após a eleição que elegeu a comissão renunciou, 
restando apenas os membros definidos na tabela supra. 
 
    Nota-se portanto, que claramente o processo eleitoral foi 
contaminado em seu todo, pois a composição da Comissão Eleitoral careceu da 
necessária imparcialidade. 
 

DA JUSTIFICATIVA DO VÍCIO NA COMISSÃO ELEITORAL 
NA AÇÃO ACESSÓRIA: 

 
    Os Requeridos na contraminuta da Ação Conexa nº 
0841391-35.2013.8.12.0001, justificaram o vício na Comissão Eleitoral, trazendo aos 
autos a Determinação 006/2013 (em anexo), emitida pelo Presidente do Grande 
Quadro da S.S.C.H., em 03/10/2013, supostamente aprovada em Assembleia na 
Cidade de Dourados/MS, aduzindo que: 
 

8.5 – Como se não bastasse a tentativa de induzimento a erro 
o Poder Judiciário, o agravante, em nenhum instante, 
mencionou sobre as determinações do presidente do Grande 
Quadro, onde no dia 23 de abril de 2013, foi aprovado em 
Grande Assembleia na cidade de Dourados o seguinte: 
 
In verbis: 
“... TODO ASSOCIADO EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE SEU 
QUADRO PODE PARTICIPAR DA COMISSÃO ELEITORAL DESDE QUE 
NÃO SEJA CANDIDATO A CARGO DA DIRETORIA EXECUTIVA (CÓPIA 
ANEXA)”. 

 
    Ocorre que na data de 26/04/2013 foi realizada 
assembléia na Cidade de Dourados/MS, com fim específico, tendo como pauta os 
únicos assuntos a seguir relacionados (edital 001/2013 em anexo, publicado apenas 
no dia 28/03/2013 no jornal correio do estado): 
 

1) Apreciação e deliberação das Determinações 005/2012 a 
007/2012 e 001/2013; 

2) Aprovar mudanças na Ritualística da S.S.C.H. bem como 
alterações necessárias em nosso Código Disciplinar, visando 
adequações ao novo Estatuto Social vigente. 

 

    Na data de 07/12/2013 foi realizada Assembleia na 
Cidade de Campo Grande/MS, com fim específico, tendo como pauta os únicos 
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assuntos a seguir relacionados (edital 002/2013 em anexo, publicado por três vezes 
nas datas de 29/10/2013, 30/10/2013 e 31/10/2013 no jornal correio do estado): 
 

1) Apreciação e deliberação das Determinações 002/2013 a 
005/2013; 

2) Apreciação dos Documentos em Grau de Recurso; 
3) Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Colegiado de 

Justiça para o triênio 2014/2016. 

 
    Observando detidamente os editais em anexo, é possível 
perceber que a Determinação 006/2013 foi emitida em 03/10/2013, mas a 
Assembleia que os Requeridos afirmam que supostamente confirmou a 
Determinação 006/2013 ocorreu em 26/04/2013, ou seja a Determinação 006/2013 
foi emitida quase 6 meses após a Assembleia na Cidade de Dourados/MS e sem o 
conhecimento dos Associados. 
 
    Através dos editais 001/2013 e 002/2013 (em anexo) é 
possível observar ainda outra inverdade apresentada pelos Requeridos na 
contraminuta da Ação Conexa, que cita: 
 

9.5 - O edital para convocação das eleições foram 
obedecidas rigorosamente com as determinações 
aprovadas pelo presidente do Grande Quadro, dentre 
elas a determinação nº 003/2013, que regulamentou 
a alteração do artigo 22 do Regimento do Código 
Eleitoral, onde o agravante tinha prazo suficiente 
para apresentar eventual postulação de candidatura, 
mesmo assim, procurou induzir o Poder Judiciário a 
erro.  

 
    Do edital 002/2013 (em anexo) é possível auferir que a 
Determinação 003/2013 foi emitida em 30/09/2013 e apresentada em Assembleia na 
data de 07/12/2013, ou seja foi apresentada em assembléia a apenas quarenta e 
oito horas da realização das eleições. 
 
    Mesmo que tempestivas fossem as Determinações 
006/2013 e 003/2013, não poderiam modificar o Regimento Código Eleitoral da 
Associação, pois não se altera os regulamentos da Associação via Determinações. 
É o que prescreve o Estatuto Social do Grande Quadro (em anexo): 
  

Art. 8°. Compete privativamente á Grande Assembléia da 
S.S.C.H.: 
 
(...); 
f) Criar, reforrmular ou emendar o Regulamento Código 
Eleitoral da S.S.C.H., convocada especificamente para esse 
fim; 
(...). 
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     E ainda o Estatuto Social do Quadro de Campo Grande-
MS (em anexo): 
 

Art. 13°. Compete privativamente a Assembleia Geral do 
Quadro: 
 

(...); 
i) Criar, reformular ou emendar o Regimento Código 
Eleitoral do Quadro; 
(...). 

 
    Consultando as Determinações 003/2012 e 003/2013 (em 
anexo) e os editais convocatórios das Grande Assembleias, verifica-se que os 
Requeridos alteraram o Regimento Código Eleitoral da Associação via 
Determinações, pois as Determinações entram em vigor imediatamente e só depois 
são apresentadas em Grande Assembleia para votação, invadindo competência 
privativa das Assembleias da Associação. 

 
DO USO DE FIGURA JURÍDICA SEM PREVISÃO 
ESTATUTÁRIA: 

 
    Apesar do uso desregrado das Determinações pelos 
requeridos, tais Determinações não tem previsão Estatutária.    
 
     Em nenhum momento os regulamentos da Associação 
autorizam que o Grande Quadro emita Determinações para alterar os regulamentos 
da Associação, no entanto os editais demonstram o uso corriqueiro e não autorizado 
desses documentos por parte dos Requeridos. 
 
    Da simples consulta ao Estatuto do Grande Quadro da 
S.S.C.H., verifica-se que: 

Art. 8°. Compete privativamente á Grande Assembléia da 
S.S.C.H.: 
 
(...); 
f) Criar, reforrmular ou emendar o Regulamento Código 
Eleitoral da S.S.C.H., convocada especificamente para esse 
fim; 
(...). 

 
     Ainda no Estatuto Social do Grande Quadro na parte 
definidora da competência do Presidente da Diretoria Executiva do Grande Quadro, 
tem-se que: 

Art. 18°. Compete privativamente ao Presidente da Diretoria 
Executiva do Grande Quadro: 
 

(...); 
b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Normas 
Regulamentares e os atos dos demais órgãos da 
S.S.C.H.; 
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f) Sancionar os Decretos da Grande Assembléia da 
S.S.C.H., enviando cópias a todos os Quadros da 
S.S.C.H., vetando total ou parcial conforme Art. 8°, § 

4º do presente estatuto. 
(...). 

 
     Como se vê, quanto aos regulamentos da Associação a  
autorização concedida ao Presidente do Grande Quadro é para sancionar os 
Decretos formalizados em assembléia. Infirmando-se que as alterações no Código 
Eleitoral, somente são possíveis através de assembléia e não via Determinações. 
 
     Importante observar que as Determinações entram em 
vigor logo após sua emissão e as Grande Assembléias ocorrem normalmente uma 
ou duas vezes por ano, significando que as Determinações alteram os regulamentos 
da Associação, como é o caso das Determinações citadas 003/2012, 007/2012, 
003/2013 e 006/2013 sem respaldo de uma assembléia, dando margem a 
manipulações no processo eleitoral.  
 
     Juntando o fato dos Requeridos contratarem Associados 
forma-se as condições ideais para que os mesmos perpetuem-se no comando da 
Associação. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO DAS DETERMINAÇÕES: 
 
    Aforante o uso das Determinações sem previsão 
Estatutária há ainda outra irregularidade nas emissões destes dispositivos. 
 
     O Presidente do Grande Quadro quando emite as 
Determinações, fundamenta-as nos seguintes termos do Estatuto Social do Grande 
Quadro: 
 

FRAGMENTOS DAS DETERMINAÇÕES (EM ANEXO): 
 
DETERMINAÇÃO 003/2012 
 
Do: Presidente Nacional da S.S.C.H. 
      Adir Paes da Silva – Grande Maioral 
 
Para: Presidentes de todos os Quadros da 
S.S.C.H. 
 
Senhores Presidentes: 
 
O Presidente Nacional da S.S.C.H. – Grande 
Quadro usando das atribuições que lhe confere 
a Letra “F” – Artigo 16º do capítulo III do 
Estatuto Social vigente do Grande Quadro. 
 

 
DETERMINAÇÃO 003/2013 
 
Do: Presidente Nacional da S.S.C.H. 
      Adir Paes da Silva – Grande Maioral 
 
Para: Presidentes de todos os Quadros da 
S.S.C.H. 
 
Senhores Presidentes: 
 
Visando corrigir e adequar nosso Código 
Regimento Eleitoral e com amparo do Art. 18º 
Letra “B” do Estatuto Social vigente do Grande 
Quadro. 
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DETERMINAÇÃO 006/2013 
 
Do: Presidente Nacional da S.S.C.H. 
      Adir Paes da Silva – Grande Maioral 
 
Para: Presidentes de todos os Quadros da 
S.S.C.H. 
 
Senhores Presidentes: 
 
Amparado pelo capítulo III do Artigo 18 em 
suas Letras “A”, “B” do Estatuto Social 
vigente do Grande Quadro e visando corrigir 
interpretações equivocadas por parte dos 
candidatos ao pleito que se aproxima, bem 
como corrigir possíveis falhas existentes em 
nosso Estatuto Social. 
 

DETERMINAÇÃO 007/2012 
 
Do: Presidente Nacional da S.S.C.H. 
      Adir Paes da Silva – Grande Maioral 
 
Para: Presidentes de todos os Quadros da 
S.S.C.H. 
 
Senhores Presidentes: 
 
O Presidente Nacional da S.S.C.H. – Grande 
Maioral, usando das atribuições que lhe confere 
capítulo III do Artigo 18 a Letra “B” do Estatuto 
Social do Grande Quadro, e visando adequar o 
Regimento do Código Eleitoral ao novo Estatuto 
Social vigente, 

 
    Do conteúdo dos referidos artigos do Estatuto Social do 
Grande Quadro, utilizado para justificar a emissão das Determinações extrai-se que: 
 

Art. 16. Compete a Diretoria Executiva do Grande Quadro: 
(...);  
f) Criar, reformular ou emendar o Regulamento 
Interno da Diretoria Executiva do GRANDE 
QUADRO, com aprovação de pelo menos 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos seus membros. 
(...). 

 
 
Art. 18°. Compete ao Presidente da Diretoria Executiva do 
GRANDE QUADRO: 

 
(...); 
a) Representar o GRANDE QUADRO, judicial e 
extrajudicialmente, inclusive em juízo ou fora dele, 
podendo delegar poderes e constituir advogados para 
o fim que julgar necessários; 
 
b) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, Normas 
Regulamentares e os atos dos demais órgãos da 
S.S.C.H.; 
(...). 

 
    Da simples análise verifica-se que o art. 16, alínea “f’, e 
art. 18, alíneas “a”, “b’ do Estatuto Social do Grande Quadro não autoriza  o uso de 
Determinações e muito menos para alterar o Código Eleitoral da Associação, mesmo 
assim os Requeridos tomaram essa prática como regra.  
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     Significando que primeiro altera-se os regulamentos da 
Associação, como o Código Eleitoral via Determinações e somente quando ocorre 
uma Grande Assembleia é que são levadas para aprovação.  
    
     Como não bastasse, não são fornecidas cópias das 
Determinações e quando da Grande Assembleia apenas os números das 
Determinações são lidas e imediatamente colocadas em votação, tornado 
praticamente impossível controlar o que está sendo votado. 
 
    Através dos editais convocatórios das Grande 
Assembleias em anexo é possível verificar que as Determinações são emitidas e 
passam a vigorar imediatamente, alterando o Código Eleitoral da Associação 
unilateralmente podendo ser verificado através das datas de emissão das 
Determinações e editais das Grande Assembleias. O quadro abaixo desenha o uso 
irregular das Determinações: 
 

DETERMINAÇÃO DATA 
EMISSÃO 

DATA DA  
 GRANDE 

ASSEMBLEIA  

EDITAL DATA DA  
ELEIÇÃO - 
TRIÊNIO 

2014/2016 
003/2012 13/07/2012 15/09/2012 001/2012  

007/2012 04/12/2012 26/04/2013 001/2013  

003/2013 30/09/2013 07/12/2013 002/2013 – fez 
alteração no Código 
Eleitoral a 48 horas da 
eleição 

09/12/2013 

006/2013 03/10/2013 - Não consta de nenhum 
edital, mas alterou o 
Código Eleitoral  

 

 
     O regimento Código Eleitoral da Associação foi alterado 
até mesmo a 48 horas das eleições (07/12/2013) por via indireta através da 
Determinação 003/2013.  
 
     Devendo ainda ser pontuado que a Determinação 
006/2013 é desconhecida dos Associados, tendo surgido logo após o pedido de 
informações determinado pelo juízo “ad quem” na Ação Acessória e foi apresentada 
pelos Requeridos para supostamente tentar justificar o vício na composição da 
Comissão Eleitoral. 
 

DAS ALTERAÇÕES IRREGULARES NO CÓDIGO 
ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO:  

  
     O Código Eleitoral da Associação determina no art. 23 
que as alterações no Código Eleitoral deverão ser realizadas com um ano de 
antecedência das eleições e através de assembléia convocada com pauta específica 
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vedando-se o uso de Determinações para alterar os regulamentos da Associação, 
mesmo assim as Determinações 007/2012, 003/2013, 006/2013 alteraram o Código 
Eleitoral da Associação fora do interstício autorizador.  
 
     A astúcia dos Requeridos consiste exatamente em efetuar 
alterações nos regulamentos da Associação de forma indireta, vez que as 
Determinações não podem ser barradas entrando em vigor de imediato. 
  

FRAGMENTOS DAS DETERMINAÇÕES (EM ANEXO): 
DETERMINAÇÃO 007/2012 
 
 (...) O Presidente (...) 
 

RESOLVE 
3-Suprimir o parágrafo único do artigo 7° no 
capítulo III do Regimento do Código Eleitoral 
em vigor bem como o parágrafo segundo do 
artigo 12 no capítulo III também do Regimento 
Eleitoral em vigor. 
2- Os parágrafos terceiro, quarto e quinto do 
artigo 12 no capítulo III do Código Eleitoral 
passam a ser parágrafo segundo, terceiro e 
quarto. 
3- O prazo para julgamento de recursos pela 
Assembléia Geral Extraordinária conforme § 5° 
do artigo 16 no capítulo VI passa para 15 
dias para deliberação sobre a matéria da 
pauta. 
Dado e passado no Gabinete do Grande Quadro 
em 04 de dezembro de 2012. 

 
Cumpra-se (...) 

 

DETERMINAÇÃO 003/2013 
 
Do Presidente (...) 
 

DETERMINO  
1- Seja alterado o Art. 2° do Regimento Código 
Eleitoral que doravante passa a ser 45 (quarenta e 
cinco) dias para designação da Comissão Eleitoral 
aprovada sem Supremo Conselho. 
2- Seja alterado o Artigo 22 do Regimento Código 
Eleitoral que doravante passa a ser de 15 (quinze) 
dias para apresentação de Carta de Intenção à 
Comissão Eleitoral. 
  
Dado e passado no Gabinete do Grande Quadro 
em 30 de Setembro de 2013. 
  

Cumpra-se 
(...) 
 

 
     Do Estatuto Social do Grande Quadro da Associação 
extrai-se ainda que o Presidente do Grande Quadro sequer tem competência para 
emitir as Determinações. 
 

DA DURAÇÃO DO MANDATO DA DIRETORIA EXECUTIVA: 
 
    O Estatuto Social da Associação deve determinar os 
órgãos responsáveis pela gestão e administração da associação, esclarecendo os 
cargos, poderes, prazo de mandato e forma de composição dos mesmos, consoante 
exigência do art. 54 do Código Civil/2002: 
 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das assoc iações 
conterá: 
 
(...) 
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VII - a forma de gestão administrativa e de aprovaç ão das 
respectivas contas.  

 
    Contudo, o Estatuto Social em vigor, determinou que a 
duração do mandato da Diretoria Executiva seria determinada por uma Assembleia 
Geral Extraordinária, conforme se verifica abaixo: 
 

Art. 22 - O tempo de mandato da Diretoria Executiva do 
Quadro será definido por uma Assembleia Geral 
Extraordinária do Quadro, convocada para esse fim, e de 
acordo com sua categoria estabelecida no artigo 21 do 
presente Estatuto, não podendo ultrapassar o limite de 02 
(dois) anos com direito a uma reeleição ou 03 (três) anos 
consecutivos, sem direito a reeleição. 
 
§ 1º - A realização da Assembleia Geral Extraordinária que 
trata do presente artigo, terá de ser realizada 
impreterivelmente em um período mínimo de 90 (noventa) 
dias que antecede a data estipulada para a realização das 
eleições, de acordo com o que prescreve o art. 17º do 
presente Estatuto Social. 
 

  Apesar do comando Estatutário, tal Assembleia nunca foi 
realizada pela Diretoria Executiva em Exercício, ou seja não há definição da 
duração do mandato da Diretoria Executiva,  entretanto o chamamento editalício 
convocou eleições para o triênio 2014/2016.  
 
  É o que atesta a Certidão emitida pelo 4º Ofício de Notas 
desta Capital (em anexo), declarando que não existe Ata de Assembleia registrada 
que tenha definido a duração do mandato da Associação. 
 
    Causa ainda estranheza o Cartório do 4º Ofício de Notas 
desta capital ter efetuado o registro do Estatuto Social da Associação sem que 
houvesse a definição do tempo do mandato para a Diretoria Executiva. 
 

DA VEDAÇÃO DE PARENTESCO ENTRE OS ASSOCIADOS 
PARA A COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS: 

 
    O Código Eleitoral da Associação, determina que: 
 

DAS ELEIÇÕES: 
 
Art. 4º –  A eleição da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal da Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária – 
S:S:C:H:, Quadro de ... Será realizada em Assembleia 
Geral Ordinária  (...) (grifamos)  

 
    Indica ainda, como deve ser composta a Comissão 
Eleitoral para condução do Pleito Eleitoral: 
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Art. 2º - A Comissão Eleitoral  prevista no § 1º do Art. 45 do 
Estatuto Social da Entidade será designada pela Reunião 
do Supremo Conselho , (...) (grifamos)  

 
 
    O Estatuto Social da Associação, determina que: 
 

DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO DIRETA NO QUADRO: 
 
Art. 10º –  São órgãos de atuação direta no QUADRO: 
 
I – Assembleia Geral do Quadro 
II – Supremo Conselho do Quadro 
II – A Diretoria Executiva do Quadro 
III – (...)  

 
    A Ata Eleitoral demonstra que os membros da Comissão 
Eleitoral foram eleitos através de reunião do Supremo Conselho do Quadro, veja-se: 
     

FRAGMENTO DA ATA ELEITORAL (EM ANEXO): 
 
  (...) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 (...) 
 

 
    Por sua vez o Art. 38º do Estatuto Social da Associação, 
impõe que: 
      DAS ELEIÇÕES E REQUISITOS: 
 

Art. 38º - Não poderão integrar os órgãos de atuação direta 
no QUADRO, ao mesmo tempo, associados que guardem 
entre si relação conjugal ou decorrente de união estável, de 
parentesco consangüíneo ou afim até o 2º (segundo 
grau), inclusive.  
 
(...) (grifamos)  

 
    Apesar do comando regimentais, para a composição do 
Supremo Conselho, os Associados: Rosevaldo Garcia Pereira e Romário Garcia 
Pereira , possuem parentesco de 1º grau  e mesmo assim votaram na convocação 
para escolha da Comissão Eleitoral  e ainda na Assembleia que definiu a escolha da 
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. É o que demonstra a Ata Eleitoral: 
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FRAGMENTO DA ATA ELEITORAL (EM ANEXO): 
 
 
 
 
 
 
 
 
  (...) 
 
  (...) 
 
 
  (...) 
 
 
 
 
  (...) 

 
     Podendo ser notado ainda na Ata Eleitoral do triênio 
2011-2013 (em anexo) que o Associado Rosevaldo Garcia Pereira,  era o 
Tesoureiro no triênio 2011-2013 e para o triênio 2014/2016 foi eleito o seu irmão 
Romário Garcia Pereira  para o cargo de Tesoureiro e ainda que os irmãos Ney 
Abalem Bernardo e Marão Abalem Bernardo  também impedidos votaram na 
Assembleia Eleitoral. 
 

DA FRAUDE NA ASSEMBLEIA ELEITORAL: 
 
    Na Ata Eleitoral o Presidente da Comissão Eleitoral 
infirma que 
 

FRAGMENTO DA ATA ELEITORAL (EM ANEXO): 
 
(...) 
 
 
 
 
 
 
(...)   
 

 
    Da Lista de Presença da assembleia eleitoral (solicitada 
antes das eleições mas fornecida apenas após pedido de informações pelo juízo “ad 
quem” ), constata-se que o Associado – Duilio Ramires, aparece duas vezes: 
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FRAGMENTO DA ATA ELEITORAL(EM ANEXO): 

 
 
 
 
 
 
 
(...) 
 
 
 
(...) 
 

  
    Ocorre que o Associado Duilio Ramires é Deficiente 
Visual com grau máximo – “cego”,  necessitando até mesmo de auxílio de guia 
para locomover-se. Saltando ainda aos olhos o fato das assinaturas em nome do 
referido Associado serem totalmente diferentes e ainda com grafia e letra desiguais 
– DUILHIO / DUILIO.  
 
     Como poderia um deficiente visual com grau máximo 
assinar a Lista de Presença e de forma uniforme na linha pautada? A resposta é 
simples: a lista de presença não reflete a verdade real, pois não foi assinada pelo 
Associado Duilio Ramires, tendo por claro que houve manipulação para escolha dos 
dirigentes da Associação e respectivo Conselho Fiscal. 
 

DO ÓRGÃO FISCALIZADOR COMPROMETIDO: 
 

    O órgão fiscalizador foi eleito sob o comando da mesma 
Comissão Eleitoral e ainda pela mesma Assembleia Eleitoral (edital em anexo).  
 

 
 
 
 
 
 

 
(...)  

 
 
 

 
(...) 
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     Da Relação dos Associados aptos a votar e ser 
votado,  fornecida pelos Agravados na Contraminuta do Agravo de Instrumento, 
constam 63 (sessenta e três) Associados.  
 
     Entretanto da Ata Eleitoral, devidamente averbada, 
constam 75 (setenta e cinco) Associados que votaram, demonstrando mais uma vez 
que o processo eleitoral foi manipulado , pois, retirando três Associados com 
direito a voto e que não estavam presentes na Assembleia Eleitoral, restam 15 
assinaturas de Associados que não tinham direito a voto mas que votaram, elegendo 
e comprometendo a escolha da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.  
 

 
FRAGMENTO DA RELAÇÃO DOS 
ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTAR E 
SER VOTADO (EM ANEXO):  
(...) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 (...) 
 
 
 
 
 
 

 
    Dá análise dos documentos, constata-se que tanto a 
Diretoria Executiva quanto o Órgão Fiscalizador foram eleitos de forma irregular e 
manipulada. 
 
    Motivo pelo qual os dirigentes em exercício da Associação 
devem ser afastados e venha o chamamento de um novo pleito eleitoral, para que 
se preserve a licitude, segurança e confiança do processo democrático sucessório 
da Associação, pois houve desrespeito ao Estatuto Social, Código Eleitoral, fraude e 
fragrante manipulação da eleição, dando causa a uma eleição viciada, que não 
representou de forma legítima e transparente os interesses dos Associados. 
 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS SEM DIREITO A VOTO MAS 
QUE VOTARAM:  

 
    Confrontando a Ata Eleitoral com a Relação dos 
Associados Aptos a Votar e Ser Votado, tem-se os 15 (quinze) Associados que 
também comprometeram a eleição e o Órgão Fiscalizador da Associação, dado que 
não tinham direito a voto mas votaram: 
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NÚMERO DE 

ASSINATURAS  NA ATA 
ELEITORAL 

RELAÇÃO ASSOCIADOS 
APTOS A VOTAR 

ASSOCIADOS AUSENTES 
NA ELEIÇÃO COM 
DIREITO A VOTO 

TOTAL DE ASSOCIADOS 
QUE VOTARAM SEM 
TER DIREITO A VOTO 

75 63 3 15 

 
    Com base na Ata Eleitoral e respectiva Lista de Presença, 
apresenta-se na figura abaixo todos os Associados sem direito a voto mas que 
votaram na eleição.   
 

NOME E ASSINATURA NA ATA ELEITORAL DOS ASSOCIADOS QUE VOTARAM MESMO SEM 
DIREITO A VOTO 

EUSMAR DOMINGOS RIBEIRO 
 
 
HUDSON DOS S. BORGES 
 
 
MILTON CARDOSO SOBRINHO  
 
 
DARI CESAR DOMINGOS GOMES 
 
 
RODNEI DA CONCEIÇÃO RAMOS  
 
 
ANGELO SPALANZANI  
 
 
ARLEI ALVES CRUZ  
 
 
NEI ABALEM BERNAR DO 
 
 
LUIS ANTÔNIO NANTES CUNHA  
 
 
SANDRO JOÃO ANTUNES  
 
 
NELSON DE MORAES 
 
 
ARTUR VALDIR FAUSTINO DE ALMEIDA  
 
 
JULIO CESAR ZEILINGER  
 
 
EDMAR CARMARGO  
 
 
GILBERTO SOARES LEMES  
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    O Conselho Fiscal, tem como função fiscalizar os atos 
administrativos e verificar o cumprimento dos deveres legais e estatutários, trazendo 
transparência às atividades e movimentações financeiras da associação, entretanto 
o Órgão Fiscalizador eleito não pode desempenhar suas atribuições pois composto 
por membros pré-selecionados.  
 

DO EDITAL CONVOCATÓRIO PARA O PLEITO ELEITORAL: 
 
    Na publicação do edital de convocação para as eleições a 
serem realizadas em 09/12/2013, quem assinou o edital (em anexo) foi o Presidente 
em Exercício da entidade na época - Rubens Pereira, quando tal atribuição é da 
competência da Comissão Eleitoral, que foi eleita exatamente para conduzir o 
processo eleitoral. É o que preconiza o Código Eleitoral da Entidade: 
 

Art. 2º - (...) 
 
§ 3º - Todos os trabalhos eleitorais previstos neste regimento, 
inclusive a Assembleia Geral Ordinária para Eleições, serão 
dirigidos pela Comissão Eleitoral. (...) 
 

    A finalidade maior de se eleger uma Comissão Eleitoral é 
exatamente para isentar os seus membros de toda e qualquer influência dos  
mandantes em exercício da Associação, mas desde o início do pleito eleitoral nota-
se a influência dos Diretores em Exercício, agindo como se fossem verdadeiros 
donos da Associação, tudo com o consentimento da Comissão Eleitoral, que nada 
fez para que o processo de escolha dos novos dirigentes fosse realizado com a 
lisura necessária. 
 
    DA VEDAÇÃO À REELEIÇÃO: 
 
    O Edital de convocação para as eleições (em anexo) 
convocou eleições para o triênio 2014/2016, se for considerado a duração do 
mandato de 3 (três) anos, não há reeleição, conforme o Art. 22 do Estatuto Social 
em vigor, entretanto o Presidente Eleito era o Vice-Presidente no triênio 2011/2013 – 
Gilbraz Marques da Silva. 
  

DO ACUMULO DE CARGO DE VICE-PRESIDENTE E 
CARGO DE GESTÃO NA ASSOCIAÇÃO: 
 

     Através da Ata de Audiência no processo nº 00763/2009-
001-24-00-2, realizada em 14/08/2009, na 1ª Vara do Trabalho de Campo Grande-
MS, (em anexo) é possível verificar que o Presidente eleito para o triênio 2014/2016 
- Gilbraz Marques da Silva era empregado da associação desde o ano de 2004.  
 
     O próprio Presidente eleito, na qualidade de 
testemunha,  faz a declaração em juízo), tendo ocupado Cargo de Gestão de 
Gerente Geral no triênio 2011-2013, o que provocou desequilíbrio no pleito eleitoral, 
pois mantinha sobre o seu manto diversos Associados empregados na Associação. 
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    O Requerente anexa Edital de Praça Pública onde o 
Presidente eleito - Gilbraz Marques da Silva, atua como fiel depositário de penhora, 
pois exercia o cargo de Administrador geral da associação acumulado com o cargo 
de Vice-Presidente no triênio 2011/2013. 
 
     Anexa também matéria do Jornal Correio do Estado de 
18/06/2013, (na matéria “Problemas Repetem-se ”, onde é notório o fato do 
Presidente eleito ter atuado na mediação de movimento paredista, na gestão 
passada como Vice-Presidente e Administrador Geral da associação, acumulando e 
exercendo cargo de gestão enquanto Vice-Presidente da associação. 
 

DA VEDAÇÃO DE OBTENÇÃO DE VANTAGENS PELOS 
ASSOCIADOS: 

 
     O Estatuto Social da associação, veda expressamente a 
todos os Associados, a obtenção de qualquer tipo de vantagem direta ou 
indiretamente, estabelecendo que: 
 

Art.25 -  A Diretoria Executiva do QUADRO, adotará práticas de 
gestões administrativas necessárias e suficientes para coibir a 
obtenção de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 
pessoais, pelos seus dirigentes e seus cônjuges, companheiros e 
parentes colaterais ou afins até terceiro grau, e ainda, pelas pessoas 
jurídicas dos quais os mencionados anteriormente, sejam 
controladores ou detenham mais de 10% (dez por cento) das 
participações societárias. 
 
§ 1° - A Diretoria Executiva do QUADRO, não remunera sob 
qualquer forma, os cargos dos dirigentes do QUADRO, bem 
como as atividades dos seus associados, cujas atuações são 
essencialmente voluntárias e também, não distribui entre os 
seus associados, Conselheiros, Diretores, Empregados ou Doadores, 
eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, aplicando-os integralmente 
na consecução do seu objetivo social. (grifamos) 

 
    Mesmo com a vedação explicita no Estatuto Social da 
Associação, diversos associados laboram internamente na associação. 
 
     DO CARÁTER FILANTRÓPICO DA ASSOCIAÇÃO: 
 
    A associação está enquadrada como de Utilidade Pública 
Federal, Estadual e Municipal sendo ainda de caráter filantrópico, conforme o art. 1º 
do Estatuto Social da associação. 
 
    A Lei 12.101/2009, Art. 29, Inciso I, que dispõe sobre a 
certificação das entidades beneficentes de assistência social, determina: 

Art. 29 -  A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II 
fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os 
arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que 
atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
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I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, 
instituidores ou benfeitores, remuneração, vantagens ou 
benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes 
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos 

 

    Quando a Diretoria Executiva em Exercício, desrespeita a 
Lei 12.101/2009, contratando associados (o próprio Presidente eleito confessa em 
juízo a prática), coloca em risco o caráter filantrópico da associação, que não 
sobreviveria sem a isenção de impostos, atingindo diretamente todos os associados 
que sempre trabalharam duro de forma voluntária para o bem da associação e dos 
serviços que presta a comunidade. 
 

DO VÍCIO NAS ASSEMBLEIAS: 
 

    Nas assembleias realizadas, Associados que laboram na 
Associação de forma direta/indireta participam e votam, o que impossibilita o 
controle efetivo da administração do Requeridos. Toda matéria colocada em votação 
pelos dirigentes da Associação é aprovada dado que os Associados/Funcionários 
desequilibram as votações, colocando em risco a sobrevivência da Associação e a 
correta aplicação dos recursos públicos movimentados pelos dirigentes da 
Associação. 
  
     A prática de contratar Associados é contumaz pelos 
Requeridos, o que provoca desequilíbrio e vício nas assembleias da Associação, 
impossibilitando ainda a formação de chapas adversárias. 

 
DO PROTOCOLO DA ASSOCIAÇÃO: 

 
    Nos requerimentos feitos a Associação (em anexo) é 
possível observar que o controle protocolar é realizado de forma manual, não 
oferecendo a segurança necessária, dando margem a manipulações.  
 
     A Associação é de grande porte e tem plena condições de 
adotar o controle eletrônico do trâmite documental, bastando que seja determinado 
um prazo razoável para implantá-lo. 

 
DA ILEGALIDADE DO CÓDIGO DISCIPLINAR DA 
ASSOCIAÇÃO: 

 
    Os Requeridos utilizam Código Disciplinar, para impor 
sanções aos Associados desobedecendo aos preceitos constitucionais e à margem 
do Código Civil/2002 que determinou que todos os regulamentos das Associações 
deveriam ser revistos para se adequarem a nova regência.  
 
     No entanto o Código Disciplinar em vigor  (chamado na 
Associação de livro amarelo) data do ano de 1998 , mantendo-se intocável pelos 
dirigentes da Associação, para exatamente aplicar sanções aos Associados que 
exigem o fiel cumprimento dos regulamentos da Associação.  
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     Na Ação Acessória os Requeridos protocolaram e 
posteriormente pediram para desentranhar documentos de uma sanção aplicada 
administrativamente ao Associado Francisco José Bastos Gurgel.  
 
     Os documentos acostados do referido Associado não 
guardam relação com a atual demanda, porém demonstram que o Código Disciplinar 
utilizado na Associação está em desacordo com o Código de Civil/2002. 
 
    Ademais, o Código Disciplinar da Associação no art. 25, 
alínea “f”, impõe condicionantes para os Associados recorrerem à justiça, em 
flagrante desrespeito ao art. 5º, Inciso 35 da Constituição Federal/88, obrigando o 
Associado que necessitar percorrer todas as instâncias administrativas na 
Associação para só depois ter o direito de recorrer à justiça, o que levaria anos.  

 
FRAGMENTO DO CÓDIGO DISCIPLINAR DA ASSOCIAÇÃO (EM A NEXO): 

 
 
(...) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(...)                    pág.09 

 

 
 
    (...) 
 
 
 
 
 
 
 
 
    (...) 
                     pág.15 
 
 

 
     Sendo certo que o próprio Requerente já foi afastado com 
base no Código Disciplinar Irregular da Associação por ter recorrido à justiça no 
pleito anterior (em anexo). 
 

DO ATAQUE A CARTA MAGNA: 
 
     As Associações, nos termos do art. 5º, XVII, da 
Constituição Federal, têm autonomia administrativa e financeira, sendo vedada, em 
regra, a interferência em seu funcionamento. O controle por parte do Estado, 
contudo, é admitido em caso de prática de atos ilícitos, de que resulte lesão à ordem 
jurídica ou a direitos alheios, não servindo a autonomia como blindagem contra a 
fiscalização legítima do Poder Público. 
 
    Ao desacatarem os regimentos internos da Associação os 
Requeridos ferem o Princípio da Legalidade e ofendem a verdadeira democracia, 
pois, inibem o direito à cidadania dos Associados. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 0
9:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 24



  
TIRMIANO ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia: 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

 

25 

DA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS: 
 
    A exibição dos documentos solicitados no Requerimento e 
Pedidos é imprescindível, na medida em que, para cessar os vícios nas assembléias 
é necessário identificar todos os Associados que obtém vantagens indevidas na 
Associação e ainda para identificar os Associados que possuem relação 
consanguinea de parentesco, sendo a cumulação exibitória fulcrada nos arts. 355 a 
382 e arts. 844 a 845 do Código de Processo Civil. 

 
DA NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DA RELAÇÃO 
DOS ASSOCIADOS NOS AUTOS: 

 
    Antes de qualquer nova assembléia é crucial que a 
Relação dos Associados com direito a voto venham aos autos, devido ao fato das 
assembléias serem viciadas com Associados impedidos de exercerem o direto a 
voto.  
 
     A lista de presença da assembleia eleitoral divergente da 
relação dos Associados aptos a votar e ser votados demonstra claramente a 
necessidade de se depurar a relação dos Associados aptos a exercerem o direito de 
voto. 

 
DA NECESSIDADE DE UM INTERVENTOR: 

 
    Os vícios na Associação é extremado, pois em todas as 
assembleias realizadas Associados que laboram ou que possuem parentesco entre 
si até o segundo grau participam.  
 
     Neste contexto de nada adiantaria convocar uma 
assembléia para eleger uma junta governativa, sendo necessário inserir na 
Associação a figura do interventor para que os Associados impedidos não participem 
das assembléias, sendo crucial para tanto que um interventor assuma 
provisoriamente o comando da Associação, para que este forneça a Relação dos 
Associados aptos a votar e ser votado nos autos.  
 
     Antes de qualquer nova assembléia é necessário 
assegurar que os Associados impedidos não participem, caso contrário o vicio nas 
assembleias permanecerá. 
 
    Considerando que o Conselho Fiscal, que é o órgão 
fiscalizador também foi eleito pela mesma assembléia, consequentemente com os 
mesmos vícios, imperioso que o “Promotor de Justiça” da Associação, figura está 
devidamente capitulado no art. 55 do Estatuto Social, assuma o comando da 
Associação e forneça aos autos a relação dos Associados aptos a votar e ser votado 
até que se tenha segurança para realizar uma assembleia desprovida dos 
Associados impedidos. 
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DA NECESSIDADE DA INTERVENÇÃO DO “PARQUET” 
ESTADUAL  NA LIDE: 

 
    A Associação recebe dinheiro público através de 
convênios firmados entre diversos entes públicos. 
 
     Entre eles, o Requerente anexa aos autos o convênio 
realizado entre a Associação e a Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS em 
27/01/2014, Diogrande 3941 - ano XVII, página 1 e aditivo no Diogrande 3995, 
08/04/2014, página 1, Diogrande 3996, 09/04/2014, página 6, no valor de 
7.762.500,00 (sete milhões, setecentos e sessenta e dois reais mil e quinhentos 
reais) e convênio entre a Associação e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso 
do Sul, publicado no Diário Oficial nº 8608 de 03/02/201 no valor de 15.516,00 
(quinze mil quinhentos e dezesseis reais). 
 
     Constituindo recursos públicos de alta monta, justificando 
a participação do Ministério Público Estadual na presente demanda dado que o 
órgão fiscalizador da Associação foi eleito sob os mesmos vícios delineados, 
portanto comprometido. 
 
    Necessário ainda a participação do “ Parquet”  Estadual, 
para atuar como “custos legis”,  na medida em que os dirigentes se recusam a 
atualizar o Código Disciplinar vigente na Associação, não definiram o tempo de 
mandato dos dirigentes e aplicam sanções aos Associados de forma irregular. 
 
    DA TUTELA ANTECIPADA E SEUS EFEITOS: 

 
     A concessão da tutela antecipada justifica-se, para afastar 
a Diretoria Executiva em Exercício do Quadro de Campo Grande-MS e respectivo 
Conselho Fiscal.  
 
     “In casu”, violou-se o princípio da legalidade, pois os 
regulamentos da Associação foram desrespeitados havendo ainda transgressão aos 
princípios democráticos, tendo os demandados inclusive impedido a formação de 
chapas adversárias cooptando diversos Associados para laborarem na Associação e 
ainda permitindo que Associados impedidos fizessem parte das assembléias 
eleitorais exercendo de forma irregular o direito de votar. 
 
    Através das Determinações e dos editais em anexo é 
possível verificar que o Regimento Código Eleitoral da Associação foi alterado de 
forma unilateral pelos Requeridos, mudando as regras do jogo até mesmo a 
quarenta e oito horas das eleições. 
  
     Encontra-se nos autos edital de praça, jornais de grande 
circulação, comprovando que o Presidente eleito – Gilbraz Marques da Silva, exercia 
cargo de gestão na Associação enquanto Vice-Presidente no último mandato e 
ainda que o Presidente eleito laborava na Associação. 
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    O vício na Comissão Eleitoral também encontra-se 
demonstrado, através das atas eleitorais que comprovam que os Diretores do 
mandato anterior fizeram parte da Comissão Eleitoral e ainda que Associados com 
grau de parentesco de 1º grau votaram nas Assembleias, 
  
    A Certidão (em anexo) do 4º ofício de notas desta Capital 
demonstra ainda que o Presidente anterior convocou as eleições para o triênio 
2014/2016, invadindo matéria exclusiva da assembleia da Associação, pois não há 
definição do tempo de mandato da Diretoria Executiva e somente uma assembleia 
pode definir se o mandato será de três anos e deliberar sobre a reeleição. 
 
     Ademais, os recursos públicos movimentados pela 
Associação são expressivos  e há de se concluir analisando o edital que convocou 
as eleições para o triênio 2014/2016, pelo risco de dano irreparável ou de difícil 
reparação,  tendo em conta, que o Conselho Fiscal da Associação também foi eleito 
sob a mesmíssima Comissão Eleitoral e assembléia que elegeu a Diretoria 
Executiva, ou seja o órgão fiscalizador foi comprometido , pois foi eleita através 
de Associados impedidos de votarem. 
 
     Além da fraude na Lista de Presença,  no caso telado 
não se pode fiscalizar o que não se tem, dado que a Diretoria Executiva e respectivo 
Conselho Fiscal em Exercício não tem mandato definido, não podendo a fenda 
jurídica aberta pelos dirigentes da Associação ser transposta. 
 
    A permanência dos Requeridos no comando da 
Associação causaria mal maior de irreparável dano, vez que os dirigentes e órgão 
fiscalizador da Associação em exercício foram eleitos de forma ilegítima. 
 
    Em toada final, importante ressaltar que não resta dúvida 
do “fumus bonis iuris”  que se demonstra pelas diversas infrações ao Estatuto 
Social e Código Eleitoral da Associação que exige formalidades a serem cumpridas 
durante todo pleito eleitoral para garantir a idoneidade e lisura da eleição, sob pena 
da nulidade absoluta do pleito.  
 
     O “periculum in mora”,  por sua vez, evidencia-se pelo 
prejuízo advindo da realização de eleição sem que os Associados possam 
efetivamente competir, pois com a prática de contratar Associados os demandados 
impedem a formação de chapas adversárias e ainda por estar o Conselho Fiscal  
comprometido , eis que eleito aportado pelos vícios abundantemente elencados, 
tendo sido demonstrado inclusive que houve fraude na Lista de Presença da 
Assembleia Eleitoral, proporcionando aos dirigentes eleitos a oportunidade de 
elegerem convenientemente os Conselheiros Fiscais que desejava: 
 
     O Órgão Fiscalizador não é capaz de cumprir suas 
atribuições, proteger a Associação e zelar pelo uso dos recursos públicos 
movimentados pela Associação, visto que foi entrelaçado pelos dirigentes. 
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     Refletindo fundado receio de dano irreparável  e ainda 
por ser o pedido antecipatório da tutela requerido basilado na verossímel 
semelhança com o mérito da presente Ação Anulatória  do pleito eleitoral  que 
tem como corolário lógico a destituição da Diretoria Executiva em Exercício. 
 
     Havendo ainda até mesmo possibilidade por parte dos 
demandados embora não se acredite da reversibilidade da medida, motivo pelo qual 
espera o Requerente a tutelar antecipatória vindicada em todos os seus termos, 
porquanto atendidos os pressupostos do Código de Regência aninhado no art. 273. 
 
    Nessa ordem de ideias, seja pela presença da 
verossimilhança, seja pela comprovação do perigo de dano irreparável de difícil ou 
incerta reparação, é de se deferir a antecipação de tutela formulada na presente 
exordial. 
 
    Posto isso, uma vez evidente a presença dos 
pressupostos autorizadores do provimento emergencial a que visa o Requerente no 
vertente caso, espera lograr afastar a Diretoria Executiva do quadro de Campo 
Grande-MS, e respectivo Órgão Fiscalizador por extensiva e flagrantemente 
demonstradas às irregularidades. 
 

DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS: 
 
    O Requerente declara a autenticidade dos documentos 
juntados a exordial nos termos do art. 365, Inciso VI do Código de Processo Civil. 
 
 
     DO PEDIDO E REQUERIMENTOS: 
 

Pelo exposto, requer-se: 

 

(a) LIMINARMENTE, a Antecipação dos Efeitos da 

Tutela a fim de determinar: 

 

- O imediato afastamento da Diretoria Executiva e 

respectivo Conselho Fiscal em Exercício para o 

triênio 2014/2016 da Seleta Sociedade Caritativa e 

Humanitária - S.S.C.H., do Quadro de Campo 

Grande-MS; 

 

- Nomeação do “Promotor de Justiça” em exercício, 

capitulado no art. 55 do Estatuto Social da 

Associação, como interventor, para assumir o 

comando da Associação fornecendo ao Requerente 

e juntando a presente Ação, no prazo de 05 (cinco) 
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dias, a Relação dos Associados com direito a votar e 

ser votado, identificando os Associados impedidos 

de participarem das assembléias, medida esta de 

rigor, pois em todas as assembléias Associados 

impedidos votam, maculando as votações, 

contendo: 

� O nome completo do 

Associado; 

� Se o Associado exerce ou 

exerceu no triênio 2011/2013, 

atividade remunerada na 

Associação de forma 

direta/indireta; 

� Se o Associado tem grau de 

parentesco com outro 

Associado até o segundo grau, 

de acordo com o art. 38 do 

Estatuto Social da Associação;  

 

- Convocação de assembléia para definir a duração 

do mandato da Diretoria Executiva e respectivo 

Conselho Fiscal efetuando a averbação na 

Circunscrição Cartorária, vedando a participação 

dos Associados impedidos de votar e serem 

votados; 

 

- Convocação de assembléia para eleger junta 

governativa, para exercer o comando provisório da 

Associação até julgamento do mérito da presente 

ação, vedando a participação dos Associados 

impedidos de votar e serem votados; 

 

- Vedar a emissão de Determinações pelo Grande 

Quadro da Seleta Sociedade Caritativa e 

Humanitária - S.S.C.H., vez que sem previsão 

Estatutária; 

 

- Determinar a nulidade absoluta das 

Determinações 003/2012, 007/2012, 003/2013 e 

006/2013, já que ausente previsão Estatutária e por 
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ser o Presidente do Grande Quadro incompetente 

para efetuar alterações no Código Eleitoral do 

Quadro da S.S.C.H. de Campo Grande-MS; 

 

- Afastar a incidência do Código Disciplinar da 

Associação até que seja feita a sua adequação a 

Carta Magna e ao Código Civil/2002; 

 

- Que os demandados juntem aos autos a averbação 

do Código Disciplinar da Associação; 

 

- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original das Determinações 003/2012, 

007/2012, 003/2013 e 006/2013, dado que o 

Presidente do Grande Quadro da Associação é 

incompetente para efetuar alterações no Código 

Eleitoral da Associação; 

 

- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original das Atas Eleitorais da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal com a respectiva Lista 

de Presença, visto que Associados sem direito a 

voto participaram da votação; 

 

- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original da Relação dos Associados 

Aptos a votar e ser votado, tendo em vista que 

Associados que não constam da referida relação 

votaram na assembleia eleitoral; 

 

(b) A CITAÇÃO, dos demandados pelos Correios, para 

que, querendo, contestem a presente Ação, sob as penas 

de revelia e confissão; 

 

(c) A INTIMAÇÃO DO “PARQUET” ESTADUAL, para 

acompanhar a presente demanda, em todos os seus 

trâmites, intervindo e requerendo tudo o que for de 

direito; 
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(d) A COMUNICAÇÃO, a corregedoria do Tribunal de 

Justiça/MS do registro do Estatuto Social da Associação 

pelo 4º Oficio de Títulos e Documentos desta Capital – 

Tabelião: Carlos Roberto Rolin, sem a duração do tempo 

de mandato da Diretoria Executiva e respectivo Conselho 

Fiscal da Associação, em contraposição a exigência do art. 

54 do Código de Regência; 

 

(e) Por fim, que se JULGUE TOTALMENTE 
PROCEDENTE ESTA AÇÃO para: 

 

- Confirmação da liminar pleiteada supra; 

 

- Declarar a nulidade da eleição da Diretoria 

Executiva e respectivo Conselho Fiscal da Seleta 

Sociedade Caritativa e Humanitária - S.S.C.H., do 

Quadro de Campo Grande-MS, realizada em 

09/12/2013 para o triênio 2014-2016, bem como seus 

feitos jurídicos; 

 

- Nomeação do “Promotor de Justiça” em exercício, 

capitulado no art. 55 do Estatuto Social da 

Associação, como interventor, para assumir o 

comando da Associação fornecendo ao Requerente 

e juntando a presente Ação, no prazo de 05 (cinco) 

dias, a Relação dos Associados com direito a votar e 

ser votado, identificando os Associados impedidos 

de participarem das assembléias, medida esta de 

rigor, pois em todas as assembléias Associados 

impedidos votam, maculando as votações, 

contendo: 

� O nome completo do 

Associado; 

� Se o Associado exerce ou 

exerceu no triênio 2011/2013, 

atividade remunerada na 

Associação de forma 

direta/indireta; 

� Se o Associado tem grau de 

parentesco com outro 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 0
9:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 31



  
TIRMIANO ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia: 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

 

32 

Associado até o segundo grau, 

de acordo com o art. 38 do 

Estatuto Social da Associação;  

 

- Convocação de assembléia para definir a duração 

do mandato da Diretoria Executiva e respectivo 

Conselho Fiscal efetuando a averbação na 

Circunscrição Cartorária, vedando a participação 

dos Associados impedidos de votar e serem 

votados; 

 

- Determinar a realização de um novo pleito 

eleitoral, com nova Comissão Eleitoral formada na 

forma instituída no Estatuto Social da Associação, 

vedando a participação dos Associados impedidos 

de votar e serem votados; 

 

- Anular o registro feito no cartório de títulos e 

documentos acerca da eleição e posse dos 

demandados; 

 

- Vedar a emissão de Determinações pelo Grande 

Quadro da Seleta Sociedade Caritativa e 

Humanitária - S.S.C.H., vez que sem previsão 

Estatutária; 

 

- Determinar a nulidade absoluta das 

Determinações 003/2012, 007/2012, 003/2013 e 

006/2013, já que ausente previsão Estatutária e por 

ser o Presidente do Grande Quadro incompetente 

para efetuar alterações no Código Eleitoral do 

Quadro da Seleta Sociedade Caritativa e 

Humanitária - S.S.C.H. de Campo Grande-MS; 

 

- Afastar a incidência do Código Disciplinar da 

Associação até que seja feita a sua adequação a 

Carta Magna e ao Código Civil/2002; 

 

- Que os demandados juntem aos autos a averbação 

do Código Disciplinar da Associação; 
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- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original das Determinações 003/2012, 

007/2012, 003/2013 e 006/2013, dado que o 

Presidente do Grande Quadro da Associação é 

incompetente para efetuar alterações no Código 

Eleitoral da Associação; 

 

- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original das Atas Eleitorais da Diretoria 

Executiva e Conselho Fiscal com a respectiva Lista 

de Presença, visto que Associados sem direito a 

voto participaram da votação; 

 

- Que os demandados efetuem depósito em juízo do 

documento original da Relação dos Associados 

Aptos a votar e ser votado, tendo em vista que 

Associados que não constam da referida relação 

votaram na assembleia eleitoral; 

 

(f) Que os demandados juntem aos autos os documentos 

solicitados sob pena de considerar-se verdadeiros os fatos 

que, por meio dos documentos o autor intenta fazer prova 

nos termos dos art.355 a 359 do Código de Processo Civil; 

 

(g) A condenação dos demandados ao pagamento das 

custas e demais despesas processuais decorrentes da 

sucumbência, honorários advocatícios, etc; 

 

(h) A implantação de protocolo eletrônico na Associação 

no prazo de 60 (sessenta) dias, porquanto a Associação é 

de grande porte e o controle manual adotado pelos 

demandados não oferece a segurança necessária. 

 

    Ad Cautelam , protesta provar o alegado por todos os 
meios de prova admitidos pelo direito, notadamente pela oitiva de testemunhas, 
requisição, exibição de documentos, perícias, juntada de documentos, etc. 

    Dá-se à presente o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
para efeitos processuais. 
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 Termos em que, 
 

   Pede Deferimento. 
 
 
 
 
 
    Campo Grande MS, 08 de Junho de 2014. 
 
 
 
 
 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB: 13985 

Seccional/MS 
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          DOCUMENTOS QUE FORMAM A PRESENTE AÇÃO ORDINÁRIA:  
 
01. Petição inicial; 

 
02. Carteira de identidade de associado; 

 
03. Carteira de identidade OAB/MS; 

 
04. Comprovante preparo; 

 
05. Comprovante de endereço; 

 
06. Recibo pagamento mensalidade da associação; 

 
07. Estatuto social do Grande Quadro; 

 
08. Estatuto social do quadro de campo grande-ms; 

 
09. Código eleitoral da associação; 
 
10. Código disciplinar da associação; 
 
11. Certidão cartório do tempo de mandato da diretoria executiva; 

 
12. CNPJ Grande Quadro da associação; 

 
13. CNPJ da associação do quadro de campo grande-ms; 

 
14. CPF dos associados da diretoria executiva em exercício; 

 
15. CPF dos associados do conselho fiscal em exercício; 
 
16. Edital convocatório eleição triênio 2014/2016; 

 
17. Edital 001/2012; 

 
18. Edital 001/2013; 

 
19. Edital 002/2013 

 
20. Relação associados aptos a votar; 

 
21. Determinação 003/2012, 007/2012, 003/2013, 006/2013; 

 
22. Ata de posse eleição triênio 2011/2013; 

 
23. Ata de eleição triênio 2014/2016; 

 
24. Ata de posse eleição triênio 2014/2016; 

 
25. Ata de posse conselho fiscal triênio 2011/2013; 
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26. Registro ata de posse conselho fiscal triênio 2011/2013; 
 
27. Requerimento ata assembleia eleição comissão eleitoral; 

 
28. Requerimento associados aptos a votar; 

 
29. Andamento processual da associação; 

 
30. Ata trabalhista da associação; 

 
31. Jornal correio do estado; 

 
32. Diogrande nº 3941/2014; 

 
33. Diogrande nº 3996/2014; 

 
34. Edital de praça fiel depositário; 

 
35. Ofício da associação 070/sec/2011; 

 
36. Requerimento cópia determinação; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 0
9:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 36



CIDADEScidades@correiodoestado.com.br

     

terça-feira,18dejunhode2013

Ceinfs  Conflitos 

Pelo segundo mês consecutivo, merendeiras e recreadoras têm 
de formar fila para pegar salário dez dias depois do previsto 

dANIELLA ARRUdA  

RAfAEL bUENo 

O índio terena Josiel Gabriel 
Alves, de 34 anos, baleado no 
dia 4 deste mês em Sidrolân-
dia, deve ser transferido ho-
je da Santa Casa de Campo 
Grande para o Hospital Sarah 
Kubitschek, em Brasília. Ele 
foi atingido quando estava 
em frente a uma fazenda da 
região, cinco dias depois de 
o primo, Oziel Gabriel, 35 
anos, ser assassinado duran-
te confronto com policiais, na 
reintegração de posse da Fa-
zenda Buriti. As investigações 
relacionadas aos dois casos, 
do indígena assassinado e do 
baleado, ainda não avança-
ram. Não se fala nos resulta-
dos dos laudos, em suspeitos 
e nem em como o trabalho 
está sendo conduzido. 

Familiares do índio Oziel 
Gabriel, morto no dia 30 de 
maio, aguardam divulgação 
do resultado do segundo 
laudo pericial feito no corpo 
da vítima por três peritos de-
signados pelo Ministério da 
Justiça, dois dias após o ocor-
rido, para ingressar com ação 
de indenização na Justiça. 

Segundo informações do 
coordenador regional do 
Conselho Indigenista Missio-
nário (Cimi) em Mato Grosso 
do Sul, Flávio Vicente Ma-
chado, a viúva de Oziel (com 
quem ele tinha dois filhos 
adolescentes) já procurou a 
entidade em busca de infor-
mações, manifestando inte-
resse em recorrer à Justiça. 

“A esposa (de Oziel) já nos 
questionou sobre essa possi-

Vereadora cobra providência sobre merenda
Comida estragada  

A vereadora Carla Stefanini 
(PMDB), presidente da Co-
missão Municipal da Educa-
ção, vai apresentar na sessão 
de hoje ou amanhã levanta-
mento preparado por servi-
dores da Superintendência 
de Abastecimento Alimentar 
(Suali), setor da Prefeitura de 
Campo Grande, que relata a 
descoberta de alimentos su-
postamente estragados em 
duas escolas municipais. 

Juntos, os colégios distri-
buem refeições a ao menos 
1.200 alunos de segunda-feira 
a sexta-feira.

De acordo com o relatório, 

cELso bEjARANo em abril passado espécies de 
larvas foram achadas no arroz 
servido aos alunos da escola 
municipal Iracema Maria Vi-
cente, no Bairro Rita Vieira, 
onde o ensino é integral, isto é, 
aulas das 7h às 16h. 

Os insetos foram descober-
tos pelos próprios estudantes. 
Ainda assim, o arroz não teria 
sido tirado do estoque da co-
zinha.

Também em abril, segundo 
o relatório, os fiscais da Suali 
descobriram uma carga de 
carne “esverdeada” na escola 
Ana Lúcia de Oliveira Batista, 
no Bairro Paulo Coelho Ma-
chado, que também oferta 
ensino integral. 

As duas escolas são frequen-
tadas por cerca de 600 alunos 
cada uma. A carne em ques-
tão, segundo o levantamento, 
foi retirada do estoque, mas 
até agora a análise sobre o 
alimento não foi divulgada, 
embora os fiscais tenham de-
nunciado o caso quase dois 
meses atrás. Ainda em abril, 
na escola Ana Lúcia, servido-
res do Suali acharam insetos 
em pacotes de feijão.

A diretora da escola Ana 
Lúcia, Rosângela das Graças 
Chelotti, disse que desconhe-
ce o relatório da Suali e que 
“jamais” soube que “carne es-
verdeada” ou “feijão com lar-
vas” foram achados no colégio 

Índio baleado será 
levado para Brasília;  
apuração não avança

que comanda. “Não tenho 
conhecimento disso. Temos 
nutricionista aqui o dia todo 
e nunca soube dessas obser-
vações, garanto. Se algum 
produto fosse tirado daqui 
por alguma suspeita eu teria 
de assinar algum documento 
e isso não aconteceu. Eu não 
conheço esse relatório da Su-
ali”, afirmou a diretora.

Já a direção da escola Ira-
cema Vicente não quis co-
mentar o caso e disse à re-
portagem que o assunto de-
via ser tratado com a assesso-
ria de imprensa da Prefeitura 
de Campo Grande. Até o fim 
da tarde de ontem, a assesso-
ria não havia se manifestado.

Funcionários terceirizados dos 
Centros de Educação Infantil 
(Ceinfs) de Campo Grande ti-
veram de fazer fila ontem pa-
ra receber o salário, depois de 
quase dez dias de atraso. Pelo 
menos 400 trabalhadores, a 
exemplo de recreadoras e me-
rendeiras, concentraram-se  
em frente à Seleta (Sociedade 
Caritativa e Humanitária), lo-
calizada no Bairro São Fran-
cisco, em Campo Grande, por 
volta das 14 horas, para, final-
mente, conseguir receber. 

Eles reclamam do descaso 
da administração munici-
pal, pois nem chegaram a ser 
avisados sobre o atraso no 
pagamento. “É muita falta de 
respeito não nos darem nem 
satisfação. Tenho contas a 
pagar. Sempre compro parce-
lado e agora estou atrasando 
minhas contas porque o sa-
lário não sai em dia”, reclama 
a recreadora, que pediu para 
não ter o nome divulgado por 
temer represálias. 

A funcionária queixa-se ain-
da pelo fato de os concursados 
e contratados, que ao todo 
somam 800 profissionais, es-
tarem recebendo até o quinto 
dia útil. Este foi o segundo mês 
seguido em que o problema 
se repetiu, apenas com os tra-
balhadores terceirizados. No 

A  vacinação contra a 
poliomielite continua até 
sexta-feira, dia 21. Até a 
manhã de ontem, 60,71% 
da meta havia sido atingida, 
o que corresponde a 
aproximadamente 109 mil 
crianças com faixa etária 
de seis meses a cinco anos. 
Balanço do Ministério da 
Saúde mostrou que, até 
ontem, 8,4 milhões crianças 
em todo o País haviam sido 
imunizadas. 

campanha

Colisão envolvendo três 
veículos deixou uma mulher 
ferida na tarde de ontem, 
por volta das 16 horas, no 
cruzamento da Rua 14 de 
Julho com a Mario Corrêa, 
em Campo Grande. A vítima 
estava em uma caminhonete 
S-10, que capotou. O veículo 
era conduzido pelo marido 
dela, que não ficou ferido.
A mulher, que não teve 
o nome divulgado, foi 
socorrida pelo Corpo de 

Mulher fica ferida em colisão 
envolvendo três veículos  

Bombeiros e encaminhada à 
Santa Casa. A caminhonete 
seguia pela Rua 14 de Julho, 
quando foi atingida por 
um veículo Ford Ka, que foi 
atingido na lateral por um 
Pálio. Os condutores dos 
dois carros de passeio não 
ficaram feridos.
As circunstâncias do 
acidente ainda são 
apuradas pela Companhia 
Independente de Polícia de 
Trânsito (Ciptran). 

Valdenir rezende 
acidente

As Secretarias de Estado 
de Administração e de 
Educação publicaram 
ontem, no Diário Oficial 
do Estado, a relação dos 
candidatos, em ordem 
alfabética, que fizeram a 
prova discursiva para o 
concurso para professores 
da rede estadual, com a 
respectiva pontuação.
De acordo com o edital, será 
considerado aprovado na 
prova discursiva o candidato 

divulgada pontuação em 
concurso para professor  

que obtiver pontuação igual 
ou superior a 50% do total 
de pontos estabelecidos 
para avaliação da prova. O 
candidato que discordar 
da pontuação da prova 
discursiva poderá 
entrar com recurso, 
exclusivamente, pelo 
Sistema de Interposição de 
Recursos, disponível no site 
www.concurso.ms.gov.br , 
somente até as 17 horas de 
hoje. 

redeestadual

Cruzamento. caminhonete
tombounatardedeontem

Vacina contra 
paralisia infantil 
segue até dia 21 

Em fevereiro deste ano, 
o Correio do Estado 
já havia mostrado 
as dificuldades de 
funcionários da Seleta, 
que estavam sem 
receber, problema que 
continua se repetindo.  

Problemas 
repetem-se     

saiba

bilidade e o laudo vai ser o 
documento principal para a 
família pedir a reparação do 
Estado”, comentou o diri-
gente do Cimi, informando 
que a assessoria jurídica do 
conselho pode ser acionada 
para prestar essa assistência 
à família, se ela assim desejar.

LAUDO 
Pelas informações oficiais 
divulgadas à época, com 
base na primeira perícia 
feita no corpo, o laudo as-
sinado pelo médico-legista 
Walney W. Pereira apontou 
que Oziel Gabriel morreu 
por choque hipovolêmico, 
decorrente de ferimento 
por arma de fogo. Confor-
me o laudo do legista, ele foi 
atingido por um tiro no ab-
dômen, a bala passou pelo 
fígado e o projétil saiu pelas 
costas.

Diante da comoção da 
comunidade indígena e de 
mobilização do Ministério 
Público Federal, o Minis-
tério da Justiça destacou 
três peritos, vinculados ao 
Instituto Nacional de Cri-
minalística (INC), para que 
viessem ao Estado fazer se-
gunda necropsia no corpo 
do indígena. Inicialmente 
havia a previsão de que es-
se segundo laudo necros-
cópico estivesse pronto 
em 15 dias, permitindo, 
entre outras informações, 
apontar qual o calibre do 
projétil que atravessou o 
corpo do indígena, mas até 
ontem nada havia sido di-
vulgado. 

começo do ano, eles também 
já haviam sofrido com atrasos 
nos pagamentos. 

O gerente-geral da Seleta, 
Gilbraz Marques, disse que 
com a mudança na adminis-
tração municipal está sendo 
feita verificação dos funcio-
nários e por isso o salário foi 
pago com atraso. “É pura e 
simplesmente uma questão 
de gestão da folha de paga-
mento. No próximo mês, se 
tudo correr como esperado, 
o pagamento será feito até o 

quinto dia útil para todos”, 
disse. 

Os trabalhadores temem 
mais atrasos. Outro funcio-
nário de Ceinf da Capital, 
que também pediu para ter 
o nome preservado, disse 
que os atrasos estão atra-
palhando seu orçamento 
familiar. “Tenho que pagar 
contas de água, luz e de lo-
jas com atraso. Assim, tenho 
que pagar juros, mas a pre-
feitura não paga nada a mais 
no meu salário”, desabafa.

Funcionários recebem 
mais uma vez com atraso 

Dificuldade. trabalhadoresconcentraram-seemfrenteàseletaesóontemreceberamsaláriomensal

Paulo ribas

Secretária descarta 
epidemia de gripe 

saúde   

Apesar de aumentar o número 
de notificações de gripe A em 
Mato Grosso do Sul, a secretá-
ria estadual de Saúde, Beatriz 
Dobashi, descarta epidemia 
da doença durante o Inverno, 
como já ocorreu em anos an-
teriores. O último boletim, di-
vulgado ontem pela secretaria, 
diz que, até ontem, foram 155 
notificações da doença no Es-
tado. Desses, nove casos foram 
confirmados. Além disso, três 
mortes estão sob investigação.

De acordo com a secretária, 
o aumento no número de ca-

sos é normal nesta época do 
ano. A circulação de um vírus 
diferente, o H3N2, também 
não deve ser suficiente pa-
ra uma epidemia da doen-
ça. Neste ano, pela primeira 
vez, houve a confirmação da 
circulação do vírus H3N2 no 
Estado. Assim como o vírus 
H1N1, ele causa a gripe A.

Desde janeiro, houve a 
confirmação de um óbito de-
corrente de gripe A. Outros 
três estão sob investigação: 
em Campo Grande, Corum-
bá e Nova Andradina. Neste 
último, o caso suspeito foi re-
gistrado recentemente.

PAtRícIA bELARMINo  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 0
9:

56
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 37



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8F
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
iel

 H
ian

e,
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
M

at
o 

Gr
os

so
 d

o 
Su

l e
 T

IR
M

IA
NO

 D
O 

NA
SC

IM
EN

TO
 E

LI
AS

.

fls. 38



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8F
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
iel

 H
ian

e,
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
M

at
o 

Gr
os

so
 d

o 
Su

l e
 T

IR
M

IA
NO

 D
O 

NA
SC

IM
EN

TO
 E

LI
AS

.

fls. 39



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

8F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 40



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 41



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 42



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i p
ro

to
co

lad
o 

em
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
iel

 H
ian

e,
 é

 có
pia

 d
o 

or
igi

na
l a

ss
ina

do
 d

igi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 d

o 
M

at
o 

Gr
os

so
 d

o 
Su

l e
 T

IR
M

IA
NO

 D
O 

NA
SC

IM
EN

TO
 E

LI
AS

.

fls. 43



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 44



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 45



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 46



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 47



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 48



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 52



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 53



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 56



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 80



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 81



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 84



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 85



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 86



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 87



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 88



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 89



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 90



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 91



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 251

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 92



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 252

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 93



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 253

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 94



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 254

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 95



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 255

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 96



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 256

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 97



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 257

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 98



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 258

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 99



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 259

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 100



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 260

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 101



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 261

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 102



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 262

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 103



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 263

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 104



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 264

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 105



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 265

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 106



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 266

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 107



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 267

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 108



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 268

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 109



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 269

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 110



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 270

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 111



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 40

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 112



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 41

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 113



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 42

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 114



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 43

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 115



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 44

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 116



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 45

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 117



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 46

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 118



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 47

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 119



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 48

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 120



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 49

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 121



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 50

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 122



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 51

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 123



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 52

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 124



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 53

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 125



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 54

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 126



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 55

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 127



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 56

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 128



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 57

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 129



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 58

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 130



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 59

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 131



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 60

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 132



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 61

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 133



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 62

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 134



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 63

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 135



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 64

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 136



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 65

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 137



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 66

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 138



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 67

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 139



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 68

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 140



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 69

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 141



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 70

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 142



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 71

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 143



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 72

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 144



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 73

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 145



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 74

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 146



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 75

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 147



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 76

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 148



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 77

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 149



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 78

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 150



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

5
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:3

4
:4

4
.

fls. 79

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 151



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 313

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 152



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 314

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 153



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 315

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 154



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 316

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 155



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 317

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 156



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 318

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 157



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 319

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 158



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 320

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 159



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 321

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 160



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 322

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 162



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 163



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 164



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 165



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 169



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 170



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 171



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 172



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 173



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 174



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 175



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 176



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 177



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 178



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 179



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 180



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 181



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2F
7A

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 182



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2F
7A

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 183



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2F
7A

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 9

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 184



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2F
7A

A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 185



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 195

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 186



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 196

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 187



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 197

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 188



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 198

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 189



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 199

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 190



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 200

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 191



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 201

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 192



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 202

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 193



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 203

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 194



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 3

1
C

F
C

3
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 J

O
S

E
 A

M
IL

T
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 1

9
/0

5
/2

0
1
4
 à

s
 2

0
:1

4
:2

1
.

fls. 35

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 195



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 204

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 196



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 205

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 197



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 206

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 198



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 207

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 199



S
e
 i
m

p
re

s
s
o
, 

p
a
ra

 c
o
n
fe

rê
n
c
ia

 a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
:/

/w
w

w
.t
jm

s
.j
u
s
.b

r/
e

s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

4
0
2
8
7
9
-9

7
.2

0
1
4
.8

.1
2
.0

0
0
0
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 2

D
6
1
C

8
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

T
ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 M

a
to

 G
ro

s
s
o
 d

o
 S

u
l 
e
 P

A
U

L
A

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. 
P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 0

3
/0

4
/2

0
1
4
 à

s
 1

6
:2

6
:0

1
.

fls. 208

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 200



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 201



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 202



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 203



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 204



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 205



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 206



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 207



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 208



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 209



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 210



DIOGRANDE n. 3.996PÁGINA 6 - quarta-feira, 9 de abril de 2014

CONVÊNIO n. 367, DE 27/12/2013.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS e a Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária 
- S::S::C::H.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal n. 8.666, de 
21/6/93, Lei Federal n. 11.494, de 20/6/2007, Decreto Federal n. 6.253, de 13/11/2007 
e Decreto n. 7.761, de 30/12/98.
OBJETO: Alteração de valores e a prorrogação de vigência de prazo do Convênio n. 367, 
de 27 de dezembro de 2013.
VALOR: O valor ajustado para o novo período de prestação de serviços socioeducativo será 
de R$ 7.762.500,00 a preservação e ampliação das ações de atenção e de atendimento 
à criança e ao adolescente de Campo Grande, em regime de Cooperação Mútua com a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a Secretaria Municipal de Políticas e Ações 
Sociais e Cidadania - SAS.
PLANO DE TRABALHO: O valor estimado para o Plano de Trabalho, referente ao período 
de janeiro e fevereiro de 2014, já exaurido, então fixado em R$ 7.762.500,00, que neste 
ato é prorrogado pelo período de mais dois meses, também é fixado para os meses de 
março e abril em R$ 7.762.500,00, vinculado ao Processo Administrativo n. 99467/2013.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, contados de 30 de abril de 2014 a 30 
de junho de 2014.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e Condições do Convênio n. 367/2013, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Gilmar Antunes Olarte, Janete Belini D�oliveira, Angela Brito e Gilbraz 
Marques da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2014.

VIVIANI MORO
Coordenadora de Técnica Legislativa

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DIOGRANDE 
n. 3.995, DE 8/4/2014, PÁGINA 01.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 7 DE ABRIL DE 2014, AO 
CONVÊNIO n. 368, DE 27/12/2013.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS e a Organização Mundial para Educação 
Pré-Escolar - OMEP/BR/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal n. 8.666, de 
21/6/93, Lei Federal n. 11.494, de 20/6/2007, Decreto Federal n. 6.253, de 13/11/2007 
e Decreto n. 7.761, de 30/12/98.
OBJETO: Alteração de valores e a prorrogação de vigência de prazo do Convênio n. 368, 
de 27 de dezembro de 2013.
VALOR: O valor ajustado para o novo período de prestação de serviços socioeducativo 
será de R$ 4.237.500,00, destinado a preservação e ampliação das ações de atenção e 
de atendimento à criança e ao adolescente de Campo Grande, em regime de Cooperação 
Mútua com a Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a Secretaria Municipal de 
Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS.
PLANO DE TRABALHO: O valor estimado para o Plano de Trabalho, referente ao período 
de janeiro e fevereiro de 2014, já exaurido, então fixado em R$ 4.237.500,00, que neste 
ato é prorrogado pelo período de mais dois meses, também é fixado para os meses de 
março e abril em R$ 4.237.500,00, vinculado ao Processo Administrativo n. 99468/2013.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, contados de 30 de abril de 2014 a 30 
de junho de 2014.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e Condições do Convênio n. 368/2013, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Gilmar Antunes Olarte, Janete Belini D�oliveira, Angela Brito e Maria 
Aparecida Salmaze.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2014.

VIVIANI MORO
Coordenadora de Técnica Legislativa

                                                               

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº. 03/2014

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano � SEMADUR constatou irregularidades nos 
terrenos urbanos relacionados no anexo único deste edital, ficando os seus respectivos 
proprietários multados de acordo com a tabela de infrações e multas abaixo discriminada.

Pelo presente EDITAL, ficam os respectivos proprietários intimados para no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data desta publicação, para apresentar Defesa junto a 
Supervisões de Atendimento, sito à Rua Marechal Rondon, 2655 � Centro � Central de 
Atendimento ao Cidadão.

Tabela de Infrações e Multas:  
 

A) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar obra sem alvará de construção� (Art. 65, §1º, 
II, a, Lei 74/2005).
Multa: R$ 508,86.

B) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar obra sem alvará de construção� (Art. 65, §1º, 
II, b, Lei 74/2005).
Multa: R$ 1.017,72.

C) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar obra sem alvará de construção� (Art. 65, §1º, 
II, c, Lei 74/2005).
Multa: R$ 1.436,78.

D) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar obra sem alvará de construção� (Art. 65, §1º, 
II, d, Lei 74/2005).
Multa: R$ 2.155,18.

E) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar obra sem alvará de construção� (Art. 65, §1º, 
II, e, Lei 74/2005).
Multa: R$ 2.873,56.

F) Art. 64, I da Lei 74/2005.
�Por iniciar a demolição sem a respectiva licença� (Art. 
65, §7º, Lei 74/2005).
Multa: R$ 3.591,96.

quarta-feira, 8 de abril de 2014

João José Albuquerque Romero
Diretor do Departamento de Controle Urbanístico e de Posturas
SEMADUR

ENGº. Miguel de Oliveira Rocha
Chefe da Divisão de Fiscalização e Controle Urbanístico
SEMADUR

ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE AUTUAÇÃO Nº. 03/2014

Proprietário Parcelamento Qd. Lt. Auto nº. Inf

Antonio de Aquino Pereira Nova Campo Grande 
BL.06 26 12 14066 A

Claudiney Aparecido Alves 
Barbosa Rocha

Residencial Atlântico 
Sul 13 06 13998 A

Elida Fernandes Leguizamon Parque Iguatemi 16 11 14006 A
Rita Cássia da Silva 
Barthimann

Parque Residencial 
dos Girassóis 18 11 13990 A

José Nilson Victor Vieira 
Sobrinho Parque Iguatemi 15 11 14018 B

Rodrigo Carvalho de Aragão 
Baldin

Nova Campo Grande 
BL.04 180 01 14063 B

José Gregório de Barros Vila Nossa Senhora 
Auxiliadora B 04 14070 C

Luciene de Oliveira Vila Sobrinho 00 00 13982 C
Liel Trindade Vargas Bairro Nova Lima 333 01 14000 D
Naura Valesca Gonçalves de 
Oliveira Parque Iguatemi 16 45 14005 D

Rosangela dos Reis Jardim Imã 31 06 13981 D

Ivanilson Inácio da Silva Parque Residencial 
dos Girassóis 44 02 13988 E

Rastan Chacha Sem Denominação 00 05 13962 E
Henrique Magno Ferreira Vila Paraíso B 23 A 13950 F
Virginia Pereira Yule Vila Glória 04 02 14031 F

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2014

   A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano-SEMADUR, notifica, através da NOTIFICAÇÃO 
Nº 4545, a Sr.ª Maria Cecilia de Almeida por infringir o artigo 375, da Lei 1866/1979 
(Imóvel sem Chanfro), referente ao imóvel no Parcelamento Parques Dallas, quadra 
02, lote 06, Inscrição Imobiliária 09.01.174.217-0.
   Pelo presente EDITAL, fica a proprietária acima citado, intimado para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data desta publicação, sanar a irregularidade, sob pena de 
multa.

quarta-feira, 8 de abril de 2014
                          

João José Albuquerque Romero 
Diretor do Departamento de Controle Urbanístico e de Posturas
SEMADUR

ENGº. Miguel de Oliveira Rocha 
Chefe da Divisão de Fisc. e Cont. Urbanístico
SEMADUR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

  EDITAL N. 008/2014 
SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO � SMP

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 
CADASTRO DE ENTIDADES - PROCESSO ELEITORAL DOS CONSELHOS REGIONAIS 
DAS REGIÕES URBANAS DE CAMPO GRANDE - MS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, por meio do Sistema Municipal de Planejamento 
� SMP, nos termos da Lei Complementar n. 94, de 6 de outubro de 2006 e o Decreto n. 
10.274, de 22 de novembro de 2007, torna público que:

Prorrogou até 15 de abril de 2014  o prazo para as inscrições e atualização de 
cadastramento de entidades Locais e Regionais, interessadas em participar  do processo 
eleitoral dos Conselhos Regionais das Regiões Urbanas.

Ficam mantidos os demais prazos citados nos editais 004, 005 e 006/2014 do Sistema 
Municipal de Planejamento:

Eleição: 1º de junho de 2014, das 8 às 12h.

Totalização: 1º de junho de 2014, a partir das 14h. 

Após as eleições, as entidades eleitas terão até 10 (dez) dias para formalizar junto a 
Coordenação Geral do SMP a indicação de um conselheiro titular e um suplente, contendo: 
nome completo, RG e endereço para correspondência, sendo vedada a indicação de um 
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DIOGRANDE
DIÁRIO OFICIAL DE CAMPO GRANDE-MS

ANO XVII n. 3.995 - terça-feira, 8 de abril de 2014

Registro n. 26.965, Livro A-48, Protocolo n. 244.286, Livro A-10 

4 º Registro Notarial e Registral de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul

3 páginas

P O D E R  E X E C U T I V O  -  EDIÇÃO EXTRAPARTE I

PREFEITO....................................................................................... Gilmar Antunes Olarte
Vice-Prefeito.............................................................................................................................
Chefe do Gabinete do Prefeito ..................................................... Valtemir Alves de Brito
Secretário Munic. de Gov. e Relações Institucionais ........Rodrigo Gonçalves Pimentel
Secretário Munic. de Administração............................................Valtemir Alves de Brito
Secretário Munic. da Receita...............................................................Ricardo Vieira Dias 
Secretário Munic. de Planejamento, Finanças e Controle ................................................
.......................................................................................................................Andre Luiz Sca�
Secretária Munic. de Políticas e Ações Sociais e Cidadania ..............................................
........................................................................................................... Janete Belini D’Oliveira
Secretária Munic. de Educação.......................................................Angela Maria de Brito
Secretário Munic. de Desenvolvimento Econômico, de Ciência e Tecnologia e do
Agronegócio.................................................................................Edil Afonso Albuquerque
Secretário Munic. de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano...................................
.....................................................................................................................................................
Secretário Munic. de Infraestrutura, Transporte e Habitação ...........Semy Alves Ferraz
Secretário Munic. de Saúde Pública..............................................Jamal Mohamed Salem
Secretária Munic. de Políticas para as Mulheres ...............................................................
.................................................................................................................................................... 
Secretária Municipal da Juventude ................................Marineuza de Jesus Nascimento

Procurador-Geral do Município.......................................................Fabio Castro Leandro
Diretora-Presidente da Ag. Munic.de Habitação de Campo Grande ................................
................................................................................................Marta Lucia da Silva Martinez
Diretor-Presidente do Instituto Munic. de Planejamento Urbano........................... .....
.........................................................................................Marcos Antonio Moura Cristaldo 
Diretor-Presidente da Agência Municipal de Prestação de Serviços à Saude...................
.............................................................................................................Jamal Mohamed Salem
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ...................................
..................................................................................................................................Jean Saliba
Diretor-Presidente da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de
Campo Grande..............................................................Rudel Espindola Trindade Junior
Diretora-Presidente da Fundação Municipal de Cultura ...................Juliana Zorzo Silva
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte .....................................................
............................................................................................José Eduardo Amancio da Mota
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande.......................
.......................................................................................Lilliam Maria Maksoud Gonçalves
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande.........................
...............................................................................................................Cícero Avila de Lima

Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Tecnologia da Informação......................

................................................................................................Alessandro Menezes de Souza

SECRETARIAS

PROCURADORIA - GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 1 DE MARÇO DE 2014, AO 
CONVÊNIO n. 367, DE 27/12/2013.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS e a Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária 
- S::S::C::H.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal n. 8.666, de 
21/6/93, Lei Federal n. 11.494, de 20/6/2007, Decreto Federal n. 6.253, de 13/11/2007 
e Decreto n. 7.761, de 30/12/98.
OBJETO: Alteração de valores e a prorrogação de vigência de prazo do Convênio n. 367, 
de 27 de dezembro de 2013.
VALOR: O valor ajustado para o novo período de prestação de serviços socioeducativo será 
de R$ 7.762.500,00 a preservação e ampliação das ações de atenção e de atendimento 
à criança e ao adolescente de Campo Grande, em regime de Cooperação Mútua com a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a Secretaria Municipal de Políticas e Ações 
Sociais e Cidadania - SAS.
PLANO DE TRABALHO: O valor estimado para o Plano de Trabalho, referente ao período 
de janeiro e fevereiro de 2014, já exaurido, então fixado em R$ 7.762.500,00, que neste 
ato é prorrogado pelo período de mais dois meses, também é fixado para os meses de 
março e abril em R$ 7.762.500,00, vinculado ao Processo Administrativo n. 99467/2013.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, contados de 30 de abril de 2014 a 30 
de junho de 2014.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e Condições do Convênio n. 367/2013, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Gilmar Antunes Olarte, Janete Belini D’oliveira, Angela Brito e Gilbraz 
Marques da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 1 DE MARÇO DE 2014.

VIVIANI MORO
Coordenadora de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 1 DE MARÇO DE 2014, AO 
CONVÊNIO n. 368, DE 27/12/2013.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS e a Organização Mundial para Educação 
Pré-Escolar - OMEP/BR/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, combinado com o § 2º da Lei Federal n. 8.666, de 
21/6/93, Lei Federal n. 11.494, de 20/6/2007, Decreto Federal n. 6.253, de 13/11/2007 
e Decreto n. 7.761, de 30/12/98.

OBJETO: Alteração de valores e a prorrogação de vigência de prazo do Convênio n. 368, 
de 27 de dezembro de 2013.
VALOR: O valor ajustado para o novo período de prestação de serviços socioeducativo 
será de R$ 4.237.500,00, destinado a preservação e ampliação das ações de atenção e 
de atendimento à criança e ao adolescente de Campo Grande, em regime de Cooperação 
Mútua com a Secretaria Municipal de Educação - SEMED e a Secretaria Municipal de 
Políticas e Ações Sociais e Cidadania - SAS.
PLANO DE TRABALHO: O valor estimado para o Plano de Trabalho, referente ao período 
de janeiro e fevereiro de 2014, já exaurido, então fixado em R$ 4.237.500,00, que neste 
ato é prorrogado pelo período de mais dois meses, também é fixado para os meses de 
março e abril em R$ 4.237.500,00, vinculado ao Processo Administrativo n. 99468/2013.
PRAZO: Fica prorrogado por mais 2 (dois) meses, contados de 30 de abril de 2014 a 30 
de junho de 2014.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais Cláusulas e Condições do Convênio n. 368/2013, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Gilmar Antunes Olarte, Janete Belini D’oliveira, Angela Brito e Maria 
Aparecida Salmaze.

CAMPO GRANDE-MS, 1 DE MARÇO DE 2014.

VIVIANI MORO
Coordenadora de Técnica Legislativa

ATOS DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO

DECRETO “PE” n. 1.208, DE 7 DE ABRIL DE 2014.

GILMAR ANTUNES OLARTE, Prefeito de Campo Grande, Capital do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RETIFICAR o Decreto “PE” n. 997, de 28 de março de 2014, republicado no 
DIOGRANDE n. 3.989, de 2 de abril de 2014, que designou servidores públicos municipais, 
para comporem a Comissão Permanente de Licitação, de forma que onde constou: “... ob-
jetivando o julgamento de Convites, Tomadas de Preços e Concorrências, referentes a 
Compras e Serviços, ...”, passe a constar: “... objetivando o julgamento de Tomadas de 
Preços e Concorrências, referentes a Compras e Serviços, ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 7 DE ABRIL DE 2014.

GILMAR ANTUNES OLARTE
Prefeito Municipal

VALTEMIR ALVES DE BRITO
Secretário Municipal de Administração 

Digitally signed by RODRIGO LENZ:51860678149 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 

BRANCO), ou=AR NAPTON, cn=RODRIGO 

LENZ:51860678149 

Date: 2014.04.08 18:30:31 -04'00'
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Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:19:44  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: CB4A.F3E0.FE7B.81B2
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...

1 de 1 03/06/2014 02:10P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
B

D
82

90
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

4 
às

 1
0:

23
, p

or
 D

an
ie

l H
ia

ne
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 218



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 051.431.601-20

Nome da Pessoa Física: ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA

Situação Cadastral: REGULAR
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No do CPF: 107.764.941-04
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Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 164.197.741-87

Nome da Pessoa Física: MARIO DE ASSIS DOS SANTOS

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:05:00:  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E2FF.1ECE.8E58.6EE2
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 176.795.591-04

Nome da Pessoa Física: CESAR DA SILVA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:21:05:  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 65FB.C7DD.6F9C.A5EC
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 529.236.571-87

Nome da Pessoa Física: MARCOS ANTONIO DA SILVA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:21:55  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 08F0.2F3F.6C40.13C2
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 160.414.101-87

Nome da Pessoa Física: LAZARO SANDIM

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:22:45  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: E545.F651.B1D7.4A44
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 073.717.991-00

Nome da Pessoa Física: MARIO LUIZ FRANCA

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 11:23:51  do dia 04/06/2014 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 5318.AC88.53CC.C175
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Aprovado pela IN/RFB no 1.042, de 10/06/2010.

Comprovante de Inscrição no CPF http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublic...
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DIÁRIO OFICIAL n. 8.6083 DE FEVEREIRO DE 2014PÁGINA 18 

FAVORECIDO: INJEX INDÚSTRIAS CIRURGICAS LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 23.055,00 (VINTE E TRES MIL E CINQUENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200033/2014  NE: 00109                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: NEO LINE PRODUTOS E SERVIÇOS HOSPITALARES.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 27.934,00 (VINTE E SETE MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200038/2014  NE: 00110                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: ESPECIALISTA PRODS. PARA LABORATORIO LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200038/2014  NE: 00111                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: W. N. DIAGNÓSTICA LTDA – EPP.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 695,00 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200038/2014  NE: 00112                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: RAFAEL ARANTES BISPO ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 2.016,00 (DOIS MIL E DEZESSEIS REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200032/2014  NE: 00113                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: MEGA COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA – ME.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 930,00 (NOVECENTOS E TRINTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CORRELATO DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200032/2014  NE: 00114                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 8.533,20 (OITO MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRES REAIS E VINTE 
CENTAVOS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CORRELATO DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200032/2014  NE: 00115                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: CEI COM. EXPORT. IMP. DE MAT. MED. LTDA.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CORRELATO DE ATA.

AMPARO LEGAL: ART. 15 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES.
PROCESSO N.º 27/200032/2014  NE: 00116                         DATA: 29/01/2014
FAVORECIDO: UNIT – IND. COM. IMPORT. E EXPORTAÇÃO.
P.T.: 10302001126410000                    N.D.: 339030                     FONTE: 0240000000
VALOR R$: 5.248,00 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS).
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL CORRELATO DE ATA.

RUDINEY DE ARAÚJO LEAL
ORDENADOR DE DESPESAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 1517-EC/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e 
L A Gomes Lima Consultoria ME. – Três Lagoas/MS
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos oferta-
dos pela UEMS e condições básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 31 de janeiro de 2014.
DATA DE VIGÊNCIA: 30 de janeiro de 2016. – sem ônus
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Silvane Aparecida de Freitas (Pró-Reitora 
de Ensino da UEMS) e o Sra. Luciane Aparecida Gomes Lima (Representante Legal da 
Organização Concedente).

EDITAL Nº 01/2014-COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA DA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à convocação temporária, 
constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº 93, de 06 de fevereiro de 2013, torna público 
o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção 
de Docentes, aberto pelo Edital nº 03/2014-PRODHS e estabelecido o dia 10 de 
fevereiro de 2014, às 9 horas, na Unidade Universitária de Nova Andradina-MS, Sala 
1 Bloco A, situada na Rua Walter Hubacher nº 138, Bairro: Centro em Nova Andradina-
MS, para reunião pública de realização dos sorteios relativos à prova didática, estando 
convocado o candidato, ou seu procurador legalmente constituído, a participar desta 
reunião. O não comparecimento implicará na eliminação automática do candidato do 
processo seletivo.

ÁREA DE CONHECIMENTO: Filosofia, História e ou Sociologia da Educação.

1 Angela Casarotti Cardoso

2 Jair Prado Silva

3 Leandro Picoli Nucci

4 Nelma Catarina de Souza

5 Matias Belido dos Santos

6 Silvia Peixoto de Lima

Nova Andradina, 30 de janeiro de 2014.

Sonner Arfux de Figueiredo
Presidente

Comissão Organizadora da Seleção de Docentes

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 005/2014  - Processo nº 23/106.216/2013

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 
02.386.443/0001-98, R. Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº , setor 3, quadra 3, 
Parque dos Poderes, CEP: 79031-902, Campo Grande-MS e a ADECOAGRO VALE DO 
IVINHEMA, Rodovia MS 141, KM 10, Fazenda Carmen, Ivinhema – MS, CEP: 79740-
000, CNPJ nº  07.903.169/0017-68.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: Oficinas 
Mecânicas, Retíficas Funilaria, Latoaria, área útil acima de 1000m² até 10.000m², em-
preendida por ADECOAGRO VALE DO IVINHEMA, no município de Ivinhema (MS), 
fundamentado em Relatório Ambiental Simplificado – RAS, consoante o Licenciamento 
ambiental n° 23/106.170/2013 (LO).
EMBASAMENTO LEGAL: Lei Estadual 3.709, de 16.07.2009, regulamentada pelo Dec. 
Estadual n° 12.909, de 29.12.2009, alterado pelo Dec. Estadual 13.006, de 16.06.2010, 
Res. SEMAC n° 10, de 16.07.2010 e Res. SEMAC Nº 026 de 27.10.2010.
VALOR REFERÊNCIA: R$ 9.200.000,00 (nove milhões e duzentos mil reais).  
GRAU DE IMPACTO: 0,464% (zero vírgula quatrocentos e sessenta  e quatro) por cen-
to) do somatório dos investimentos necessários para implantação do empreendimento. 
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 42.688,00 (quarenta e dois mil, seiscen-
tos e oitenta e oito reais), que equivale a 2.320 UFERMS. (R$ 18,40 – UFERMS (jan/fev 
2014).  META: Gestão Ambiental
VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: 24 (vinte e quatro) meses e deverá ser estendido pelo 
período equivalente a data de validade da licença emitida, com vistas à execução de seu 
objeto.
DATA DE ASSINATURA: 31.01.2014. 
Pelo COMPROMITENTE: CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor Presidente – CPF: 413.650.977-49
Pela COMPROMISSÁRIA: CARINA SATO SILVA
Representante Legal - CPF: 596.023.921-34

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 04/2011
Processo nº 23.104.028/2011 - Cadastro nº  018449

PARTES: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - Rua 
Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 3, Parque dos Poderes, 
CEP: 79031-902, Campo Grande-MS  e a SELETA – SOCIEDADE CARITATIVA E 
HUMANITÁRIA. R. Dolor de Andrade nº 270, Bairro São Francisco, Campo Grande/MS, 
CNPJ nº. 15.452.212/0001-87.
OBJETO: Alteração das Cláusulas Sexta e Sétima do Convênio nº 004/2011, em razão 
do aumento do valor do salário mínimo e demais encargos, havida no mês de Janeiro de 
2014, com efeitos a contar de 1° de janeiro de 2014.
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
As Cláusulas Sexta e Sétima do Convênio n° 04/2011, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 
“CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 A CONCEDENTE contribuirá mensalmente, para pagamento da remuneração, en-
cargos legais e demais despesas dos adolescentes, com a importância de R$ 15.516,00 
(quinze mil quinhentos e dezesseis reais), considerando o salário mínimo em vigor na 
data de assinatura do presente Termo, conforme Plano de Trabalho anexo.”
“CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados a atender as despesas decorrentes deste Convênio, correrão por 
conta dos orçamentos: 
a) Programa de Trabalho 18541003825250000, Natureza de Despesa 335043, Fonte de 
Recursos 02400000; Nota de Empenho n° 00063 e 00073, de 13/01/2014 e 15/01/2014; 
valor mensal estimado de R$ 9.309,60 (nove mil, trezentos e nove reais e sessenta cen-
tavos).
b) Programa de Trabalho 18541003825250000, Natureza de Despesa 335043, Fonte de 
Recursos 0244000000; Nota de Empenho nº 00072, de 15/01/2014, valor mensal esti-
mado de R$ 6.206,40 (seis mil duzentos e seis reais e quarenta centavos)”.
ALTERAÇÃO: Passam a integrar o Convênio n.º 004/2011 os Anexos IV-D e V-D, em 
substituição aos Anexos IV-C e V-C. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio 
n.º 04/2011 e demais Termos, não retificadas por este Instrumento. 
Data de Assinatura: 15.01.2014.
ASSINAM: 
Pela Concedente:  CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor Presidente do IMASUL - CPF nº. 413.650.977-49
Pela Convenente:  GILBRAZ MARQUES DA SILVA
Presidente da SELETA - CPF nº. 160.429.991-68

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Ata Número:       4154
Despachos de 24 de janeiro de 2014
DOCUMENTOS DEFERIDOS: SOCIEDADE ANONIMA ABERTA: OUTROS DOCUMENTOS 
DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 14/013977-0 Banco Santander (Brasil) 
S.A., 14/014020-4 Anhanguera Educacional Participações S.A., SOCIEDADE ANONIMA 
FECHADA: ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA: 14/014152-9 Guassu S/A Comer-
cial E Agropecuária, ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA: 14/000949-3 Mon-
za Participações S.A., 14/004625-9 Colpar Participações S/A, ATA DE ASSEMBLEIA GE-
RAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA: 14/006872-4 Monza Participações S.A., OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO: 14/000582-0 Algar Multimi-
dia S/A, 14/000583-8 Algar Telecom S/A, 14/000584-6 Algar Telecom S/A, 14/000585-4 
Algar Celular S/A, 14/000586-2 Algar Celular S/A, 14/014029-8 Empresa Armazena-
dora De Chapadão Do Sul S/A, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA: CONSTITUICAO/
CONTRATO: 14/002664-9 Lima & Couto Ltda, 14/003476-5 Akahoshi & Akahoshi Ltda, 
14/003628-8 Mecânica São Pedro Ltda, 14/003630-0 Mercado V R Ltda, 14/003633-4 Ti-
tana Confecções E Acessorios Ltda, 14/005480-4 Mercado Continental Ltda, 14/006496-6 
3a Comércio E Conveniência Ltda, 14/006797-3 Silco Serviços Medicos Ltda, 14/013956-
7 Lubas & Oliveira Contabilidade Ltda, 14/014253-3 Costa & Machado Ltda, ALTERACAO: 
13/096225-2 Ovidio Empreendimentos Imobiliarios Terenos Spe Ltda, 13/101929-5 T 
Plan Construções Ltda, 13/102503-1 Organura - Planejamento, Projetos E Obras Ltda 
Epp, 13/102698-4 Tvm Reforma De Cabines Ltda, 13/103369-7 Consaplan - Consulto-
ria, Assessoria, Planejamento Em Área De Saúde Ltda - Epp, 13/103414-6 Costa Les-
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0178/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3399,   do   dia   04/08/2015,   página   131,   com   circulação   em   04/08/2015   e   início   do   prazo   em 
 05/08/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS)  5  10/08/2015 

           Teor   do   ato:   "Intimação   da   parte   autora,   para   no   prazo   de   cinco   dias   manifestar-se   acerca   dos   ARs   de 
 fls.   (387   á   395)   devolvidos   sem   cumprimento.   Referente   aos   requeridos:   Vespasiano;   Cesar;   Milton;   Romário; 
 Andre ; Alfredo; Gilbraz; Lazaro e Mario Luiz" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 4 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

1

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DI REITO DA 11ª VARA 
CIVIL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo cód. : 0818865-40.2014.8.12.0001 
 
 
     TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS, já qualificado nos 
autos da Ação Anulatória de Pleito Eleitoral nº 0818865-40.2014.8.12.0001, proposta em 
causa própria, em trâmite por esse Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, 
para informar e requerer ao final: 
 
     Com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV, Alínea ”a”, da 
Constituição Federal, em face do despacho publicado em 04/08/2015, D.J. 3399, página 
131 – relação nº 0178/2015. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
12

31
26

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
08

/2
01

5 
às

 0
9:

39
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 497



TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

2

     O requerente manifesta-se sobre a referida determinação 
proferida: 
     

“manifestar-se acerca dos ARs de fls. (387 á 
395) devolvidos sem cumprimento. Referente 
aos requeridos: Vespasiano; Cesar; Milton; 
Romário; Andre ; Alfredo; Gilbraz; Lazaro e 
Mario Luiz” 
 

    Percorrendo os autos nota-se que os Requeridos supra e os 
demais Requeridos da presente demanda, já estão devidamente representados nos 
autos por seu procurador jurídico Drº Roberto Silva, inscrito na OAB/MS sob o número 
5883 - (fls. 420-440) , já tendo inclusive o nobre defendente apresentado a peça 
contestatória – (fls. 407 – 419),  de todos os Requeridos, o que demonstra a 
cientificação das partes envolvidas. 
 
    Isto Posto,  requer o reconhecimento da apresentação 
voluntária à lide dos Requeridos e o seguimento normal do processo até final deslinde, 
basilado no princípio da economia processual. 

 
 
 Termos em que,  

   
   Pede Deferimento. 
 
 
    Campo Grande MS, 05 de Agosto de 2015. 
 

 
 
 
 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB: 13985 

Seccional/MS 
assinado por certificação digital 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara Cível

Mod. 13003 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos n° 0818865-40.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário

CERTIFICO, para os devidos fins, que em razão da 
convocação do Juiz Titular deste Juízo para o TRE, redesignei a audiência do dia 

31/08/2015 às 14:00 horas para o dia 18 de novembro de 2015 às 14:00 
horas. E para constar, lavrei a presente.

Campo Grande (MS), 05 de agosto de 2015.

Samira Canella Fincatti
Analista Judiciário
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CERTIDÃO

Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001 
Classe: Procedimento Ordinário

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

horário errado.

Campo Grande, 05 de agosto de 2015.

Samira Canella Fincatti
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara Cível

Modelo 726900 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Autos n. 0818865-40.2014.8.12.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário
Requerente: Tirmiano do Nascimento Elias
Requerido: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Certifico que foi designada audiência nesta vara com os dados abaixo informados:

Tipo da audiência: Conciliação - Art.125, IV, CPC 
Data: 18/11/2015 Hora 14:00 
Local: Sala padrão - 11ª Vara Cível 
Situacão: Pendente

Campo Grande - MS, 05 de agosto de 2015.
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 05/08/2015 13:17 
 Certidão - Processo 0818865-40.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0184/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Silva (OAB 5883/MS)  D.J 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   de   que   foi   redesignada   audiência   para   o   dia   18/11/2015   às   14:00 
 horas" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 5 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 05/08/2015 18:18 
 Certidão - Processo 0818865-40.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0185/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Silva (OAB 5883/MS)  D.J 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   de   que   foi   redesignada   audiência   para   o   dia   18/11/2015   às   14:00 
 horas   *****   EXPEDIENTE:Intimando   a   parte   autora   para   no   prazo   de   quarenta   e   oito   horas   comprovar   o 
 recolhimento   de   uma   diligência   do   oficial   de   justiça   necessária   para   cumprimento   dos   atos   para   realização   da 
 audiência.   Cientificada   de   que   nos   termos   da   Portaria   nº   22/2013,   do   juiz   Diretor   do   foro,   os   mandados   devem 
 ser encaminhados à Central de Mandados com antecedência mínima de três dias úteis da data da audiência. " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 5 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 06/08/2015 09:05 
 Certidão - Processo 0818865-40.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3401,   do   dia   06/08/2015,   página   115/116,   com   circulação   em   06/08/2015,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Roberto Silva (OAB 5883/MS) 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   de   que   foi   redesignada   audiência   para   o   dia   18/11/2015   às   14:00 
 horas" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 6 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 07/08/2015 09:05 
 Certidão - Processo 0818865-40.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3402,   do   dia   07/08/2015,   página   151,   com   circulação   em   07/08/2015   e   início   do   prazo   em 
 10/08/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/08/2015 - Instituição dos Cursos Jurídicos - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Roberto Silva (OAB 5883/MS) 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS)  2  12/08/2015 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   partes   de   que   foi   redesignada   audiência   para   o   dia   18/11/2015   às   14:00 
 horas   *****   EXPEDIENTE:Intimando   a   parte   autora   para   no   prazo   de   quarenta   e   oito   horas   comprovar   o 
 recolhimento   de   uma   diligência   do   oficial   de   justiça   necessária   para   cumprimento   dos   atos   para   realização   da 
 audiência.   Cientificada   de   que   nos   termos   da   Portaria   nº   22/2013,   do   juiz   Diretor   do   foro,   os   mandados   devem 
 ser encaminhados à Central de Mandados com antecedência mínima de três dias úteis da data da audiência. " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 7 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 11/08/2015  10000-55 
 Nº 

 001.1209599-09 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Cálculo solicitado pela Internet 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0818865-40.2014.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Diligências de Oficial de Justiça  Data do cálculo  :  05/08/2015 
 Requerente  :  Tirmiano do Nascimento Elias 
 Requerido  :  GILBRAZ MARQUES DA SILVA 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 500,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  11º Ofício Cível 
 Comarca  :  Campo Grande 
 ATOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA E DILIGÊNCIAS  SUBTOTAL R$ 45,24 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos do Oficial de Justiça e Diligência 
 Recolhimento: Atos do Oficial de Justiça - Justiça Paga  413  45,24  0,00  45,24 
 Qtde: 1  Valor: 45,24 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 45,24 

 (2,10 UFERMS) 

 R$ 45,24 
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TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª  VARA CIVIL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  0818865-40.2014.8.12.0001 
 
 
 
 
     TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS, já qualificado nos 
autos da Ação Anulatória de Pleito Eleitoral nº 0818865-40.2014.8.12.0001, proposta em 
causa própria, em face de Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária e outros , em 
trâmite por esse Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, para informar e 
requerer, com fulcro no art. 5º, inciso XXXIV, Alínea ”a”, da Constituição Federal, em 
face do despacho publicado em 07/08/2015, D.J. 3402, página 151 – relação nº 
0185/2015. 
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TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

2

 
     O Referido despacho aduz que: 
 

“Teor do ato: "Intimação das partes de 
que foi redesignada audiência para o dia 
18/11/2015 às 14:00 horas ***** 
EXPEDIENTE:Intimando a parte autora para 
no prazo de quarenta e oito horas 
comprovar o recolhimento de uma 
diligência do oficial de justiça 
necessária para cumprimento dos atos 
para realização da audiência. 
Cientificada de que nos termos da 
Portaria nº 22/2013, do juiz Diretor do 
foro, os mandados devem ser encaminhados 
à Central de Mandados com antecedência 
mínima de três dias úteis da data da 
audiência."  
 

 
     Isto Posto,  requer a juntada aos autos do comprovante de  
recolhimento de uma diligência do oficial de justiça necessária para cumprimento dos 
atos para realização da audiência. 
 

 
 
 
 

 
 
Nestes termos, 
 
 
Pede deferimento. 
 
 

Campo Grande (MS), 12 de Agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB 13.985/MS 

Assinado Digitalmente 
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 Cálculo solicitado pela Internet  11/08/2015 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1209599-09 
 VALOR (R$) 

 45,24 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Diligências de Oficial de Justiça  0  05/08/2015 
 CLASSE  PARCELA 

 Procedimento Ordinário  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 500,00  26/05/2014  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 10011209599  Tribunal de Justiça  45,24  11/08/2015 

 Campo Grande, 12 de agosto de 2015. 

 Escrivã(o) Judicial 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara Cível

Modelo 1045726 - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III -79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 

Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Campo Grande, 12 de agosto de 2015.

Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Requerente: Tirmiano do Nascimento Elias
Requerido: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: Conciliação - Art.125, IV, CPC, 18/11/2015 às 
14:00h 

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 

Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos acima, sendo a 

finalidade da presente efetuar-se como efetuada a intimação de Tirmiano do 

Nascimento Elias, Rua das Violetas, 498, jardim Jockey Club - CEP 79080-580, 

Campo Grande-MS, CPF 464.902.641-53, RG 246892, Brasileiro, para que 

compareça perante este Juízo e Cartório Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos 

Estados -  2º andar, Bloco II - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - 

E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, para a audiência supradesignada. Eu,     ,Rafaella dos 

Santos Pereira Juca Interlando - Estagiária, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)

Ilmo(a). Sr(a):

Tirmiano do Nascimento Elias
Rua das Violetas, 498, jardim Jockey Club 
Campo Grande-MS 
CEP 79080-580
0818865-40.2014.8.12.0001-0021
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE  Emitido em: 17/08/2015 12:11 
 Certidão - Processo 0818865-40.2014.8.12.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0196/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3407,   do   dia   17/08/2015,   página   75-81,   com   circulação   em   17/08/2015   e   início   do   prazo   em 
 18/08/2015, conforme disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Roberto Silva (OAB 5883/MS) 
 Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS)  2  19/08/2015 

           Teor   do   ato:   "Intimando   a   parte   autora   para   no   prazo   de   quarenta   e   oito   horas   comprovar   o   recolhimento 
 de   três   diligências   do   oficial   de   justiça   necessárias   para   cumprimento   dos   atos   para   realização   da   audiência. 
 Cientificada   de   que   nos   termos   da   Portaria   nº   22/2013,   do   juiz   Diretor   do   foro,   os   mandados   devem   ser 
 encaminhados à Central de Mandados com antecedência mínima de três dias úteis da data da audiência. " 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 17 de agosto de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 PODER JUDICIÁRIO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO JUDICIAL  GRJ 

 DATA  UNID. EMISSORA 

 19/08/2015  10000-55 
 Nº 

 001.1211042-65 
 TOTAL 

 DADOS DO INTERESSADO PELO RECOLHIMENTO 

 Nome  :  Tirmiano N Elias 
 Endereço  : 
 DADOS DO PROCESSO 

 Número  :  0818865-40.2014.8.12.0001 
 Tipo de custas  :  Diligências de Oficial de Justiça  Data do cálculo  :  19/08/2015 
 Requerente  :  Tirmiano do Nascimento Elias 
 Requerido  :  GILBRAZ MARQUES DA SILVA 
 Nome da ação  :  Procedimento Ordinário 
 Área  :  Cível 
 Valor da causa  :  R$ 500,00  Perc. cálculo  :  100,00 % 
 Cartório  :  11º Ofício Cível 
 Comarca  :  Campo Grande 
 ATOS DE OFICIAL DE JUSTIÇA E DILIGÊNCIAS  SUBTOTAL R$ 135,72 

 CÓDIGO  CALCULADO  PAGO  VALOR 

 Atos do Oficial de Justiça e Diligência 
 Recolhimento: Atos do Oficial de Justiça - Justiça Paga  413  135,72  0,00  135,72 
 Qtde: 3  Valor: 45,24 

 TOTAL A RECOLHER 
 PAGAMENTO SOMENTE POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO  R$ 135,72 

 (6,29 UFERMS) 

 R$ 135,72 
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TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª  VARA CIVIL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  0818865-40.2014.8.12.0001 
 
 
 
 
     TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS, já qualificado nos 
autos da Ação Ordinária de Nulidade de Pleito Eleitoral c/c Exibitória de 
Documentos  nº 0818865-40.2014.8.12.0001, proposta em causa própria, em face de 
Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária e outros , em trâmite por esse Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, para informar e requerer, com fulcro no art. 5º, 
inciso XXXIV, Alínea ”a”, da Constituição Federal, em face do despacho publicado em 
17/08/2015, D.J. 3407, página 75-81– relação nº 0196/2015. 
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TIRMIANO N ELIAS                                 
Advogado - OAB/MS 13985                                                                              

 
 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

 

2

 
     O Referido despacho aduz que: 
 

“ Teor do ato: Intimando a parte autora para 
no prazo de quarenta e oito horas comprovar 
o recolhimento de três diligências do 
oficial de justiça necessárias para 
cumprimento dos atos para realização da 
audiência. Cientificada de que nos termos da 
Portaria nº 22/2013, do juiz Diretor do 
foro, os mandados devem ser encaminhados à 
Central de Mandados com antecedência mínima 
de três dias úteis da data da audiência.  
Advogados(s): Roberto Silva (OAB 5883/MS), 
Tirmiano do Nascimento Elias (OAB 13985/MS) " 
 

 
     Isto Posto,  requer a juntada aos autos do comprovante de  
recolhimento de três diligências do oficial de justiça necessária para cumprimento dos 
atos para realização da audiência. 
 

 
 
 
 

 
 
Nestes termos, 
 
 
Pede deferimento. 
 
 

Campo Grande (MS), 20 de Agosto de 2015. 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB 13.985/MS 

Assinado Digitalmente 
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 CERTIDÃO DE PAGAMENTO DE GUIA 

 Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001 
 Classe: Procedimento Ordinário 

 Certifico, para os devidos fins, que a guia abaixo foi devidamente quitada conforme relação de pagamentos 
 dos boletos apresentada:  

 DADOS DA GUIA 
 INTERESSADO  EMISSÃO 

 Tirmiano N Elias  19/08/2015 
 ENDEREÇO  NÚMERO 

 001.1211042-65 
 VALOR (R$) 

 135,72 

 DADOS DO CÁLCULO 
 TIPO DE CUSTAS  PERCENTUAL DE REDUÇÃO  DATA 

 Diligências de Oficial de Justiça  0  19/08/2015 
 CLASSE  PARCELA 

 Procedimento Ordinário  Única 
 VALOR DA CAUSA (R$)  DATA DO VALOR DA AÇÃO  PERCENTUAL DE CÁLCULO  PERCENTUAL DE RATEIO 

 500,00  26/05/2014  100  100 

 DADOS DO PAGAMENTO 
 BOLETO  FAVORECIDO  VALOR (R$)  DATA DO PAGTO 

 10011211042  Tribunal de Justiça  135,72  19/08/2015 

 Campo Grande, 20 de agosto de 2015. 

 Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: ROBERTO BARROS DE 
OLIVEIRA, Casado, Despachante, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0022
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: ROMÁRIO GARCIA 
PEREIRA, Casado, Aposentado, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
ROMÁRIO GARCIA PEREIRA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0023
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: PAULO SÉRGIO 
PEREIRA, Casado, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
PAULO SÉRGIO PEREIRA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0024
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO
Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: SELETA SOCIEDADE 
CARITATIVA E HUMANITÁRIA - S S C H - QUADRO DE CAMPO 
GRANDE-MS, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA - S S C H - 
QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0025
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO
Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: SELETA SOCIEDADE 
CARITATIVA E HUMANITARIA - S.S.C.H. - GRANDE QUADRO, Rua Dolor 
Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, 
Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA - S.S.C.H. - 
GRANDE QUADRO
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0026
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: Lourival Ribeiro da Paixão, 
Casado, Militar, Rua Dolor Ferreira de  Andrade, 270, Bairro São Francisco - 
CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
Lourival Ribeiro da Paixão
Rua Dolor Ferreira de  Andrade, 270, Bairro São Francisco 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0027
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: VESPASIANO KOJUN 
YAMAURA, Casado, Aposentado, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, 
BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
VESPASIANO KOJUN YAMAURA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0028
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: André Luiz Salvador 
Mendes, Casado, Advogado, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco 
- CEP 79002-270, Fone (067), Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
André Luiz Salvador Mendes
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-270
0818865-40.2014.8.12.0001-0029
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: MILTON ROSA SANDIM, 
Casado, Autônomo, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO 
FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
MILTON ROSA SANDIM
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0030
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: ALFREDO APARECIDO 
DA SILVA, Solteiro, Vendedor, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
ALFREDO APARECIDO DA SILVA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0031

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
12

87
61

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

08
/2

01
5 

às
 1

5:
41

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IL
E

S
T

IN
A

 V
IE

IR
A

.

fls. 529



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: CESAR DA SILVA, Casado, 
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, 
Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
CESAR DA SILVA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0032
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: MARCO ANTONIO DA 
SILVA, Casado, Professor, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO 
FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
MARCO ANTONIO DA SILVA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0033
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: MARIO LUIZ FRANÇA, 
Casado, Mecânico, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO - 
CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
MARIO LUIZ FRANÇA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0034
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: MARIO DE ASSIS DOS 
SANTOS, Casado, Cozinheiro, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO 
FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
MARIO DE ASSIS DOS SANTOS
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0035
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: LÁZARO SANDIM, Casado, 
Escriturário, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO - CEP 
79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
LÁZARO SANDIM
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0036
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO
Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: CHAPA ELEITA DA 
DIRETORIA EXECUTIVA D QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS, Rua 
Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco - CEP 79002-320, Campo 
Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):CHAPA ELEITA DA DIRETORIA EXECUTIVA D QUADRO DE 
CAMPO GRANDE-MS
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0037
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: CONSELHO FISCAL DA 
DIRETORIA EXECUTIVA DO QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS, Rua 
Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco - CEP 79002-320, Campo 
Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a): CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 
QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0038
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: CHAPA ELEITA DO 
CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO QUADRO DE 
COMPO GRANDE-MS, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco - 
CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a): CHAPA ELEITA DO CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DO QUADRO DE COMPO GRANDE-MS
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, São Francisco 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0039
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande
11ª Vara Cível 

Modelo  - Endereço: Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  1.º andar, Bloco III - 79002-919, Fone: (67) 3317-3308, 
Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001
Autor: Tirmiano do Nascimento Elias
Réu: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Audiência: 18/11/2015 às 14:00h

Campo Grande, 25 de agosto de 2015.

Prezado (a) Senhor (a):

Por determinação do MM. Juiz de Direito da 11.ª Vara 
Cível da Comarca de Campo Grande - MS, expedida nos autos de Procedimento 
Ordinário  n.º 0818865-40.2014.8.12.0001 que Tirmiano do Nascimento Elias 
move(m) contra GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros, sendo a finalidade da 
presente a INTIMAÇÃO de Vossa Senhoria  Reqdo: GILBRAZ MARQUES DA 
SILVA, Casado, Autônomo, Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO - CEP 79002-320, Campo Grande-MS 
, para que compareça, juntamente com seu advogado, perante este Juízo e Cartório 
Judicial, sito na Rua da Paz, n.º 14, Jardim dos Estados -  2.º andar, Bloco II - 79002-
919, Fone: (67) 3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br, 
para a AUDIÊNCIA de Conciliação - Art.125, IV, CPC, designada nos autos 

supramencionados, no dia 18/11/2015 às 14:00h.  Eu,   Samira Canella 

Fincatti - Analista Judiciário, a digitei.

Atenciosamente,

Marilestina Vieira
Escrivão(ã)
Ass. Por determinação judicial.

Ao(À) Sr(a):
GILBRAZ MARQUES DA SILVA
Rua Dolor Ferreira de Andrade, 270, BAIRRO SÃO FRANCISCO 
Campo Grande-MS 
CEP 79002-320
0818865-40.2014.8.12.0001-0040
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

11ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001

Aos 11 de setembro de 2015, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Samira Canella Fincatti, juntei.

Campo Grande, 11 de setembro de 2015.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

11ª Vara Cível

Modelo 500002 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br

TERMO DE JUNTADA

Processo: 0818865-40.2014.8.12.0001

Aos 25 de setembro de 2015, procedi a juntada da(s) peça(s) que 

segue(m). Eu, Samira Canella Fincatti, juntei.

Campo Grande, 25 de setembro de 2015.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

11ªVara Cível de Competência Residual

Modelo 780771 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br - autos 0818865-40.2014.8.12.0001 - 

Autos:  0818865-40.2014.8.12.0001 - Procedimento Ordinário
Parte autora:  Tirmiano do Nascimento Elias
Parte ré:  GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Vistos, etc.

Aguarde-se a realização da audiência de tentativa de conciliação 

designada à f. 501.

Int.

Campo Grande-MS, 02 de setembro de 2015. 

José Eduardo Neder Meneghelli

Juiz de Direito
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Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª  VARA CIVIL DA 
COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº:  0818865-40.2014.8.12.0001 
 
 
 
 
 
em causa própria, já qualificado nos autos da Ação Ordinária de Nulidade de Pleito 
Eleitoral c/c Exibitória de Documentos,  número em epigrafe, que move em face de 
Seleta Sociedade Caritativa Humanitária e Outros , em trâmite nesse Juízo, vem 
respeitosamente à presença de V. Ex.ª, com fulcro no art. 300 e seguintes do Código de 
Processo Civil e  art. 5.º, XXXIV, "a" da Carta Maior, para apresentar e requerer “in fine”: 
 
 

  
IMPUGNAÇÃO À PEÇA REFUTATIVA.  

 
 

 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS , 
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     E documentos ofertados às fls. 407-495, pelos fatos e 
fundamentos que passa a expor: 
 

 
- CONDENSAÇÃO DA CONTESTAÇÃO APRESENTADA: 

 
 

     Em sede de contestação os Impugnados mencionam: 
 

� Que incide ilegitimidade ativa “ad 
causam” na demanda; 
 

� Que incide ilegitimidade passiva “ad 
causam” da comissão eleitoral em 
exercício da Associação; 

 
� Que há falta de interesse de agir – 

inexistência de prejuízo ou perigo 
de dano; 

 
� Que há impossibilidade jurídica do 

pedido; 
 

� Que há carência de ação – falta de 
interesse de agir via eleita 
inadequada; 

 
� Que há carência de ação – falta de 

interesse de agir – chapa única não 
exercício do seu direito e dever de 
voto – não exercício do seu direito 
de ser votado – da decadência do 
direito de impugnação; 

 
� Que a eleição foi democrática; 

 
� Que a chapa única foi eleita por 

aclamação; 
 

� Que não há motivos aparente para 
a nulidade da eleição; 

 
� Que o autor não era candidato a 

nenhum cargo eletivo na 
Associação; 

 
� Que o pleito eleitoral foi realizado 

atendendo todas as exigências 
legais e estatutárias; 

 
� Que o autor não está quites com as 

suas obrigações estatutárias; 
 

� Que há litigância de má-fé; 
 

� Que o autor pleiteia a exibição da 
Lista dos Associados aptos a votar 
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e serem votados no Pleito eleitoral 
do Triênio 2014/2016, da Ata da 
Assembleia que elegeu os 
membros da Comissão Eleitoral em 
Exercício e a publicação da 
decisão desta ação no sítio da 
instituição requerida; 

 
� No mérito pedem pela 

improcedência da ação ordinária; 
 

� Por fim arrolam testemunhas. 
 
                    Excelentíssimo Excelentíssimo Excelentíssimo Excelentíssimo Senhor Senhor Senhor Senhor Presidente do Processo,Presidente do Processo,Presidente do Processo,Presidente do Processo,    a seguir 
desconstitui-se todas as ilações apresentadas na peça contestativa, à proporção que as 
contradições e inverdades vertidas são insuficientes para rechaçar a verdade insuspeita e 
provas robustas, trazidas no petitório primevo e alçadas aos autos. 

 
 

- INICIALMENTE: 
 

 
    Instalado o contraditório e a ampla defesa, às fls. 407 a 495, nos 
moldes do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, o Impugnante passa a demonstrar 
que a defesa se esmerou, mas não logrou êxito em demonstrar de forma cabal, os motivos 
legais ensejadores da improcedência da presente ação.  
 
     Impugna-se , para todos os efeitos legais, todos os atos 
controversos apresentados pelos Impugnados na peça de contestação, ratificando que os 
fatos narrados na exordial ocorreram tal qual relatados, na sua íntegra.  
 

 
- DA JUNTADA DOS NOVOS ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIA ÇÃO: 

 
 
    Cumpre informar que os Impugnados apresentam nos autos os 
novos  Estatutos Sociais da Associação  do Quadro de Campo Grande e do Grande 
Quadro da Associação. 
 
    O quadro a seguir identifica nos autos os Regulamentos da 
Associação: 
 

REGULAMENTO INTERNO FOLHAS AVERBAÇÃO  
Estatuto Social do grande quadro de campo grande fl. 92 a 111 25/10/2012 
Estatuto Social do quadro de campo grande fl. 112 a 151 25/10/2012 
   
Código Eleitoral  fl. 152 a 161 29/09/2009 
   
Código Disciplinar (chamado de livro amarelo) fl. 162 a 180 sem averbação 
   
   
Novo Estatuto Social do grande quadro de campo grande fl. 471 a 495 27/01/2015 
Novo Estatuto Social do quadro de campo grande fl. 441 a 462 08/01/2015 

 
    Os novos  Estatutos Sociais  foram averbados na data de 
08/01/2015 – fl. 441 e 27/01/2015 – fl. 471, portanto sem relação com o pleito eleitoral 
impugnado  que se deu em 09/12/2013. 
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- DA REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DA EXORDIAL: 

 
 
    Dado o elevado número de informações e documentos que 
constam da presente demanda, apresenta-se graficamente a seguir as principais 
irregularidades ocorridas no pleito eleitoral e demonstradas na exordial. 
 

 
ORGANOGRAMA DA TEIA NEPÓTICA E OFERECIMENTO DE VANTAGENS À 

ASSOCIADOS, OPERADA PELOS DIRIGENTES EM EXERCÍCIO: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIRETORIA 
EXECUTIVA 

CONSELHO 
FISCAL 

 
S.S.C.H. 

 
Quadro de  

Campo Grande-MS 

SUPREMO 
CONSELHO  

ASSEMBLEIA 
GERAL  

COLEGIADO DE 
JUSTIÇA 

DIRETORIA EXECUTIVA 
 

DO 
 

GRANDE QUADRO 

GRANDE 
ASSEMBLEIA

 
 

ÓRGÃOS DA 
ASSOCIAÇÃO: 
 

EM TODOS OS ÓRGÃOS, HÁ ASSOCIADOS QUE RECEBEM VANTAGENS 
FINANCEIRAS E VOTAM DESEQUILIBRANDO AS VOTAÇÕES. 

CONSELHO FISCAL  
 

DO 
 

GRANDE QUADRO 
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GILBRAZ MARQUES DASILVA – fl 314 

 
ASSOCIADOS QUE 
SÃO  EMPREGADOS 

CÔNJUGES DE 
ASSOCIADOS QUE 
SÃO EMPREGADOS 

FÁTIMA T. DOS SANTOS DE ALMEIDA 

Presidente 

LOURIVAL RIBEIRO DA PAIXÃO – fl 327 

IZABEL LISSARACA ESPINDOLA 

1º secretário 

          S.S.C.H. 

LUCIMEIRE MELO FARIAS 

MARIA FAUSTINA N. SPALAZANI 

MARIA HELENA MENDES ABALEM 

MARIA LEDESMA ROCHA FRANCISCO 

MARIA LENICE DE LIMA SANTOS 

MARIA NAZARÉ PEREIRA 

NELCI APARECIDA CAVALCANTE FREITAS 

SEILA FERNANDES FERREIRA 

SIRLENE BARBOSA MENDES 

ARLEI ALVES CRUZ – fl 328 

RUBENS PEREIRA – fl 329 

ROMÁRIO GARCIA PEREIRA – fl 330 

GETÚLIO TEODORO F. JUNIOR – fl 331 

NEY ABALEM BERNARDO – fl 332 

PAULO SÉRGIO PEREIRA – fl 333 

documentos 
novos  em anexo 

1º Tesoureiro 

2º Tesoureiro 

JULIO CÉSAR ZEILINGER – fl 336  

NORMA SUELI GAZZANEO MEDEIROS 

CLEUZA PAIXÃO DOS REIS 

IDALETE SANTA NA DELMONDES 

GIOVANA BEZERRA DOS SANTOS MACIEL 

MARIA MARGARIA DOS SANTOS VIANA 

GISELE FERREIRA PAIVA 
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MARCOS ANTONIO DA SILVA – fl 334 

HUDSON DOS SANTOS BORGES –fl 335 

ANDERSON CÉSAR APOLINÁRIO–fl 337 

Conselho fiscal 

Parentesco 
1º grau 
entre 

Associados

Marao 
Abalem 

Barnardo

Rozevaldo 
Garcia 
Pereira

Ney 
Abalem 

Bernardo

Romario 
Garcia 
Pereira 

 
Art. 25. § 1º do Est. Social – A Diretoria Executiv a não 
remunera sob qualquer forma, os cargos dos 
dirigentes do Quadro, bem como as atividades dos 
seus associados, cujas atuações são essencialmente 
voluntárias (...) – (fl. 101). 
 
Entrementes, há Associados contratados diretamente 
e ainda Associados que tem seus cônjuges 
empregados na Associação que participam dos 
órgãos de atuação direta e votam nas reuniões e 
assembleias, desequilibrando o processo 
democrático na Associação.  
 
 
O art. 38 do Est. Social veda que Associados com 
relação conjugal ou de parentesco consaguineo até o  
2º grau participem dos órgãos de atuação direta. – (fl. 
104). 
 
Art. 10 do Est. Social: – (fl. 97). 
São órgãos de atuação direta: 
 
I – A Assembleia Geral              II – O Supremo Conselho; 
 
III – A Diretoria Executiva         IV – O Conselho  Fiscal. 
 
Art. 13 do Est. Social: – (fl. 97). 
Compete privativamente à Assembleia Geral: 
 
I – Eleger ou destituir a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal; (...) 
 
 

 
Documentos 
fls. 309-346 

 
documentos 
novos em 
anexo 
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- Os novos documentos acostados demonstram que mesmo 
com o Processo principal em curso, os dirigentes da Associação 
não se intimidam e mantêm as contratações irregulares.  
 
- Esta é a política adotada para petrificar os mesmos dirigentes no 
comando da Associação. 

 
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO 

 

O CONSELHEIRO FISCAL: MARCOS ANTÔNIO 

DA SILVA RECEBE SALÁRIO – fl 334. 

 

O CÔNJUGE DO CONSELHEIRO FISCAL: MILTON 

ROSA SANDIM RECEBE SALÁRIO – (em anexo) 

COMISSÃO 
ELEITORAL 
COMPOSTA 

PELOS 
DIRETORES EM 
EXERCÍCIO NO  
ANO DE 2013 

E PELO 
ADVOGADO DA 
ASSOCIAÇÃO. 

 

ELEIÇÕES 
REALIZADAS 

EM 
09/12/2013 

O Associado Duhilio 
Ramires , aparece duas 
vezes na ata eleitoral, 
mas este Associado é 
deficiente visual no 
grau máximo. 

– fl. 358. 
 

CARLOS ROBERTO 
S. GONÇALVES 

fl. 67

EURÍPEDES 
MENEZES DOS REIS 

fl. 67

JOSÉ AMILTON DE 
SOUZA fl. 67

ROSEVALDO 
GARCIA PEREIRA

fl. 67
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- O CÓDIGO ELEITORAL FOI ALTERADO NO ANO DAS ELEIÇÕ ES: 

 
 

Código Civil 
 Art. 59 - Compete privativamente à assembléia geral: 
 (...); 
 II - alterar o estatuto. 

- O Código Eleitoral da 
Associação foi alterado de 
forma unilateral, via 
Determinações. 

 
Folha 182  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Código Eleitoral  da SSCH: 
 
Art. 23 -  O presente Código 
Eleitoral poderá ser 
reformado,  desde que a 
pratica indicar esta 
necessidade, devendo 
essa reforma ser feita por 
uma Assembleia Geral 
Ordinária de Eleição  para 
esse fim especialmente 
convocada,  não se 
aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data 
de sua vigência , conforme 
disposto no artigo 16 da 
Constituição Federal/88. 
 
Alteração no Código 
Eleitoral em 26/04/2013 – 
via DETERMINAÇÃO 
007/2012 – fl. 200.  
 

 
Folha 183 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Alteração no Código 
Eleitoral da Associação, 
via DETERMINAÇÃO 
003/2013, na data de  
30/09/2013 – fl. 196. 

 
- Os Dirigentes fazem 
alterações no Código 
Eleitoral, via 
Determinações, não 
fornecem cópias das 
mesmas aos Associados, 
depois convocam 
Assembleia Geral para 
ratificá-las, mas leem 
apenas o número da 
Determinação, tornando 
impossível saber do que se 
trata cada Determinação. 
 
- Não há previsão 
Estatutária para emissão 
das Determinações pelos 
Dirigentes. 
 

A DETERMINAÇÃO 006/2013, FOI EMITIDA EM 03/10/2013, 
 ALTERANDO O CÓDIGO ELEITORAL – fl. 198.  
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- DA PEÇA CONTESTATÓRIA: 

 
   Os Impugnados iniciam a contestação, 
 
    Aos argumentos de que:  
 

“(...) ocorreu o processo eleitoral (...), sem nenhuma objeção, impugnação 
ou recurso, na qual foram eleitos por unanimidade e aclamação os 
componentes da chapa única.” 

 
    Contudo, totalmente quiméricos e imaginátivos,  já que sem 
relação com a verdade, na medida que na data de 27/11/2013, exatos doze dias antes das 
eleições, foi distribuída Ação Cautelar Inominada, proposta pelo Impugnante, com causa de 
pedir de suspensão do pleito eleitoral da Associação em consequência das irregularidades 
cometidas desde a publicação do edital de convocação das eleições. A impugnação se deu 
na esfera judicial, que independe da administrativa, é o que garante o art.5º, inciso XXXV 
da Carta Magna. 
 
    No caso desenhado, imprescindível o amparo do Poder 
Judiciário, em consequência da interferência dos dirigentes da Associação que 
organizaram um grupo de Associados para interferirem diretamente no processo 
democrático da Associação, impondo  inclusive a formatação de chapa única  no pleito 
eletivo da Associação. 
 
    O argumento de que:  
 

“(...) Diferentemente do alegado e entendimento do requerente, que é 
associado da instituição requerida, não houve qualquer tipo de erro, 
vícios, omissão, infração, irregularidade ou sequer ilegalidade no Processo 
Eleitoral (...)” 

 

    É ilusionista e afasta a verdade real,  já que as irregularidades 
começaram pela Comissão Eleitoral, responsável pelo pleito eleitoral, que foi composta 
pelos Diretores em Exercício, em desacordo com o Código Eleitoral da Associação, que 
determina: 
 

“art. 2º - A Comissão Eleitoral prevista no § 1º do artigo 45 do Estatuto 
Social da Entidade será designada pela Reunião do Supremo Conselho, até 
30 (trinta) dias antes da data marcada para as eleições e será constituída 
de cinco (5) membros, associados do último grau, sendo três (3) titulares 
e dois suplentes, e dela não poderá participar os associados 
candidatos, integrantes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e 
associados que pretendam ser candidatos.” 

 
    Após a eleição dos cinco membros da Comissão Eleitoral, um 
membro estranhamente  renunciou, restando portanto, quatro membros, dos quais três 
pertencentes a Diretoria Executiva e um quarto membro que atua como Advogado da 
entidade em diversas causas, em sinal visível de manobra por parte dos Dirigentes, para se 
apoderarem da Comissão Eleitoral.  
 
     Sendo escolhido como Presidente da comissão eleitoral, o 
Associado que é Advogado da entidade, que atua em diversas demandas da entidade, 
muitas das quais de alta complexidade, que exige grande dedicação do profissional. 
Inferindo-se que havia grande interesse do Presidente da comissão eleitoral no sentido de 
que houvesse a permanência do mesmo grupo no comando da Associação. 
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    O Código Eleitoral da Associação, determina que:  
 

“Art. 2º - (...) 

§ 3º - Todos os trabalhos eleitorais previstos neste Regimento inclusive a 
Assembleia Geral Ordinária para Eleições, serão dirigidos pela Comissão 
Eleitoral.” 

 

     Na data de 21/10/2013, foi eleita a Comissão Eleitoral para 
conduzir o pleito eletivo, (fl. 348). Contudo, na data de 06/11/2013, foi publicado o Edital 
003/2013, convocando as eleições, (fl. 43), sendo que o referido edital foi assinado pelo 
Presidente em Exercício – Rubens Pereira, invadindo assim as atribuições da Comissão 
Eleitoral, que a esta altura já havia sido eleita e deveria conduzir todo o processo eleitoral. 
 
    O que se tem desde o início do pleito eleitoral é a ingerência dos 
Diretores em Exercício para perenizarem-se no comando da Associação. 
 

 
- DA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA: 

- Das Preliminares Suscitadas: 

- DA ILEGITIMIDADE ATIVA “ad causam” : 

      Em sede de preliminares, os Impugnados suscitaram na peça 
contestatória que: 
 
     O argumento de que:  
 

“(...), este não era candidato a nenhum cargo eletivo e sequer compôs 
chapa no Processo Eleitoral para o triênio de 2014/2016, fato que não lhe 
dá o direito e acesso livre aos documentos requeridos nesta ação.” 

 
    Não retrata a realidade,  dado que o art. 5º, alínea “b”, do 
Estatuto Social, garante a todos os Associados o amplo e total acesso  aos dispositivos 
regimentais da Associação. 
 
    O argumento de que:  
 

“(...), não há no caso em apreço qualquer relação jurídica entre o autor e a 
entidade requerida no que se refere à exibição dos documentos. Como já 
foi dito, o requerente não foi candidato na Eleição do triênio 2014/2016 e 
nem sequer compôs a Chapa Única de Consenso.” 

 
    É inverídico,  dado que toda a exposição da exordial e 
documentos encartados são no sentido de demonstrar que há impedimento de formação de 
chapas adversárias, por parte dos dirigentes, de forma que inviável à impugnação do pleito 
eleitoral na via administrativa, dado que os Impugnados contrariaram o art. 25 do Estatuto 
Social da Associação, contratando Associados com direito a voto. 
 
    O art. 5º, alínea “a” do Estatuto Social, garante que é direito dos 
Associados, “argumentar, votar e ser votado  para os cargos eletivos do Quadro, (...)”, 
entretanto, os dirigentes convergiram às eleições para chapa única, ofertando vantagens 
financeiras à maioria dos votantes da Associação. 
 
   O argumento de que:  
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“Outrossim, o autor não se encontra quites com suas obrigações 
estatutárias e regimentais, por infringir o seu dever de votar, na qualidade 
de associado, exigido pelo art. 6º, alínea “e”, do Estatuto Social em 
vigência, o que retira sua legitimidade do acesso aos documentos da 
Instituição requerida e por consequência da presente ação.” 

 
    É inverossímel,  dado que seria ilógico votar na chapa única  
se o Impugnante acionou o Poder Judiciário para suspender o pleito eleitoral antes das 
eleições, devido a diversas irregularidades. 
 
    O que almejam os Impugnados a todo tempo, é exatamente que 
o Poder Judiciário não intervenha, pois administrativamente a maioria em qualquer sessão 
da Associação está garantida, via pagamento mensal aos Associados que fazem parte do 
rebanho dos dirigentes em exercício. 
 
    Os tentáculos dos dirigentes em exercício, contrariam o Art. 1º, 
alínea “b”, da Constituição Federal, pois impede a plena cidadania dos Associados, que são 
obrigados a aceitar chapa única, composta ao bel-prazer dos mesmos dirigentes de sempre 
e ainda afasta o art. 25 do Estatuto Social, que veda a obtenção de vantagens por parte 
dos Associados. 
 
    O argumento de que:  
 

“Dessa forma, resta clara a ausência da relação jurídica entre as partes, 
evidenciada pela não candidatura do autor a qualquer cargo eletivo e pela 
não composição de chapa, bem como pelo o fato de o autor estar 
pendente com suas obrigações junto a Instituição, fato que lhe retira a 
qualidade de ativo e a sua legitimidade de requerer documentos internos 
da Instituição, devendo, assim, a presente demanda ser EXTINTA sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil, ante a evidente ilegitimidade ativa ad causam.” 

 
    É refutável,  dado que há “legitimidade ativa ad causam”, 
exatamente por ter os dirigentes escoado as eleições para chapa única, não permitindo a 
livre participação de todos os Associados no pleito eleitoral, na medida que controlam as 
votações através de pagamentos a maioria dos votantes, o que está demonstrado nos 
autos, através dos documentos oficiais emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 
que comprovam a remuneração irregular de grande número de Associados  (fl.312 a 346) e 
seus cônjuges (em anexo), contrariando o art. 25 do Estatuto Social da Associação. 
 
    O art. 5º, XVII da Carta Magna, apesar de garantir a autonomia 
das Associações, admite o controle em caso de prática de atos ilícitos, de que resulte lesão 
à ordem jurídica ou a direitos alheios, não servindo a autonomia como blindagem contra a 
fiscalização legítima do Poder Público. 
 
    Durante o pleito eleitoral, o Impugnante estava com suas 
obrigações totalmente regulares junto à Associação, prova maior está nas (fl. 186 a 188), 
onde consta a relação do Associados aptos a votar no pleito eleitoral, em que consta no 
item 60, o nome do Impugnante. 
 
     Relação esta emitida pelo Associado: Lourival Ribeiro da Paixão, 
que foi eleito na chapa única como 1º secretário, quando o correto seria a relação ser 
emitida pela Comissão Eleitoral, que foi eleita para conduzir o pleito eleitoral. 
 
    O que se observa é que a todo tempo há interferência no pleito 
eleitoral dos dirigentes em exercício, dado que a comissão eleitoral não era independente, 
pois composta pelos diretores em exercício. 
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    Com efeito, a preliminar argüida desmerece acolhimento,  
inexistindo razões mínimas para encerramento do feito sem resolução do mérito. 
Restando ”Icto oculi” a legitimidade ativa “ad causam”, do Impugnante. 
 

 
- DA ILEGITIMIDADE PASSIVA “a d causam”  DA COMISSÃO ELEITORAL:  

 
    O argumento de que:  
 

“Inicialmente, devemos nos atentar no fato de que a Comissão 
Eleitoral é um órgão transitório  interno da instituição SELETA, ou 
seja, ela não possui capacidade e/ou legitimidade para compor o polo passivo 
da presente demanda. Outrossim, referido órgão já se encontra extinto e 
dissolvido por força do § 7º, do art. 2º, do Regimento Código Eleitoral da 
Instituição (...). 

Assim, deve a Comissão Eleitoral em Exercício ser EXCLUÍDA de início do 
polo passivo da presente demanda, por se tratar de parte ilegítima e 
incapaz de fazer parte da demanda, por perda de objeto, nos termos do art. 
3º, do Código de Processo Civil, com a consequente EXTINÇÃO do 
processo no que diz respeito à sua relação, nos termos do CPC.” 

 
    É inconvincente e esfacela a verdade,  dado que o art. 2º do 
Código Eleitoral (fl. 160), veda expressamente que a Comissão Eleitoral seja composta por 
integrantes da Diretoria Executiva em exercício. 
 
    A Ata eleitoral à (fl. 348) comprova que a referida comissão 
eleitoral foi composta pelos diretores em exercício, além do que a impugnação judicial, via 
ação cautelar foi proposta antes das eleições realizadas em 09/12/2013 e durante o pleno 
exercício da comissão eleitoral, que interferiu diretamente no pleito eleitoral da Associação, 
porquanto composta irregularmente, sendo portanto parte legitima para figurar no polo 
passivo da demanda. 
  
    Com efeito, a preliminar argüida desmerece acolhimento,  
dado que sem substrato jurídico para extinção do feito sem resolução do mérito. 
Restando ”Icto oculi” a legitimidade passiva “ad causam” da Comissão Eleitoral. 
 

 
- DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

– INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO OU PERIGO DE DANO:  
 

     O argumento de que:  
 

“Folheando os autos, podemos auferir que o autor não trouxe aos autos 
qualquer indício ou prova robusta de prejuízo ou de perigo de dano a si ou a 
qualquer associado, o que afasta a necessidade da presente ação. 
 
Como cediço, para que uma ação seja constituído validamente, é preciso 
que este preencha os alguns requisitos, que são chamados de condições da 
ação. No caso em apreço, devemos nos perguntar e analisar acerca da 
utilidade e a necessidade da presente demanda.” 

 
    Não se sustenta,  dado que não é verdade o alegado pelos 
Impugnados, pois, ao “viciar“ a Comissão Eleitoral com os dirigentes em exercício, 
contaminou-se todo o processo eleitoral, e desrespeitou-se o art. 2º do Código Eleitoral – 
(fls. 160). 
 
    Nas (fls.312 a 346) constam documentos oficiais do Ministério do 
Trabalho e Emprego, que comprovam a remuneração mensal de diversos Associados e 
nos documentos em anexo a presente impugnação, estão as comprovações que as 
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benesses concedidas pelos dirigentes em exercício se estendem também aos cônjuges de 
diversos Associados que votaram nas eleições. 
 
    Tudo, em contrariedade ao art. 25 do Estatuto Social da 
Associação, art. 1º, “c” da Lei 91/1935, que dispõe sobre o título de utilidade pública e ainda 
do art. 29 da Lei 12.101/2009, que dispõe sobre o certificado de entidade beneficente de 
assistência social. 
 
    De forma que totalmente átil, a incursão ao Poder Judiciário, 
tendo havido inclusive alterações irregulares no Código Eleitoral da Associação, via 
Determinações , que sequer possuem previsão estatutária para sua utilização. 
 
     Os argumentos de que:  
 

Pois bem, da simples análise dos fatos, dos pedidos e dos documentos 
acostados nestes autos, podemos verificar que a presente ação é totalmente 
infundada, inútil e desnecessária, haja vista que não houve impugnação ou 
recurso contra o resultado das eleições por qualquer candidato ou associado 
e, do mesmo modo, não houve demonstração por parte do autor de real e 
efetivo prejuízo aos associados e sequer ao autor. 
 
Cumpre relembrar e ressaltar que as eleições foram compostas por CHAPA 
ÚNICA DE CONSENSO, onde foi respeitada a vontade da unicidade. 
 
Portanto, a presente ação deve ser EXTINTA sem resolução de mérito, nos 
termos do art. 267, inciso VI.” 

 
    Não coadunam com a verdade,  dado que a chapa única, foi 
imposta pelos dirigentes que controlam as votações via remuneração mensal a diversos 
Associados. 
 
    Ao contrário do que alegam os Impugnados, os documentos 
acostados aos autos fazem prova forte , de que o processo eletivo foi direcionado para 
manter o mesmo grupo no comando da Associação. 
 
    A impugnação se deu na via judicial, pois foram desrespeitados 
os art. 25 do Estatuto Social, o art. 2º e art. 23 do Código Eleitoral. 
  
    Com efeito, a preliminar argüida desmerece acolhimento,  
não havendo respaldo jurídico para extinção da demanda sem resolução do mérito. 
Restando ”Icto oculi” o interesse de agir e a existência de prejuízo ao Impugnante. 

 

- DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO:  

     Os argumentos de que:  
 

“Ab initio, analisando o caso concreto, cumpre salientar que, no Estatuto 
Social da S::S::C::H:: não há previsão ou menção de direito e acesso de 
associados aos documentos pleiteados na exordial. 
 
De outro lado, o art. 8º, alínea “b”, do Regimento Código Eleitoral da 
S::S::C::H:: é claro em afirmar e restringir que somente candidatos ou 
chapas têm direito e acesso à listagem atualizadas dos sócios votantes e que 
deve ser interpretada analógica e extensivamente a Ata pleiteada: 

 
    E ainda que:  
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Deste modo, verificada a ausência de previsão que autoriza e admita aos 
associados o livre acesso a Lista dos Associados aptos a votarem e serem 
votados e da Ata da Assembleia que elegeu a Comissão Eleitoral, bem como 
de norma que restringe tal direito aos candidato e chapas, deve a presente 
demanda ser EXTINTA sem julgamento de mérito por força do art. 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil.” 
 

 
    São inautenticos,  dado que o art. 5º, alínea “b”, do Estatuto 
Social, garante a todos os Associados o amplo e total acesso  aos dispositivos regimentais 
da Associação. Além do que os Impugnados infringiram o art. 25 do Estatuto Social da 
Associação, impondo chapa única no pleito eleitoral. 
 
    A ata é documento oficial de registro dos atos ocorridos nas 
sessões, de forma que o seu acesso não pode ficar restrito apenas aos candidatos e 
chapas do pleito eletivo. 
 
     Em relação à Lista dos Associados Aptos a Votarem e Serem 
Votados, os Impugnados forneceram-na em sede de agravo de instrumento e já consta dos 
autos  nas (fls. 186 a 188). 
 
     Diferentemente do que aduzem os Impugnados, a Lista dos 
Associados Aptos a Votarem e Serem Votados, é direito de todos os Associados, pois a 
fiscalização do pleito eleitoral é de responsabilidade de todos. 
     
    Com efeito, pelos fundamentos ora aduzidos, a preliminar 
argüida desmerece acolhimento,  vez que sem sustentação legal para extinção da 
demanda sem resolução do mérito. Restando ”Icto oculi” a possibilidade jurídica do pedido. 
 
 

- DA CARÊNCIA DA AÇÃO  
– FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

- VIA ELEITA INADEQUADA: 
 

     Os argumentos de que:  
 

“No caso em pauta, o presente feito carece de respalde legal, vez que não 
preenche os requisitos do Art. 267, do CPC. 
 
Inicialmente, cumpre salientar que, o autor não esgotou as vias legais 
internas da Sociedade como lhe caberia fazer, no entanto assim não 
procedeu, estando dessa forma impossibilitado para solicitar os documentos 
objetos desta demanda. 
 
Indeferido seu pedido para a apresentação dos documentos requeridos para 
o Presidente da Comissão Eleitoral (fls. 75/76), caberia ao autor fazer novo 
pedido ao Presidente do Quadro de Campo Grande – MS (instância 
superior), porém assim não procedeu, permanecendo silente.” 

 
    São totalmente fictícios,  dado que o art. 5º, inciso XXXV da 
Carta Maior, autoriza o socorro judicial, a qualquer cidadão e há o preenchimento de todos 
os requisitos impostos no art. 267, do CPC. 
    
    O apelo dos Impugnados de que não se esgotou as vias legais 
internas da sociedade, cai por terra diante dos documentos acostados nas (fls. 312 a 346) 
que comprovam a empregabilidade de diversos Associados. Os dirigentes controlam toda e 
qualquer votação e órgãos internos, através do ofertar de vantagens a maioria dos 
Associados com direito a voto, contrariando o art. 25 do Estatuto Social da Associação. 
     

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

23
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 575



 

Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

15

    Os Impugnados alegam que o Presidente do Quadro é instância 
superior à Comissão Eleitoral, o que não é verdade, dado que a Comissão Eleitoral é 
independente, sendo ela a responsável por todo o pleito eleitoral. 
 
    As alterações realizadas via Determinações no Código Eleitoral 
da Associação no ano do pleito eleitoral, em desacordo com o art. 23 do Código Eleitoral, a 
composição da Comissão Eleitoral pelos dirigentes em exercício, as remunerações 
distribuídas a um grupo de Associados, atestam que internamente a Associação está 
dominada pelos dirigentes em exercício. 
 
    O que demonstra a necessidade da apreciação da demanda pelo 
judiciário e tomada de medidas para estancar as irregularidades apontadas. 
 
     Os argumentos de que:  
 

 
“(...), o autor deveria solicitar tais documentos aos demais setores e órgãos 
superiores e hierárquicos da Sociedade, quais sejam: Supremo Conselho, 
Assembleia Geral, Colegiado de Justiça e Grande Assembleia Geral do 
Grande Quadro Nacional, para, só então, mover o Poder Judiciário. 
 
(...) 
Deste modo, resta caracterizada a falta interesse de agir do autor, devendo 
a presente ação, ser extinta sem julgamento de mérito em face dar carência 
de ação com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil” 
 

 
    São incongruentes e não tem relação com a verdade,  dado 
que os órgãos internos e sessões são controladas através dos Associados que auferem 
rendimentos na Associação, direcionando todas as decisões de acordo com os interesses 
dos dirigentes em exercício, logicamente para continuarem a receber as benesses 
irregulares, contrariando o art. 25 do Estatuto Social da Associação. 
 
    Em outra divisa, admitir a hierarquia de órgãos internos da 
Associação para somente depois ir ao Poder Judiciário, seria “galhofa”, pois percorrer todos 
os órgãos internos incorreria em anos de espera, e restaria inútil, já que os dirigentes 
lotearam os órgãos internos com Associados que recebem remuneração – simplesmente 
seria carregar água na peneira. 
 
    Ao contrário do que alegam os Impugnados não existe a tal 
carência da ação, já que há concorrência das condições da ação, ademais o acesso ao 
judiciário está garantido no art. 5º, inciso XXXV, da Carta Maior, independente de 
autorização prévia de órgãos internos da Associação, havendo total interesse em agir do 
Impugnante. 
 
    Com efeito, pelos fundamentos ora aduzidos, a preliminar 
argüida desmerece acolhimento,  vez que sem pilares legais para extinção da 
demanda sem resolução do mérito. Restando ”Icto oculi” a não ocorrência da carência da 
ação, o total interesse de agir e adequação da via eleita. 
 
 

- DA CARÊNCIA DE AÇÃO 
- FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

- CHAPA ÚNICA   
- NÃO EXERCÍCIO DO SEU DIREITO E DEVER DE VOTO 
- NÃO EXERCÍCIO DO SEU DIREITO DE SER VOTADO 

- DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE  IMPUGNAÇÃO 
 

     Os argumentos de que:  
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“(...) a eleição foi composta por chapa única de consenso, ou seja, não 
havia disputa ou concorrência para os cargos da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal do Quadro de Campo Grande – MS, sendo a atual diretoria 
eleita por aclamação. 
 
Podemos verificar ainda que o autor, possuindo o direito e dever de voto 
(fls. 16, 24 e 80), espontaneamente não o exerceu, conforme a lista dos 
presentes e votantes na eleição de fls. 124/126. 
 
(...) O autor optou por não participar do processo eleitoral, e isto restou 
demonstrado nos presentes autos.” 

 
    São totalmente fictícios,  vez que o art. 5º, inciso XXXV da 
Carta Maior, autoriza a impugnação das eleições pela via judicial, na medida em que a 
composição de chapa única foi imposta pelos Dirigentes que pagam mensalmente pelos 
votos dos Associados com direito a voto, em desarmonia com o art. 25 do Estatuto Social 
da Associação. 
 
    Os Impugnados citam as (fls. 16, 24 e 80), contudo essas folhas 
se referem a inicial e a ata de prestação de contas do ano de 2013. As (fls. 124/126) 
referem-se ao Estatuto Social da Associação, portanto os Impugnados não apresentam 
nada a comprovar as suas alegações e abater a farta e forte feitura de provas apresentada 
pelo Impugnante. 
  
    Seria contraditório da parte do Impugnante, recorrer a justiça 
para suspender as eleições e ao mesmo tempo apresentar-se para votar na chapa única 
composta irregularmente em um pleito com vícios até mesmo na comissão eleitoral. 
 
    O direito a impugnação foi exercido pelo Impugnante, na via 
judicial, no prazo legal, após a publicação do edital de convocação do pleito eleitoral e 
antes das eleições, através de ação cautelar inominada preparatória, portanto não há que 
se falar em decadência impugnativa do pleito eleitoral. 
 
     Os argumentos de que:  
 

 
“(...) Não podemos nos curvar diante de uma opinião; posição; insatisfação; 
vontade ou rejeição unilateral, individual, isolada e particular do autor, que 
por mero capricho e vaidade pessoal move máquina Judiciária na tentativa 
de desfazer uma Eleição Democrática e Legal, Ato jurídico perfeito e 
acabado. 
 
O autor na qualidade de associado deixou transparecer não gostar da 
entidade.” 
 

 
    São totalmente improcedentes,  à proporção que não é de uma 
posição isolada que trata a presente demanda, e sim das irregularidades aduzidas na 
exordial e comprovadas nos autos que impede a formação de chapas adversárias na 
Associação. 
 
    “Eleição comprada” não é democrática e muito menos legal, e o 
ato jurídico não se aperfeiçoou tampouco se esvaiu dado que a última palavra é do Poder 
Judiciário, que julga conforme as provas apresentadas, pautado pela verdade real. 
 
    O Impugnante quando adentrou a entidade, jurou defender 
seus regulamentos, e nesse sentido a presente demanda que demonstra o total 
desrespeito dos dirigentes as normas internas da Associação, entre elas o art. 25 do 
Estatuto Social da Associação, arts. 2º, 22 e 23 do código eleitoral. 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

23
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 577



 

Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 
 

 

17

     O argumento de que:  
 

“(...) Pois bem, resta claro e evidente que a unanimidade dos associados 
presentes foram favoráveis, votaram pela aprovação da Chapa Única, sendo 
o autor o único insatisfeito com o resultado das eleições, porém,  nada 
fazendo para revertê-lo.” 
 

 
    É totalmente errático e dissimulado,  dado que o Impugnante, 
ajuizou ação cautelar inominada preparatória, na data de 27/11/2013, antes das eleições 
que ocorreram na data de 09/12/2013.  
 
     A chapa única foi composta infringindo o comando do art. 25 do 
Estatuto Social que veda a remuneração dos Associados. 
    
     O argumento de que:  
 

 
“Nobre julgador, o autor não satisfeito com a Chapa de Consenso formada 
pelo atual presidente da instituição poderia muito bem exercer o seu direito 
de ser votado montando uma chapa concorrente em tempo da eleição, 
porém, preferiu mover o Poder Judiciário intentando a presente demanda 
infundada e maldosa doze dias antes das eleições, com intuito de prejudicar 
a Chapa Única que fora legal e democraticamente eleita.” 
 

 
    É totalmente ilático e carecedor da verdade,  dado que viciar 
as votações com paga de votos, é ilegal, pois, degrada o art. 1º, alínea “b” da Carta Maior e 
o art. 25 do Estatuto Social da Associação. 
 
     A estratégia dos dirigentes é exatamente esta, sufocar qualquer 
possibilidade de formação de chapas adversárias na Associação, para que o comando da 
Associação, continue sempre com os mesmos Associados.  
 
     O argumento de que:  
 

“O art. 12, Parágrafo Quarto do Regimento Código Eleitoral da Instituição 
prevê que: 
 
“Parágrafo Quarto – Toda e Qualquer impugnação com relação ao pleito 
eleitoral deverá ser apresentada pelos fiscais da mesa receptora, por 
qualquer associado com direito a voto e ser votado pela(s) 
chapa(s) concorrente ao pleito, devidamente fundamentada, formulada 
por escrito, assinada e entregue a mesa receptora de votos no decorrer dos 
trabalhos eleitorais, isto é, do início ao término da votação (§1º e §2º).” 

 
    É totalmente descrente,  dado que como se nota do artigo 
acima, somente Associados que façam parte de chapa adversária poderia impugnar, o que 
não seria possível já que foi imposta chapa única, daí a artimanha dos dirigentes para 
impedir a formação de chapa adversárias e perpetuarem-se no comando da Associação, 
desrespeitando o art. 1º, alínea “b”, da Constituição Federal e art. 25 do Estatuto Social da 
Associação. 
 
     Os argumentos de que:  
 

“(...), ficou silente, calou-se e após procurou o Poder Judiciário para 
acobertar-lo em suas infundadas pretensões que tem por finalidade única de 
agitar e tumultuar, gratuitamente. 

 
    E ainda que:  
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(...) Assim, resta evidente que o autor, por livre e espontânea omissão, 
permaneceu calado, e deixou de impugnar as eleições no prazo legal, tendo 
seu direito sido arrasado e precluso pelo lapso temporal, o que leva a falta 
de interesse de agir do autor na presente demanda. O autor está agindo por 
mera vingança gratuita. 
 
(...) 
Demonstrada, sem sombras de dúvidas, a ausência de interesse de agir do 
autor, caracterizadas pelo não exercício do voto, não exercício do direito de 
ser votado e não exercício do direito de impugnação, não resta alternativa 
se não a EXTINÇÃO sem julgamento de mérito da presente ação com fulcro 
no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela carência de ação.” 
 

 
    São falaciosos e sem expressão da verdade,  dado que o 
Impugnante não quedou-se inerte, pois acionou a via judicial, na data de 27/11/2013, antes 
das eleições, que se deram na data de 09/12/2013, e não após como assevera os 
Impugnados. 
 
    Não há a propalada “vingança gratuita”, o que existe é a verdade 
inconteste trazida aos autos, acompanhadas de documentos oficiais, que não deixam 
dúvidas do “plano arteiro” dos dirigentes, para se apoderarem da Associação. 
 
    A “desfaçatez” foi tamanha, que os dirigentes em exercício 
alteraram o Código Eleitoral da Associação no ano da eleição, via Determinações que 
sequer possuem previsão estatutária, tudo para se beneficiarem das alterações (fl. 196 e fl. 
198), atropelando o art. 23 do Código Eleitoral que veda as alterações no ano eleitoral (fl. 
160). 
 
    Com efeito, pelos fundamentos ora aduzidos, a preliminar 
arguida desmerece acolhimento,  vez que sem pilares legais para extinção da 
demanda sem resolução do mérito. Restando ”Icto oculi” a não ocorrência da carência da 
ação, o total interesse de agir, a imposição de chapa única, imposição de processo eleitoral 
unilateral e ainda a não decadência do direito de impugnação. 
 

 
- DO MÉRITO: 

 
     O argumento de que:  
 

 
“A presente Ação (...) deve ser julgada totalmente improcedentes, tendo em 
vista que o autor tenta através deste procedimento dar conotação de 
Reclamação Judicial de suposto vício no Pleito Eleitoral da Instituição 
requerida, o que não ocorreu, foi uma eleição Democrática  por aclamação. 
Sabe-se que a intenção do autor é anular sem motivos aparente e sem 
nenhuma razão, a Única Chapa de Consenso que foi eleita 
DEMOCRÁTICAMENTE por ACLAMAÇÃO.” 
 

 
     É inautêntico,  dado que os vícios no pleito eleitoral estão 
suficientemente e documentalmente comprovados nos autos.  
 
     O processo democrático na Associação foi implodido,  diante 
da imposição de chapa única decorrente da “paga de votos à maioria dos Associados com 
direito a voto”, contrariando o art. 25 do Estatuto Social da Associação, tornando 
irremediável a procedência da lide para garantia do art. 1º, alínea “b”, da Carta Magna e da 
legalidade do processo eleitoral da Associação. 
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     O argumento de que:  
 

“Primeiramente, o autor não participou das eleições como candidato e muito 
menos como eleitor, conforme podemos verificar da lista de votantes; 
 
Segundo, não há norma que regulamente e autorize o autor ao livre acesso 
aos documentos da Entidade” 

 
     Não é fidedigno,  dado que o art. 5º, alínea “b”, do Estatuto 
Social, garante a todos os Associados o amplo e total acesso  aos dispositivos regimentais 
da Associação. Os Associados com direito a voto foram “cooptados” para aceitarem chapa 
única, via oferecimento de vantagens financeiras, em desacordo com o art. 25 do Estatuto 
Social da Associação. Tudo, demonstrado nas (fls. 311-346) e ainda nos documentos em 
anexo a presente peça impugnativa. 
 
    O argumento de que:  
 

“Terceiro, os documentos requeridos pelo autor somente, e tão 
somente, são disponibilizados às Chapas e aos candidatos no 
Pleito Eleitoral, (...)” 

 
     Não é autêntico,  dado que o art. 5º, alínea “b”, do Estatuto 
Social, garante a todos os Associados o amplo e total acesso  aos dispositivos regimentais 
da Associação. Foi imposta chapa única, via “artimanhas” dos dirigentes, contrariando o art. 
25 do Estatuto Social da Associação, para exatamente impedir impugnações internas no 
pleito eleitoral. Ademais, qualquer Associado tem direito a lista de votantes para exercer a 
fiscalização. 
 
    Os documentos em anexo, demonstram que Associados 
impedidos, votaram no pleito eleitoral. 
 
    O argumento de que:  
 

“Quarto, o autor não se encontra quite com suas obrigações 
estatutárias e regimentais, por infringir o seu dever, na 
qualidade de associado, exigido pelo art. 6º, alínea “e” (votar 
por ocasião das eleições), do Estatuto Social em vigência, o 
que retira sua legitimidade do acesso aos documentos da 
Instituição requerida (...)” 

 
     Não é genuíno,  eis que o Impugnante consta da lista de aptos a 
votarem no pleito, logo quites com suas obrigações (fl. 188), além do que a verdade real 
não comporta contradições,  veja-se a seguir trecho da peça contestatória apresentada 
pelos Impugnados: 
     

Item II.6 - 2º Parágrafo – fl. 413:  
 

 

  
     Observando detidamente o presente argumento com os 
anteriores é de perceber solarmente, o sofisma, a tentativa de engodo e induzimento 
perpetrado pelos Impugnados, ocorrendo nos argumentos trazidos à baila a consumação 
da conduta diversa ou "venire contra factum proprium". À proporção que os Impugnados se 
contradizem a todo tempo, ora afirmando, ora negando que o Impugnante não se encontra 
quites com suas obrigações na entidade.  
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     O “venire contra factum proprium” deve ser repudiado, pois  
ofende  a  boa-fé contratual  e  processual,  configurando  verdadeiro  abuso  de  direito, 
que  se  constitui  em  fato ilícito à luz do art. 187 do Código Civil. 
 
     Menezes Cordeiro,  assim definiu “venire contra factum 
proprium”: 
 

“A locução ‘venire contra factum proprium’ traduz o 
exercício de uma posição jurídica em contradição com o 
comportamento assumido anteriormente pelo exercente. 
Esse exercício é tido, sem contestação por parte da 
doutrina que o conhece, como inadmissível.” 

 
    O Impugnante não votou na chapa única, pois impugnou o pleito 
eleitoral judicialmente, antes da efetividade das eleições, ocorrida em 09/12/2013, 
decorrente do não cumprimento das normas internas como o art. 2º e 23 do código 
eleitoral, art. 25 do Estatuto Social da Associação.  
 
     Restando cintilante que os argumentos trazidos pelos 
Requeridos são “pabulagem”, ou seja trata-se de pura mentira. 
 
    O argumento de que:  
 

“Quinto, o direito de impugnação do autor, na única e exclusiva 
qualidade de associado, decaiu no momento em que não 
impugnou o Pleito Eleitoral e a Posse da Nova Diretoria no 
prazo legal do art. 12, Parágrafo Quarto do Regimento Código 
Eleitoral da S::S::C::H::. 

 
     Não é palpável e destoa a verdade,  ao contrário do que 
assevera a defesa, o pleito foi impugnado na esfera judicial antes das eleições, dado que a 
via administrativa foi contaminada pelos vícios vedados no art. 25 do Estatuto Social da 
Associação e arts. 2º e 23 do código Eleitoral. 
 
    O argumento de que:  
 

“(...) O Pleito Eleitoral foi realizado atendendo todas as 
exigências legais e estatutárias, não havendo que se falar em 
ilegalidades ou vícios.” 

 
     Não é crível e soterra a verdade,  há provas incontestes nos 
autos que desmoronam a tese dos Impugnados, na medida em que grande parte dos 
Associados com direito a voto, desrespeitaram o art. 25 do Estatuto Social da Associação, 
recebendo vantagens financeiras por escambo de votos, tudo comprovado nas (fls. 311-
346) e ainda nos documentos em anexo. 
 
    O argumento de que:  
 

“(...) a Comissão Eleitoral foi composta por associados idôneos 
e de boa fé, que assim como a grande maioria dos associados 
seguem de acordo com as normas éticas e de bons costumes 
da sociedade, buscando juntos, em uma luta sem fim, pela 
propagação de princípios morais da nossa civilização, (...)” 

 
     Não é plausível,  dado que a comissão eleitoral foi composta 
pelos dirigentes em exercício - (fl. 67 e fl. 348) e pelo Advogado da entidade, mesmo tendo 
vedação expressa no art. 2º do código eleitoral - (fl. 154).  
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     Há ausência de ética quando Associados figuram na folha de 
pagamento, afastando-se do pacto caritativo realizado ao adentrar a entidade beneficente, 
incorrendo na figura do art. 884 do Código Civil. 
 
    O argumento de que:  
 

 
“O autor busca no Poder Judiciário uma peregrinação árdua e 
sofrida para as partes deste processo e para todos os sócios e 
beneficiados pela Instituição requerida, peregrinação esta que 
se mostra desnecessária e que vai a contramão das vontades 
maciça dos demais associados.” 
 

 
     Afugenta a verdade,  dado que “os beneficiados pela instituição 
requerida”, a que se refere os Impugnados são exatamente as dezenas de Associados que 
auferem vantagens financeiras irregularmente, contrariando o art. 25 do Estatuto Social, 
tudo promovido pelos dirigentes em exercício que querem fazer da Associação centenária 
um “puxadinho” das suas ambições pessoais, promovendo concessão de benesses e 
compra de votos de forma irregular. 
 
    Os argumentos de que:  
 

 
“Conforme podemos auferir dos autos, essa peregrinação é 
uma aventura jurídica solitária, ou seja, somente o autor 
isoladamente, individualmente e pessoalmente, busca a 
Anulação da Eleição Democrática que ocorreu nesta 
Instituição.” 
 

 
     São pilares de giz,  que não se sustentam, à proporção que não 
existe a propalada aventura jurídica, quando o petitório inaugural escora-se em prova 
forte,  sendo este o caso dos autos. 
 
    Não é a quantidade de Associados que compõem o polo ativo da 
demanda que define o sucesso da causa de pedir e sim as provas que demonstram e 
encouraçam a verdade real. 
 
    Não há eleição democrática, quando a livre vontade do eleitor é 
substituída por contracheques ao final do mês, contrariando o art. 1º, alínea “b”, da 
Constituição Federal e art. 25 do Estatuto Social da Associação, que veda a prática. 
 
    Os argumentos de que:  
 

 
“Nobre Julgador, como é de sua sábia experiência, quando há 
vícios em Pleitos Eleitorais ou onde não há concordância ou 
satisfação com o resultado e andamento destes, a máquina 
judiciária é movida por uma coletividade, seja através de 
petição coletiva ou ações múltiplas, o que não ocorre em tela.” 
 

 
     Deformam a verdade,  visto que o art. 5º, inciso XXXV, da Carta 
Maior, consubstanciado no direito fundamental de ação, não exige coletividade para 
propositura da presente ação, a imposição de chapa única pelos dirigentes e o desrespeito 
ao art. 25 do Estatuto Social e arts. 2º e 23 do Código Eleitoral, autorizam a providência 
judicial. 
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    Os argumentos de que:  
 

“In casu, vemos o autor numa busca solitária e gananciosa pela 
Anulação do Pleito Eleitoral, este que não tem razão ou justo 
motivo de ser invalidado.” 

     Deturpam a verdade,  ao passo que o pleito eleitoral já nasceu 
com vício insanável ao ser composta a comissão eleitoral pelos diretores em exercício, em 
desacordo com o art. 2º do Código Eleitoral da Associação (fls. 67 e 348). 
 
    O argumento de que:  
 

“Pois bem, o caso em análise não se amolda nas hipóteses do 
art. 358 e seus incisos do Código de Processo Civil, devendo a 
presente ação ser julgada totalmente improcedente.” 

 
     Não verte a verdade,  na medida em que toda documentação 
requerida na exordial, e que está na posse dos Impugnados, é no sentido da constituição 
da feitura de provas e os Impugnados tem o dever de fornecer toda documentação 
requerida, já que estão sob sua guarda, sendo essenciais para deslinde da demanda 
judicial, nos moldes do art. 358 do Código de Processo Civil. 
 
    Os argumentos de que:  
 

“Ademais, requer deste juízo a declaração da decadência do 
direito do autor em impugnar e reclamar acerca do Pleito 
Eleitoral, visto que seu direito não foi exercido no prazo 
estipulado pela Lei Institucional.” 

 
     São colunas de barro úmido, que cedem à verdad e, visto que 
a impugnação via ação cautelar se deu antes das eleições, exatamente como preparatória 
da ação principal – anulatória das eleições, tudo de acordo com o art. 796 e seguintes do 
Código de Processo Civil, além do que houve ofensa ao art. 25 do Estatuto Social da 
Associação, impondo-se chapa única, através de remuneração mensal a diversos 
Associados (fls. 311-346). 
 
     O argumento de que:  
 

 
“Por fim, impugna-se todos os pleitos inseridos na peça 
vestibular, por tratarem de pedidos inócuos, infundados e 
improcedentes.” 
 

 
     Escamoteia a verdade,  no aspecto que a negativa geral, 
opõem-se aos arts. 300 a 303 do Código de Processo Civil. Não obstante, os pedidos do 
Impugnante são fundados, procedentes e carreados com prova forte.  
 
     A lei não admite, sob pretexto de ser difícil, trabalhoso ou 
moroso a oposição em linhas gerais, operando portanto, a preclusão , das matérias e 
pleitos inseridos na exordial e aditamentos. 
  
    Com efeito, pelos fundamentos ora aduzidos, o mérito 
argüido desmerece acolhimento,  vez que sem sustentação legal para extinção da 
demanda sem resolução do mérito, devendo ao final ser julgado totalmente procedentes 
os pedidos do autor. 
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- DO TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO: 

 
     A adoção da prática de remunerar os Associados, impede a 
obtenção ou manutenção do título de utilidade pública (art. 1º, “c”, Lei 91/35) e do 
certificado de entidade beneficente de assistência social (art. 29, Lei 12.101/09), 
repercutindo no gozo de imunidades e isenções tributárias usufruídas pela Associação.   
 
    Mesmo com o advento da Lei nº 13.151/2015, a permissão para 
remunerar é limitada aos dirigentes das Associações, o que não é o caso dos autos, vez 
que a Lei 13.151/2015 passou a vigorar em junho/2015 e as eleições na Associação se 
deram em 09/12/2013. 
 
     Assim, os dirigentes em exercício, além de quebrarem o pacto 
caritativo e a confiança dos Associados, provoca temor entre os Associados que primam 
pela entidade, vez que a entidade é eminentemente filantrópica e mesmo sendo de grande 
porte (balanço em anexo), não sobreviveria sem as isenções. 
 
    A gestão dos dirigentes em exercício, coloca em risco a 
entidade, já que os dirigentes não respeitam os regulamentos da Associação, e detêm a 
maioria de votos de forma irregular, via pagamento mensal a Associados, tendo 
contaminado inclusive o conselho fiscal da Associação. Não é possível conter internamente 
a “sanha” dos Impugnados, que por terem arrebanhado a maioria dos Associados com 
direito a voto, via remuneração mensal, se sentem “donos” da Associação. 
 

 
- DA CONTESTAÇÃO NÃO ESPECÍFICA: 

 
     Os Impugnados deixaram de contestar  especificamente as 
matérias trazidas na peça inaugural,  limitando-se a defender a extinção do feito, 
contrariando os arts. 300 a 303 do Código de Processo Civil, operando a concordância 
tácita em relação a todas as matérias e pedidos trazidas na vestibular. 

 
     O Professor Luiz Rodrigues Wambier,  leciona em uma de 
suas importantes obras: 
     

"Disso resulta não ser admissível contestação por negativa geral, em que o 
réu apenas afirma que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. O 
ônus da impugnação específica exige que o réu, além de manifestar-se 
precisamente sobre cada um deles, expresse fundamentação em suas 
alegações, ou seja, cumpre ao réu dizer como os fatos ocorreram e 
porque nega os fatos apresentados pelo autor". (grifo nosso) 
 
"Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, Editora Revista dos Tribunais, 

na 7ª edição, pág. 360” 
 
     A defesa genérica é inadmissível diante da regra do artigo art. 
302, do CPC, sendo que, se a peça for apresentada nestes termos, seu conteúdo será 
considerado inexistente ou inócuo.  

 
    Os Impugnados não expuseram as razões de fato e de direito 
com que contestam a causa de pedir tampouco os pedidos do Impugnante, cabendo-lhes 
manifestarem-se precisamente sobre os fatos trazidos na inicial, cuja pena é ter-se por 
verdadeiros os fatos alegados pelo Autor, ao passo que calaram-se, tornando-os 
incontroversos. 
 
     Tendo operado portanto, a preclusão lógica, impossibilitando 
qualquer “impugnatio” , nos moldes do artigo 302 do Código de Processo Civil, eis que 
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mesmo oportunizado as (fls. 407-419), nada disseram os Impugnados, quedando-se 
inertes, navegando na contramão da jurisprudência mansa dos tribunais pátrios. 
 
 

- DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: 
 

    Os argumentos de que:  
 

 
“o autor ao bater às portas da Justiça deixou de observar o disposto 
no Art. 14 do CPC, por tais razões deverá ser-lhe aplicado a sanção 
de litigante de má-fé (Art. 18) e convertida em favor da contestante 
nos termos do Art. 35, do mesmo códex. 

 
É evidente que o autor se utilizou de argumentos infundados e sem 
base legal para tentar turbar, confundir e ludibriar esse Juízo, fato 
que se amolda perfeitamente nas condutas de litigante de má-fé (art. 
17, do CPC).” 
 

 
    São pilares lançados ao abismo,  porquanto Inverossímeis, na 
medida em que as pretensões e irregularidades, trazidas na inaugural, estão confirmadas 
por documentos oficiais, acostados aos autos, devendo a conduta de litigância de má-fé ser 
atribuída aos Impugnados. 
  
    O argumento de que:  
 

 
“(...) uma Ação dessa natureza contra a entidade ora requerida, é 
uma injustiça, praticada pelo autor que não gosta da Sociedade, e 
não existe uma justa causa para promover esta ação.” 
 

 
    É inconcreto,  na medida em que há inúmeros vetores que 
convergem para a procedência da ação – descortina-se:   
 

a um –  por ter os dirigentes alterado o código eleitoral 
no ano das eleições, via Determinações (fls. 195-200) 
que sequer possuem previsão estatutária, 
contrariamente ao art. 23 do código eleitoral (fl. 160);  

 
a dois –  pela composição da comissão eleitoral, 
“viciada” com os diretores em exercício, contrariando o 
art. 2º do código eleitoral (fl. 154);  
 

fl. 67 
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fl. 348 

 

 
   Advogado da Associação  

 
a três – pelos dirigentes “viciarem” as sessões e 
assembleias, através da “paga de votos” a diversos 
Associados e/ou parentes, contrariamente ao art. 25 
do Estatuto Social da Associação (fls. 311-346);  

 
a quatro –  pelos dirigentes remunerarem membros do 
conselho fiscal, contrariamente ao art. 25 do Estatuto 
Social da Associação (fl. 321 e fl. 334);  

 
a cinco –  pelo impedimento de formação de chapas 
adversárias para disputar o pleito eleitoral, através do 
oferecimento de vantagens financeiras a diversos 
Associados, contrariamente ao art. 1º, alínea “b” da 
Carta Magna. 

 
a seis –  pelo Presidente em exercício, ocupar cargo de 
vice-presidente na diretoria passada, cumulado com 
cargo de gestor na Associação, contrariando o art. 7º, 
parágrafo único do código eleitoral; 
 

fl. 314  

 
 

fl. 57  

 

 

 
a sete –  por Associados com grau de parentesco de 1º 
grau participarem dos órgãos de atuação direta na 
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Associação, contrariando o art. 38 do Estatuto Social 
da Associação (fl. 141); 
 

fl. 348  

 
 

Romário Garcia Pereira e Rozevaldo Garcia Pereira  

 

 
 

Marão Abalém Bernardo e Ney Abalém Bernardo  
 

 
 

 
 

 
a oito – por Ter o Associado Edmar Camargo, votado 
nas eleições, mesmo sem ter direito a voto, vez que é 
da “categoria inativo” da Associação; 

 
fl. 358 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 
a nove – Por constar duas vezes na lista de votantes 
da eleição, o nome do Associado: Duilio Ramires, 
embora este Associado seja deficiente visual no grau 
máximo; 
 

Fl. 356 

 
 

 
 

 
a dez – Por não ter sido obedecido o comando do art. 
22 do Estatuto Social da Associação, quanto a 
definição do tempo do mandato da diretoria executiva 
do quadro. O edital (fl. 43), convocou eleições para 
mandato de 3 anos, sem autorização: 
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Fl. 134 

 
 
     A jurisprudência dos tribunais é firme no sentido de que deve 
haver dolo da parte contrária, para acarretar a condenação por litigância de má-fé.  
 
     Nesse contexto, os Impugnados devem ser condenados pois 
tentam induzir o Magistrado a erro, alimentando a peça contestatória com inverdades, que 
foram soterradas pelas provas carreadas aos autos, tentando beneficiarem-se mais uma 
vez, eis que sabedores da proibição de remunerar os Associados, da vedação a alteração 
do código eleitoral no ano das eleições via Determinações, e ainda do impedimento da 
composição da comissão eleitoral com os dirigentes em exercício. 
 
 

- DA IMORALIDADE PRESENTE NAS ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃ O: 
 

    Os impugnados sustentam na fl. 409: 
     

“Inicialmente, insta realçar que a entidade requerida Seleta Sociedade 
Caritativa e Humanitária – S::S::C::H::, fundada no dia 02 de agosto de 
1908 na cidade de Corumbá – MS, é uma instituição de caráter 
filantrópico, sem fins lucrativos, com o objetivo de instruir jovens 
para o mercado de trabalho e de propagar princípios morais 
éticos e disciplinares que regem nossa civilização, bem como em 
pregar a solidariedade humana.” 

 
    Entretanto, os Impugnados não cumprem o que alegam, pois 
empregam diversos Associados, em desacordo com o art. 25 do Estatuto Social. 
 
     No Sistema Democrático, inadmite-se qualquer tipo de 
“barganha” em troca votos, pois o que deve vigorar é a vontade da maioria, mais ainda 
quando se trata de entidade filantrópica que cuida da formação de menores carentes de 
todas as regiões do município campo-grandense, como é o caso da S.S.C.H. 
 
    Compra de votos além de atentar contra a Democracia  é 
imoral,  pois sangra lentamente as diretrizes impostas pelo Constituinte Originário, dado 
que, é a vontade dos Associados que deve prevalecer e não o poderio econômico. 
 
    O que se tem internamente na Associação é pura compra de 
votos, já que a maior parte dos Associados com direito a voto recebem mensalmente de 
forma direta ou indireta, o que evidentemente não coaduna com o caráter filantrópico da 
entidade centenária e com os princípios morais éticos estabelecidos no Estatuto Social da 
Associação. 
 
    As eleições da Associação são imorais  no sentido de que há 
oferecimento de vantagens pelos dirigentes em exercício, frise-se para um grupo 
determinado de Associados que são controlados pelos dirigentes, tudo para impedir a livre 
disputa eleitoral, garantida na Carta Maior e manter a Associação sobre o manto obscuro 
dos mesmos dirigentes.  
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- DA COMISSÃO ELEITORAL: 

 
     Além da comissão eleitoral ter sido composta pelos dirigentes da 
Associação, o Presidente da comissão eleitoral – José Amilton de Souza, é Advogado da 
entidade (fls. 203 a 206) e também o responsável técnico pela elaboração do Estatuto 
Social em vigor no pleito eleitoral. É o que se extrai das folhas: 
 

fl. 348 
 

 

 
 

fl.151 
 

 
 

 
      O extrato a seguir evidencia que o Presidente da comissão 
eleitoral atuou inclusive na ação cautelar inominada preparatória da presente ação ordinária 
de nulidade do pleito eleitoral (em anexo). 
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    Os documentos supra indicam que o Presidente da comissão 
eleitoral, tinha plena consciência das normas estabelecidas para condução do pleito 
eleitoral, mas permitiu a ingerência dos dirigentes em exercício, além do que não era 
independente para conduzir a comissão eleitoral. 
 
    A procuração do Presidente da comissão eleitoral, externaliza 
também o seguinte endereço profissional: 
     

 
Fragmento da procuração supra:  
 

 
 

 
    Desnuviando que o Presidente da comissão eleitoral, possui 
estrutura profissional em “chão nobre”, estando em localidade onde o metro quadrado é um 
dos mais caros da capital do Estado. 
 
    O que realça que não é razoável admitir que o Presidente da 
Comissão Eleitoral agiu sem nenhum interesse durante a condução do pleito eleitoral. De 
outra forma, hipoteticamente falando, como poderia um Advogado atuar em diversas 
causas complexas da Associação que exigem enorme dedicação e esforço e alegar que 
exerce advocacia “pro bono”, para a Associação.  
 
     A Advocacia é uma atividade cara, eis que complexa e 
dispendiosa e alguém tem de pagar pela prestação dos serviços prestados, “ex nihilo nihil 
fit”. 
 
     Causa estranheza ainda o fato do Presidente da Comissão 
Eleitoral não apresentar nos autos nenhum documento afiançando que nada recebe pelos 
trabalhos profissionais que exerce junto a Associação, sendo ele inclusive o responsável 
técnico pelo Estatuto Social da Associação (fl. 151). 
 
 

- DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A CONTESTAÇÃO: 
 

    Os documentos trazidos na Contestação pelos Impugnados, 
tentam induzir o julgador a erro, na medida em que não possuem relação com o pleito 
eleitoral impugnado: 
  
    Impugna-se, os documentos de (fls. 441-462), referentes ao 
novo Estatuto Social da Associação, dado que averbado em 08/01/2015 , sem relação 
portanto com o pleito eleitoral impugnado. 
 
    Impugna-se, os documentos de (fls. 471-495), referentes ao 
novo Estatuto Social do Grande Quadro da Associação, dado que averbado em 
27/01/2015, sem relação portanto com o pleito eleitoral impugnado. 
 
    Impugna-se, todos os documentos carreados aos autos pelos 
Impugnados, eis que inócuos para demonstrar a verdade real. 
 
 

- DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL: 
 

      O rol testemunhal será apresentado em 
conformidade com o Art. 407 do Código de Processo Civil. 
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- DA COMPROVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DOS CÔNJUGES DE ASS OCIADOS: 

 
      Os Impugnados mantêm também a contratação de 
cônjuges de Associados, o quadro a seguir mostra o relatório parcial das contratações 
diretas pela Associação S.S.C.H., de diversos cônjuges de Associados, operada pelos 
dirigentes em exercício, em desacordo com o art. 53 do Código Civil e art. 25 do Estatuto 
Social da entidade filantrópica. 
 
     O quadro mostra ainda consulta recente ao sítio do Ministério do 
Trabalho e Emprego, onde se observa que mesmo com o processo principal em curso 
os dirigentes não se intimidam e mantém as contrata ções irregulares para 
dominarem as votações.  
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- QUADRO DEMONSTRATIVO PARCIAL DA EMPREGABILIDADE DOS CÔNJUGES DE ASSOCIADOS: 

RELAÇÃO COMPLETA EM ANEXO: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 059 na ata eleitoral – fl. 466  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Consulta ao sítio da Rais em 30/10/2015 
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 007 na ata eleitoral – fl. 465  
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 072 na ata eleitoral – fl. 467  
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- DA DIRETORIA “ad aeternum” : 

 
    No desaguar das últimas gotas da cachoeira, necessário 
indagar: de que adianta instituir-se eleições internas se já está tudo previamente 
determinado pelos dirigentes em exercício. A normalidade é a justa disputa e não a astúcia 
desenfreada adotada pelos dirigentes que pautam-se apenas pela “Lei de Gerson”. 
 
    Importante asseverar que muitos dos Associados são contra a 
política adotada pelos dirigentes em exercício, mas como se vê pela documentação 
encartada aos autos, a maioria dos votantes, está pendurada direta ou indiretamente na 
folha de pagamento, não havendo espaço para reverter o quadro atual senão pelo 
entremetimento do Poder Judiciário. 
 
    Basta um voto irregular,  para desconstituir uma eleição, mas 
bem de ver no caso esgrimado que há dezenas de votos irregulares,  tudo elaborado para 
manter um grupo que se julga acima da lei e da moral no comando da Associação. 
 
    É certo que a prática de contratar os Associados ou parentes de 
Associados é antiga na Associação, conforme se infere dos relatórios da RAIS 
apresentados, mas até a entrada em vigor do Decreto nº 7.724/2012, regulamentador da 
Lei 12.527/2011, a prova era diabólica , vez que com a prática das contratações 
irregulares os dirigentes indeferem qualquer pedido administrativo que contrariem seus 
interesses. 
 
     Do cotejo analítico dos fatos expostos e documentos encartados 
aos autos, brilhante está, tanto quanto uma “estrela supernova”, a maquinação posta em 
prática pelos Impugnados para reterem o comando do ente filantrópico “ad aeternum”. 
    
 

- DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS: 
 

     O Impugnante declara a autenticidade dos documentos 
apresentados nos termos do art. 365, Inciso VI do Código de Processo Civil.  
     
 

- DO PEDIDO E REQUERIMENTOS: 
 

                    Preclaro julgador,Preclaro julgador,Preclaro julgador,Preclaro julgador, “terminus a quo”, estabilizado o processo 
nas (fls. 407-419), restou demonstrado o direito pleiteado pelo autor. O Impugnante reitera 
todos os pedidos formulados na inicial e impugna em todos os termos a Contestação 
apresentada pelos Impugnados às (fls. 407-419) e documentos juntados às (fls. 441-495), 
dado que a contestação além de não refletir a verdade real, não conseguiu desconstituir a 
peça inaugural. 
 
     “Ex positis” , verifica-se que os parcos argumentos, 
fundamentos rasos e documentos trazidos pelos Impugnados na peça de revide, são 
desprovidos de octanagem jurídica e da verdade franca, revelando-se insuficientes e 
ineficazes para rechaçar os pedidos formulados pelo autor, pelo que se ratifica, em sua 
inteireza, o teor da pretensão trazida no petitório inaugural, para o fim de que sejam 
julgados procedentes todos os pedidos, nos termos da inicial e emendas.  
 
    “Causa quare” , reitera “in totum”  pela não extinção da 
demanda, eis que desconstituídas e superadas todas as prefaciais arguidas e no mérito 
reafirma pela não declaração da decadência, eis que surreal e devidamente desconstituída, 
reafirmando ainda pela procedência  da presente Ação Ordinária de Nulidade de Pleito 
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Eleitoral C/C Exibitória de Documentos, ancorada em toda exposição fática, fundamentação 
jurídica e encarte de provas inconcussas  aos autos. 
 
      
     Requerendo-se:  
 
 

a.  Que seja oportunizado aos Impugnados, 
vistas aos documentos anexados na 
presente peça; 

 
b.  A condenação dos Impugnados em custas, 

honorários advocatícios e sucumbenciais; 
 

c.  Que os documentos anexados na presente 
peça sejam juntados aos autos; 

 
d.  Que os documentos juntados pelos 

Impugnados às (fls 441-462) e (471-495), 
referentes aos novos  estatutos sociais da 
Associação, sejam desentranhadas dos 
autos, porquanto sem relação com a 
presente demanda; 

 
e.  Determinar que todos os Quadros da 

Associação sejam informados do “decisium” 
da presente ação ;  

 
f.  O reconhecimento preclusivo de todas as 

matérias e documentos não impugnados 
especificamente pela parte adversa; 

 
g.  A condenação dos Impugnados por 

litigância de má-fé; 
 
     Renova pelo deferimento da medida excepcional, 
pleiteando ainda a chamada aos autos do “Parquet Público Estadual” – (fl. 
30). 
 

‘... terminus ad quem pela Justiça ...’ 
 
 

         
- DAS INTIMAÇÕES: 

 

     Por fim, Alinhavado nas entrelinhas dos artigos 98 e 205, do 
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul c.c. 
os artigos 236, § 1º, 237 e 238 do Código de Processo Civil, requer: 
 
 
     Sejam todas as intimações deste feito, dirigidas 
EXCLUSIVAMENTE ao Advogado TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS,  inscrito na OAB  
nº 13.985, Seccional/MS,  sob pena de nulidade processual.  
 

 
Nestes termos, 
 
 
 
Pede deferimento. 
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Campo Grande (MS), 03 de Novembro de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIRMIANO DO NASCIMENTO ELIAS 
OAB 13.985/MS 

Chancelado por certificação digital  
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- ROL DE DOCUMENTOS ANEXOS: 

 
 

 
 

- Relatório da Rais dos cônjuges de Associados da e ntidade; 
 
- Certidão eleitoral de Associados; 
 
- Procuração em nome do Presidente da comissão elei toral; 
 
- Quadro com nome dos Associados e seus cônjuges; 
 
- Título de utilidade pública da Associação; 
 
- Balanço do ano de 2014 da Associação. 
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DEMONSTRATIVO 
 

DOS CÔNJUGES 
 

DE  
 

DIVERSOS 
 

ASSOCIADOS ATIVOS 
 

QUE FIGURAM 
 

NA 
 

FOLHA DE PAGAMENTO  
 

DA  
 

ASSOCIAÇÃO : 
 

 
  
    
 
  

Situação vedada pelo art. 25 do Estatuto Social da Associação – (fl. 136)  
e 

Lei 12.101/2009, Art. 29, Inciso I  
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- Quadro demonstrativo da empregabilidade dos cônjuges de Associados: 

- Mesmo com o processo principal em curso os dirigentes não se intimidam e mantêm as contratações irregulares para dominarem as votações: 

- documentos da Rais dos cônjuges em anexo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 059 na ata eleitoral – fl. 466  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Consulta ao sítio da Rais em 30/10/2015 
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 007 na ata eleitoral – fl. 465  
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 072 na ata eleitoral – fl. 467 
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Associado: 
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 036 na ata eleitoral – fl. 466  
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 067 na ata eleitoral – fl. 467  
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"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 
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"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 
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Associado: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Item 045 na ata eleitoral – fl. 466  
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Item 069 na ata eleitoral – fl. 467  
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Associado: 

 
Item 060 na ata eleitoral – fl. 466  
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Associado: 

 
Item 020 na ata eleitoral – fl. 465  
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"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

1

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

“AD JUDICIA” 
 
 

 EM 
 
 

NOME DO 
 
 

 PRESIDENTE  
 
 

DA COMISSÃO ELEITORAL  
 
 

 
 
 
 
 

  
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 615



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2D
61

C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 P
A

U
LA

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

04
/2

01
4 

às
 1

6:
26

:0
1.

fls. 179

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 616



S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

40
28

79
-9

7.
20

14
.8

.1
2.

00
00

 e
 o

 c
ód

ig
o 

2D
61

C
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 P
A

U
LA

 T
E

O
D

O
R

O
 Q

U
E

IR
O

Z
 S

O
U

Z
A

. P
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

04
/2

01
4 

às
 1

6:
26

:0
1.

fls. 180

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 617



 

Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

1

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 

 ELEITORAL 
 
 

 DE ASSOCIADOS 
 
 

 DEMONSTRANDO  
 
 

GRAU DE PARENTESCO 
 

DE 1º GRAU 
 
 

 
 
 
 
 

  
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 618



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

 

Eleitor: MARAO ABALEM BERNARDO

Inscrição: 003202761937 Zona: 36 Seção: 89

Município: 90514 - CAMPO GRANDE UF: MS

Data de Nascimento: 17/06/1962 Domiciliado desde: 15/05/1986

Filiação: LINDA ABALEM BERNARDO

OSCAR PEREIRA BERNARDO

Certidão emitida às 20:24 de 30/06/2014

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da inocorrência  de perda  de nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação  criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por improbidade administrativa;  conscrição;  inelegibilidade;  e opção, em Portugal, pelo
estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

YNEA.RHTX.N3P/.KMVI

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

 

Eleitor: NEY ABALEM BERNARDO

Inscrição: 007355221902 Zona: 36 Seção: 87

Município: 90514 - CAMPO GRANDE UF: MS

Data de Nascimento: 12/11/1963 Domiciliado desde: 15/05/1986

Filiação: LINDA ABALEM BERNARDO

OSCAR PEREIRA BERNARDO

Certidão emitida às 20:20 de 30/06/2014

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da inocorrência  de perda  de nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação  criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por improbidade administrativa;  conscrição;  inelegibilidade;  e opção, em Portugal, pelo
estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

CW5W.RMHK.JU3Q.KDLI

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo
qualificado.

 

Eleitor: ROMARIO GARCIA PEREIRA

Inscrição: 003128661902     Zona: 36 Seção: 285

Município: 90514 - CAMPO GRANDE UF: MS

Data de Nascimento: 13/11/1955 Domiciliado desde: 15/05/1986

Filiação: ILDA GARCIA PEREIRA
DURVAL INACIO PEREIRA

Certidão emitida às 20:39 de 24/06/2014

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

+4PE.B4WG.DVVW.OPVT

 

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do

1 de 1 26/06/2014 01:13P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

81
88

65
-4

0.
20

14
.8

.1
2.

00
01

 e
 c

ód
ig

o 
13

A
4A

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
01

5 
às

 1
0:

23
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
D

D
E

 -
 1

10
72

00
00

05
00

38
 e

 T
IR

M
IA

N
O

 D
O

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 E

LI
A

S
.

fls. 621



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

 

Eleitor: ROZEVALDO GARCIA PEREIRA

Inscrição: 008427521961 Zona: 36 Seção: 91

Município: 90514 - CAMPO GRANDE UF: MS

Data de Nascimento: 21/10/1969 Domiciliado desde: 09/02/1988

Filiação: ILDA GARCIA PEREIRA

DURVAL INACIO PEREIRA

Certidão emitida às 20:34 de 24/06/2014

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo
quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude  do  gozo  de  direitos  políticos  decorre  da inocorrência  de perda  de nacionalidade;  cancelamento  de
naturalização  por sentença transitada em julgado; interdição  por incapacidade civil absoluta; condenação  criminal
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação
alternativa;  condenação  por improbidade administrativa;  conscrição;  inelegibilidade;  e opção, em Portugal, pelo
estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá  ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no
endereço:  http://www.tse.jus.br,  por  meio  do  código

ØI1G.6MAV.Ø4VV./I8U

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do

1 de 1 26/06/2014 01:08P
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Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 
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Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 
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DIOGRANDE n. 4.349PÁGINA 22 -sexta-feira, 21 de agosto de 2015
REQUERIMENTO
TELEVISÃO MORENA LIMITADA torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença Ambiental - Licença 
Prévia para atividade de TELECOMUNICAÇÕES. Localizada à AVENIDA EDUARDO 
ELIAS ZAHRAN Nº 1600, JARDIM TV MORENA, município de Campo Grande –MS.

Jaspe Argamassas e Impermeabilizações LTDA torna público que recebeu da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença 
de Operação para atividade de Produção de Argamassas e Rejuntamentos para Azulejo 
e Revestimentos Cerâmicos, localizado na Av. Radialista Edgar Lopes de Farias, 1324 - 
bairro Tarumã no município de Campo Grande – MS.

Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricotagem torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a 
Licença de Operação para atividade de Comércio varejista de materiais de construção, 
acabamento, decoração e jardinagem, localizado na Av. Cônsul Assaf Trad esquina com 
Av. Iracy Teixeira Nahas, Bairro Jardim Montevidéu no município de Campo Grande/MS.

Empresa Gontijo de Transportes Ltda. torna publico requereu a secretaria municipal 
de meio ambiente e desenvolvimento urbano - SEMADUR a licença ambiental - modalidade 
licença de operação  - renovação para a atividade garagem de empresa de ônibus de 
transportes rodoviário de passageiros localizada a Rua Camocim, nº 628, bairro cidade 
morena, município Campo Grande - MS.

 CENTRO EDUCACIONAL STATUS EIRELI torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença Ambiental 
M odalidade Licença Prévia para atividades de  EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE, 
EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA, ENSINO MÉDIO E ENSINO FUNDAMENTAL 
P ARTICULAR. Localizada à RUA PEDRO DAVID MEDEIROS, 210, JARDIM 
PAULISTA município de Campo Grande – MS.  

REQUERIMENTO
V. F. DA SILVA – PIZZAS - ME torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de PIZZARIA COM SERVIÇO COMPLETO; SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO localizada a RUA JOSÉ NOGUEIRA VIEIRA, 1903, LOT. MINICIPAL 
DALVA DE OLIVEIRA município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
C ONSVANM CONSTRUTORA & INCORPORADORA torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a 
L icença Ambiental – Modalidade Licença Prévia com validade de 45 MESES a contar 
d e 24/07/2015, para atividade de USINA DE FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CONCRETO. Localizada à AV. JAIRO PACHECO, QUADRA 07, LOTE 25R – POLO 
EMPRESARIAL OESTE, município de Campo Grande – MS. 

REQUERIMENTO
B OA VISTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença 
Ambiental Modalidade Licença Prévia para atividade de  COMERCIO DE ALIMENTOS. 
L ocalizada à  RUA ANTONIO MARIA COELHO, 894 CENTRO CEP 79.002-220 
município de Campo Grande – MS.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
Associação Bíblica e Cultural do Sul de Campo Grande, torna público que requereu 
à  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano - SEMADUR a 
Licença de Operação – Renovação para atividade de Templo Religioso, localizada à rua 
Evelina Selingardi, 586 – bairro Parque do Lageado no município de Campo Grande - MS

REQUERIMENTO
Alan Rick Marques Romeiro - ME torna público que requereu à Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de estação rádio base para serviço de internet. Localizada 
à Rua Violeta Mello Vieira Q.05 Lt. 20, Jardim Carioca no município de Campo Grande 
– MS.

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS DAMHA – SÃO PAULO I – SPE LTDA torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
– SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença de Operação Parcial para atividade 
de Condomínio Residencial, 2ª e 3ª fase, composto por 96 (noventa e seis) unidades 
residenciais, denominado Villas Damha. Localizado à Avenida Marquês de Pombal, 2.520, 
Bairro Tiradentes, município de Campo Grande – MS.

REQUERIMENTO
ZAQUEU PEDRO DA SILVA 62771558904, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano – SEMADUR a Licença Ambiental 
M odalidade Licença Prévia para atividade de FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 
M ETAL, SOB ENCOMENDA OU NÃO. Localizada à AV PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES 440 - CONJUNTO AERO RANCHO, Município de Campo Grande - MS.
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Tirmiano  Elias 
 

Advogado - OAB/MS 13985 

Endereço: Rua Das Violetas, 498, Bairro: Jockey Clu b, 
Campo Grande-MS – CEP: 79.006-820 – Email: 
tirmi.elias@gmail.com 

 

 
Quarto Mandamento da Advocacia 

"Luta: Teu dever é lutar pelo direito; porém, no dia em que encontrares o direito em conflito com a justiça, luta pela justiça". 

 

 

1

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

RELATÓRIO 
 
 

 DA RAIS 
 
 

 DOS CÔNJUGES 
 
 

 DE ASSOCIADOS  
 
 

ATIVOS DA ENTIDADE  
 

Obtido via 
 

Lei 12.527/2011 (fls. 303 a 308)  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

2013RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS - Ano Base :

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Coordenação Geral de Estatísticas do Trabalho

Relatório completo do estabelecimento

ESTABELECIMENTO CREA: CEI VINCULADO:
CNPJ/CEI: Razão Social:

E
nd

er
eç

o

Logradouro

Bairro/Distrito

Número Complemento Telefone

CEP Cód. Município Município UF

Nat. JurídicaAtividade Econômica(CNAE)

In
f. 

E
co

n

Optante Número de SóciosData

Desc. Natureza Jurídica

Porte do Estabelecimento

Participação no PAT

Serv. Próprio

Adm. de cozinha

Ref. Convênio

Ref.

Cesta Alimentação

Aliment. ConvênioIn
fo

rm
aç

ão
 P

A
T

Nº Trabalhadores

Menos/igual a 5 sal.

Mais de 5 sal.

Total
T

ot
al

 d
e 

ví
nc

ul
os

CLT

Ano

Informado

Estatutário

Ativos

CNPJ/CPF/CEI

CNPJ da entidade

In
f. 

S
in

di
ca

is

Associativa

R
es

po
ns

áv
el

Sindical

Confederativa

Email

Razão Social

Assitencial

Telefone

Valor

15.452.212/0001-87 SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E

RUA DOLOR DE ANDRADE 000270 (670) 3357-7300

SAO FRANCISCO 79002-321 5002704 Campo Grande MS

9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente

17/02/1981 EMPRESA/ÓRGÃO NÃO CLASSIFICADOS NOS ITENS ANTERIORES

399-9 Associação Privada

NÃO OPTANTE 0000

Não

0
0

0

0

0

0

0

3017 2354

3017 2354

0 0

01.534.858

01.534.858

15.452.212/0001-87

SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E

(670) 3357-7300

590572695410 00.000.000

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 102.72625.21-0 Nome: NORMA SUELY GAZZANEO MEDEIROS
CPF:
322.115.111-04

Carteira de Trabalho
0014804/00005

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
24/07/1954

Grau de instrução
5 - Ensino

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/04/2006

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
1 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.138,95

CBO
41100-5 - Auxiliar de escritório, em

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

1.069,01
1.069,01
1.033,92
1.079,54
1.171,04
1.136,87

1.207,29
1.207,29
185,12
1.167,05
1.207,29
1.207,29 594,99

596,55

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

35,09

34,17

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 102.75359.74-0 Nome: ADELSON FERREIRA
CPF:
104.833.141-53

Carteira de Trabalho
0097831/00285

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Masculino

Ano chegada Nascimento
28/05/1957

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

14/01/2008

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.193,06

CBO
76625-0 - Impressor tipográfico

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

14/03 15/05 DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO

Quantidade de dias 63

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

420,57
1.118,10
486,49
0,00
784,90
1.372,02

1.224,79
1.224,79
1.224,79
1.224,79
1.224,79
1.224,79 610,17

611,30

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

36,75

35,79

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 104.60537.28-5 Nome: ROBERTO JOSE DOS SANTOS
CPF:
230.920.921-04

Carteira de Trabalho
0015718/00398

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
07/02/1952

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

13/09/2010

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51422-5 - Trabalhador de serviços

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

644,10
644,10
621,50
644,10
689,23
667,46

689,23
689,23
59,29
671,82
696,48
696,48 365,94

366,69

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

22,60

21,77

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 104.60710.10-6 Nome: IZABEL LISSARACA ESPINDOLA SANDIM
CPF:
837.353.301-00

Carteira de Trabalho
0000275/00398

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
05/01/1955

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/11/2010

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
2.229,81

CBO
23321-5 - Professor de

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

432,67
2.070,80
2.002,11
2.070,80
2.230,09
2.180,09

2.230,09
2.230,09
2.230,09
2.230,09
2.250,90
2.250,90 1.124,69

1.126,96

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

68,69

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 104.61282.55-8 Nome: CLEUZA PAIXAO DOS REIS
CPF:
200.535.501-10

Carteira de Trabalho
0782730/00182

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
19/12/1954

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/02/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
2.272,20

CBO
51530-5 - Educador social

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

2.082,60
375,00
1.902,80
2.107,73
2.270,04
2.220,04

2.270,04
2.270,04
2.270,04
2.270,04
2.270,04
2.270,04 1.144,95

1.145,40

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

70,00

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 105.51634.12-7 Nome: MARIA DE FATIMA SANCHES
CPF:
106.295.721-00

Carteira de Trabalho
0033928/00353

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
10/01/1955

Grau de instrução
5 - Ensino

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/04/2001

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
51511-0 - Atendente de enfermagem

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

01/01 31/12 DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO

Quantidade de dias 365

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 106.78155.15-9 Nome: CELSO LOPES
CPF:
230.361.091-53

Carteira de Trabalho
0017117/00398

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Masculino

Ano chegada Nascimento
08/06/1958

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/07/2013

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
51422-5 - Trabalhador de serviços

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

15/10 31/12 DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO

Quantidade de dias 78

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

862,20
1.143,29
1.329,79
751,37
0,00
0,00 138,88

127,93

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07 29,73 01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 106.78182.17-2 Nome: SEILA FERNANDES FERREIRA
CPF:
200.076.201-87

Carteira de Trabalho
0012863/00614

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
11/08/1960

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

11/02/2000

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
3.053,69

CBO
41023-5 - Supervisor de tesouraria

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

2.315,29
2.320,82
2.315,84
3.292,11
3.441,23
3.391,23

3.441,23
3.483,39
4.051,57
7.595,69
4.051,57
4.051,57 1.987,84

2.024,40

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

72,51

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 107.72923.02-4 Nome: SONIA ELI CALUX BARBOSA THEODORO
CPF:
199.994.371-68

Carteira de Trabalho
0001262/00547

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
06/11/1959

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

02/05/2013

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
2.043,28

CBO
25160-5 - Assistente social

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
3.608,06
3.680,64

3.730,64
3.730,64
3.730,64
3.730,64
3.730,64
3.730,64 1.150,13

1.478,73

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

68,11

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 107.72941.50-2 Nome: MARIA NAZARE PEREIRA B DE OLIVEIRA
CPF:
230.537.631-68

Carteira de Trabalho
0007555/00547

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
29/05/1961

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/09/2009

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.523,15

CBO
41101-0 - Assistente administrativo

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

225,78
1.435,87
1.388,95
1.435,87
1.553,61
1.507,92

1.553,61
1.553,61
1.545,79
1.568,84
1.568,84
1.568,84 776,46

777,90

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

46,92

45,69

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 123.04663.96-8 Nome: CARMEM BENITES
CPF:
285.181.101-06

Carteira de Trabalho
0060928/00002

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
15/11/1962

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/08/2005

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
33110-5 - Professor de nível médio

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

01/01 31/12 DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO

Quantidade de dias 365

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 123.04671.64-2 Nome: MARIA HELENA MENDES ABALEN
CPF:
489.018.571-20

Carteira de Trabalho
0046190/00002

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
09/05/1968

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

04/11/2003

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.294,14

CBO
41100-5 - Auxiliar de escritório, em

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

165,75
2.195,32
2.155,45
1.219,98
1.320,02
1.282,85

1.320,02
1.320,02
1.320,02
1.325,47
1.321,67
1.320,02 0,00

1.558,52

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

39,87

38,82

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 123.31535.57-6 Nome: SIRLENE BARBOSA MENDES RIBEIRO
CPF:
492.078.493-72

Carteira de Trabalho
0393025/00004

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
29/12/1970

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

15/06/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.423,51

CBO
41101-0 - Assistente administrativo

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

1.315,63
1.243,43
1.195,78
1.236,69
1.343,71
1.319,04

1.354,15
1.354,15
222,98
1.317,62
1.361,75
1.357,95 714,61

715,37

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

43,85

42,71

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 123.31645.28-2 Nome: NILMA AUXILIADORA ALVES
CPF:
480.533.171-20

Carteira de Trabalho
0046917/00003

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
29/01/1969

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

04/03/2009

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
37141-0 - Recreador

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

117,32
576,60
694,52
584,84
650,41
623,65

650,41
650,41
650,41
728,01
728,01
728,01 457,30

457,65

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

27,48

26,76

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr
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o

PIS 124.69011.09-6 Nome: LUCIMEIRE MELO FARIAS
CPF:
815.617.411-91

Carteira de Trabalho
0028664/00007

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
19/01/1976

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/07/2010

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
2.303,89

CBO
25160-5 - Assistente social

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

463,10
2.004,72
2.064,36
2.150,58
2.325,71
2.275,71

2.347,21
2.347,21
2.347,21
2.347,21
2.347,21
2.347,21 1.166,66

1.168,17

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

70,98

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 124.69014.17-6 Nome: ROSIMARI QUINTANA PINTO INFRAN
CPF:
614.645.701-91

Carteira de Trabalho
0003835/00006

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
16/03/1975

Grau de instrução
6 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/03/2012

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51422-5 - Trabalhador de serviços

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

678,00
678,00
655,40
678,00
725,50
703,73

88,26
725,50
725,50
725,50
725,50
725,50 362,75

362,75

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

22,60

21,77

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 125.08686.26-5 Nome: MARIA JOSE DIAS SILVA
CPF:
173.739.758-79

Carteira de Trabalho
0048692/00152

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
23/12/1974

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

06/10/2004

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
824,33

CBO
37141-0 - Recreador

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data 02/05
Valor aviso prévio 1.602,81
Causa 11 - Rescisão semD

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

91,72
832,57
447,88
680,19
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.593,27
0,00
445,23

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07 27,48 01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 125.08690.50-5 Nome: IDALETE SANTANA DELMONDES
CPF:
337.205.331-15

Carteira de Trabalho
0015885/00614

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
05/11/1960

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

14/07/2009

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.650,00

CBO
42220-5 - Telefonista

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

1.163,20
1.174,60
1.123,10
1.246,80
1.470,05
1.420,55

1.402,95
1.402,95
1.406,75
658,20
1.410,55
1.406,75 840,84

842,47

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

47,70

49,50

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 126.62290.38-4 Nome: NELCI APARECIDA CAVALCANTE FREITAS
CPF:
366.343.361-72

Carteira de Trabalho
0016944/00001

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
25/08/1965

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

17/06/2013

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.800,00

CBO
25160-5 - Assistente social

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
730,00

1.800,00
1.800,00
1.800,00
1.800,00
1.800,00
1.800,00 375,00

525,00

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

60,00

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 126.64332.38-6 Nome: ZULEIDE PEREIRA DE ARAUJO
CPF:
932.397.851-53

Carteira de Trabalho
0010297/00009

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
21/06/1980

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/04/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
700,00

CBO
41101-0 - Assistente administrativo

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data 08/02
Valor aviso prévio
Causa 21 - Rescisão semD

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

87,03
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

58,33

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 128.76945.38-1 Nome: FATIMA TEREZA DOS SANTOS DE ALMEIDA
CPF:
000.143.251-60

Carteira de Trabalho
0070168/00013

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
11/05/1983

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/02/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
2.469,08

CBO
33110-5 - Professor de nível médio

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

15/03 31/05 DOENÇA NÃO RELACIONADA AO TRABALHO

Quantidade de dias 78

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

510,14
2.279,25
999,49
0,00
0,00
1.988,59

2.455,62
2.455,62
2.455,62
2.455,62
2.455,62
2.302,01 931,79

932,40

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

76,07

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 128.77030.25-5 Nome: ROSILAINE DOURADO DUARTE
CPF:
528.073.551-53

Carteira de Trabalho
0022760/00009

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
27/05/1973

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/04/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
37141-0 - Recreador

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

01/01 08/02 LICENÇA-MATERNIDADE

Quantidade de dias 39

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

824,33
427,86
796,85
832,57
900,85
874,09

900,85
900,85
417,61
900,85
900,85
900,85 448,79

449,08

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

27,48

26,76

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 130.32978.38-5 Nome: ELIANE MENDES
CPF:
030.164.251-65

Carteira de Trabalho
0411289/00030

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
19/02/1989

Grau de instrução
5 - Ensino

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/10/2013

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51422-5 - Trabalhador de serviços

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
657,79
681,97
681,97 60,46

120,92

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07 24,18 01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 130.42877.38-7 Nome: MARIA FAUSTINA NOGUEIRA SPALANZANI
CPF:
305.707.191-00

Carteira de Trabalho
0078881/00011

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
17/07/1961

Grau de instrução
9 - Educação Superior

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

03/11/2008

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
1 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
891,93

CBO
37141-0 - Recreador

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

117,74
849,06
821,58
849,06
918,69
891,93

918,69
918,69
918,69
918,69
927,61
927,61 457,71

458,80

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

27,48

26,76

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 170.16795.37-1 Nome: MARIA LENICE DE LIMA
CPF:
389.871.981-20

Carteira de Trabalho
0000275/00001

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
28/04/1955

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/08/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.486,54

CBO
76301-5 - Costureira de reparação

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

1.373,88
1.373,88
1.328,08
1.373,88
1.486,54
1.441,94

1.486,54
1.501,41
684,71
1.451,36
1.501,41
1.501,41 745,00

746,05

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

45,80

44,60

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 170.16814.33-3 Nome: LUCIENE DE SOUSA PAPA
CPF:
322.416.901-04

Carteira de Trabalho
0025784/00001

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
15/04/1964

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

02/12/2013

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51320-5 - Cozinheiro geral

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
841,58 0,00

72,55

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 170.27135.57-2 Nome: MARIA LEDESMA ROCHA
CPF:
365.541.031-04

Carteira de Trabalho
0057381/00002

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
14/01/1940

Grau de instrução
5 - Ensino

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

02/01/2004

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.300,49

CBO
23321-0 - Instrutor de aprendizagem

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

196,11
1.298,08
1.177,90
1.293,55
1.361,18
1.427,23

1.404,53
1.404,53
1.560,41
1.447,84
1.404,53
1.404,53 708,93

707,72

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

40,06

39,01

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 170.27147.43-0 Nome: ANGELA APARECIDA BATISTA POMPEU
CPF:
237.919.691-53

Carteira de Trabalho
0062844/00009

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
21/12/1961

Grau de instrução
4 - Do 6º ao 9º ano do

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

10/05/2004

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
2 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51320-5 - Cozinheiro geral

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

99,07
533,31
510,71
533,31
588,54
711,87

733,64
733,64
733,64
733,64
733,64
733,64 459,83

460,65

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

22,60

21,77

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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Vínculos
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 200.11633.70-5 Nome: GISELE FERREIRA PAIVA
CPF:
991.564.401-97

Carteira de Trabalho
0035884/00011

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
02/01/1984

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/03/2011

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
1 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
1.811,14

CBO
41100-5 - Auxiliar de escritório, em

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

1.673,88
1.673,88
1.720,23
1.744,34
351,21
1.779,25

1.913,88
1.875,53
1.829,25
1.829,25
1.829,25
1.829,25 924,00

922,31

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

55,80

50,00

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
E

m
pr

eg
ad

o

PIS 200.11681.13-0 Nome: GRACIELA APARECIDA DE OLIVEIRA
CPF:
004.312.361-94

Carteira de Trabalho
0054608/00013

Local Trabalho
Não Informado

Nacionalidade
10 - Brasileira

Raça/Cor
8 - Parda

Sexo
Feminino

Ano chegada Nascimento
15/02/1983

Grau de instrução
7 - Ensino médio

Portador de Deficiência
0 - Não Deficiente

V
ín

cu
lo

Data Admissão

Tipo salário

Tipo de vínculo

01/04/2010

1 - Mensal

Trab urb vinc empregador pes

Tipo de admissão
1 - Admissao de
Horas semanais
44
Salário Contratual
725,50

CBO
51422-5 - Trabalhador de serviços

A
fa

st
am

en
to

De Até Motivo

1)
2)
3)

Quantidade de dias

Data
Valor aviso prévio
Causa  -D

es
lig

.

Janeiro
Fevereiro
Março
Abril
	Maio
Junho

Remuneração

Julho
Agosto
Setembro
Outubro
Novembro
Dezembro

Hora extra Hora extraRemuneração

R
em

un
er

aç
ão

Verbas Pagas na Rescisão

Banco de horas
Reajuste Coletivo
Gratificações
Férias indenizadas
Multa recisória
13º salário
13º salário P. Final

94,29
684,78
662,18
691,56
740,01
718,24

740,01
740,01
740,01
740,01
740,01
740,01 368,46

368,74

Sindical
Associativa
Assistencial

CNPJ Valor(R$)

Confederativa
	Associativa2
Sindicalizado

CNPJ Valor(R$)

01.534.858/0001-07

01.534.858/0001-07

22,60

21,77

01.534.858/0001-07

C
on

tr
ib

ui
çã

o
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  ROBERTO SILVA - Advogado 

 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL 
DESTA COMARCA DE CAMPO GRANDE – MS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n. 0818865-40.2014.8.12.0001 
 
  

MILTON ROSA SANDIM, já devidamente 

qualificado nos autos da presente Ação Ordinária de Nulidade de Pleito 

Eleitoral c/c Exibitória de Documentos que move o senhor TIRMIANO DO 

NASCIMENTO ELIAS, já devidamente qualificado, Vem, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, através de seu Advogado que esta subscreve, 

JUSTIFICAR A SUA AUSÊNCIA na Audiência de Conciliação designada para 

o dia 18/11/2015 às 14:00 horas por motivos de força maior. 

O requerido por força contratual o mesmo 

encontra-se viajando fora do Estado de MS à serviços da empresa 

empregadora, conforme contrato de prestação de serviços, e mais a  declaração 
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  ROBERTO SILVA - Advogado 

 

2 

 

em  anexa e demais documentos da empresa a fim de comprovar a sua  

personalidade Jurídica.  

 

 

Nestes termos, 
pede deferimento. 
 
 
 

 
Campo Grande, 17 de Novembro de 2015. 

 
 
 

  
 
 

 

Roberto Silva 
Advogado 

OAB/MS n. 5.883 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

 11ª Vara Cível Residual

Modelo 746770 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  

3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br1

TERMO DE ASSENTADA
               "PROCESSO DIGITAL"

Processo nº 0818865-40.2014.8.12.0001
Parte Autora:Tirmiano do Nascimento Elias
Parte  ré        :GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Aos 18/11/2015, nesta cidade e Comarca de Campo Grande, 
Estado de Mato Grosso do Sul, na sala de Audiências deste Juízo, sito à 
Rua da Paz, 14, Jardim dos Estados, Edifício do Fórum, onde presente se 
achava o Dr. José Eduardo Neder Meneghelli, MM. Juiz de Direito Titular 
da 11ª Vara Cível da Capital, comigo, estagiária,  foi feito o pregão das 
partes nos autos 0818865-40.2014.8.12.0001, Procedimento Ordinário, em 
que Tirmiano do Nascimento Elias move contra GILBRAZ MARQUES 
DA SILVA, ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA, ROMÁRIO GARCIA 
PEREIRA, PAULO SÉRGIO PEREIRA, SELETA SOCIEDADE 
CARITATIVA E HUMANITÁRIA - S S C H - QUADRO DE CAMPO 
GRANDE-MS, SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E 
HUMANITARIA - S.S.C.H. - GRANDE QUADRO, Lourival Ribeiro da 
Paixão, VESPASIANO KOJUN YAMAURA, André Luiz Salvador 
Mendes, MILTON ROSA SANDIM, ALFREDO APARECIDO DA 
SILVA, CESAR DA SILVA, MARCO ANTONIO DA SILVA, MARIO 
LUIZ FRANÇA, MARIO DE ASSIS DOS SANTOS, LÁZARO SANDIM, 
CHAPA ELEITA DA DIRETORIA EXECUTIVA D QUADRO DE 
CAMPO GRANDE-MS, CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DO QUADRO DE CAMPO GRANDE-MS, CHAPA 
ELEITA DO CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 
QUADRO DE COMPO GRANDE-MS. Certificou-se estarem presentes: o 
autor Tirmiano do Nascimento Elias e seu advogado César Palumbo 
Fernandes OAB/MS 7821, os requeridos SELETA SOCIEDADE 
CARITATIVA E HUMANITÁRIA - S S C H - QUADRO DE CAMPO 
GRANDE-MS através do seu preposto Gilbraz Marques, SELETA 
SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA - S.S.C.H. - GRANDE 
QUADRO através de seu preposto Agápito Rojas Ribeiro, CHAPA 
ELEITA DA DIRETORIA EXECUTIVA D QUADRO DE CAMPO 
GRANDE-MS através do seu preposto César da Silva César da Silva, 
CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO QUADRO DE 
CAMPO GRANDE-MS através do seu preposto César da Silva, CHAPA 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

 11ª Vara Cível Residual

Modelo 746770 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  

3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br2

ELEITA DO CONSELHO FISCAL DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 
QUADRO DE COMPO GRANDE-MS, através de seu preposto César da 
Silva, GILBRAZ MARQUES DA SILVA, ROBERTO BARROS DE 
OLIVEIRA, ROMÁRIO GARCIA PEREIRA, PAULO SÉRGIO 
PEREIRA, Lourival Ribeiro da Paixão, VESPASIANO KOJUN 
YAMAURA, André Luiz Salvador Mendes, ALFREDO APARECIDO DA 
SILVA, CESAR DA SILVA, MARCO ANTONIO DA SILVA, MARIO 
LUIZ FRANÇA, MARIO DE ASSIS DOS SANTOS, LÁZARO SANDIM. 
Presente os advogados Albino Romero Júnior OAB/MS 16695, e José 
Amilton de Souza OAB/MS 4696. Ausente o requerido MILTON ROSA 
SANDIM.Tentada a conciliação, esta restou frutífera, nos seguintes 
termos: fica garantido ao autor o direito de apresentar recurso a respeito de 
sua exclusão do quadro de Campo Grande, podendo recorrer primeiramente 
para a Assembleia Geral do Quadro de Campo Grande; caso não esteja de 
acordo com a decisão, pode recorrer para o colegiado de justiça do Grande 
Quadro Nacional; não se conformando, pode recorrer para a Grande 
Assembleia, em todos esses julgamentos fica garantido ao autor, nomear 
defensor, apresentar sustentação oral e recurso por escrito, sendo que 
deverá ser previamente intimado, com prazo mínimo de 15 dias, da data do 
julgamento em cada uma dessas instâncias; de outro lado no dia 07/12/2015 
será realizada reunião do Supremo Conselho do Quadro de Campo Grande 
onde será deliberado e decidido se a cobertura do autor da associação será 
provisória ou definitiva, sendo que em tal reunião será lida previamente a 
presente ata; na próxima eleição da Diretoria do Quadro de Campo Grande 
o autor poderá indicar dois membros da Comissão Eleitoral e um fiscal, 
caso ele faça parte de uma chapa. Diante do acordo formulado as partes 
requerem a extinção deste processo e dos apensos. Pela Ordem o advogado 
do autor requer juntada de substabelecimento para ser digitalizado nos 
autos. Custa finais na proporção de metadade para cada uma das partes, 
cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Tendo em vista o 
acordo formulado entre as partes, fica o mesmo homologado para que surta 
seus Jurídicos e Legais efeitos, declarando-se extinto o feito com 
julgamento do mérito, bem assim dos autos apensos. As partes desistem do 
prazo recursal. Após, tratando-se de processo digital, pelo MM. Juiz foi 
certificada a presença de todas as pessoas supracitadas, seguindo-se o 
presente termo somente com a assinatura deste Magistrado, tendo os 
presentes plena ciência do contido neste termo, manifestando concordância. 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

 11ª Vara Cível Residual

Modelo 746770 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  

3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br3

Nada mais. (Eu, Brenda de Cássia da Silva Nolasco, estagiária, o digitei).

José Eduardo Neder Meneghelli
Juiz de Direito

Assinado Digitalmente
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
11ª Vara Cível

Modelo 727077 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br 

C   E   R   T   I   D   Ã   O 

Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Parte autora: Tirmiano do Nascimento Elias
Parte ré: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Certifico, para os devidos fins, que às fls. 237 consta comprovante de 

pagamento das custas processuais recolhidas em conformidade com a Lei nº 1.936/98, motivo 

pelo qual, com fundamento no art. 381 do Provimento nº 64/2011, deixei proceder o cálculo 

das custas processuais complementares. Nada Mais.  Dado e passado nesta cidade e Comarca 

de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 19 de novembro de 2015. Eu, __ 

Lisandra Dhein Monte Morandi,Analista Judiciário, digitei e subscrevi.

1 Art. 38. No processo que esteja comprovado o regular pagamento de preparo, com base na Lei n. 1936/98, não será exigida a 
complementação com base na Lei n. 3.779/09, exceto quando houver majoração do valor da causa ou alteração na classificação da ação 
que resulte na aplicação de regra distinta para apuração do valor de custas.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

11ª Vara Cível 

Modelo 726514 - Endereço: Rua da Paz, nº 14, Jardim dos Estados -  2º Andar Bloco II - CEP 79002-919, Fone: (67)  
3317-3308, Campo Grande-MS - E-mail: cgr-11vciv@tjms.jus.br 

C   E   R   T   I   D   Ã   O 

Autos: 0818865-40.2014.8.12.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Parte autora: Tirmiano do Nascimento Elias
Parte ré: GILBRAZ MARQUES DA SILVA e outros

Certifico e dou fé que a sentença de fls. 667/669 transitou em julgado 

19/11/2015, em razão de ter sido homologado a desistência do prazo recursal.  Nada Mais. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 

aos 19 de novembro de 2015.

 Lisandra Dhein Monte Morandi
Analista Judiciário
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